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1.4

1.5

- COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

- ENCERRAMENTO

28 DE MARÇO DE 1995.

1* SESSÃO LEGISLATXVA DA 2' LEGISI^^ -

PRESIDÊNCIA:

LOCAL:

PREÂMBULO:

- erci:

•- vr^l =',"„.-"'" -a;:: -«sai -acerda íPRN;, , -.7-""~;'-=
'."• ""D."""1"' ,rt'i'1' Deputado Dani =l m=™, =- --""
"-.o aaiitidr , Dureneus ';•;•" - ., -<—- _ ^

,Í.Í£UtaCl; Ss-Sido. Maç/eie ' -f--3'--' IillUí:-
13 ;*'* iV •- üe

SoÇS:',.-??'. Dourada ^Vrdua" ..'jpy:'; ^;;::;;j;
m».-.:;, ^;,^"n;-arp.tado **«« --« (E.T;, ^u:::;,

^3)., deputado
XairJsa !?L;, r<

ado Xavier ; PFT '
AoiiemDer-; ;'FS5'
Ramalho ;?D?j.

1.1 - ABERTURA

?r^dêrStadC Han°el * •*»««"*», u exercício da

•r."'J,SU; -^gx^ental. Esta ab— = •= — ~

trabalha * ^^'^ ~ ^' ^^^^^f n,

1-2 - PEQUENO EXPEDIENTE

i-*.! - COMUNICADOS DA MESA

N.»H.5V /95
PRESI/IPDF Bratiii,. 23 de março de 1995.

Senhor Presidente,

Tenhoa honra de diriglr.me 1v. Exa
tar a suspensão temnorári* ria ♦• •. - 3- para -§°Ü£Í-
PlèmeTtarqUTd7s^^^^

Mensagel"r 4Õ/ 'G;GnC:m;::d° ;Câ—«—a através da
15/12/94. Publicado no Diário Oficial do GDF em

*> Distrito Federai ZZ^T^ " "^ °̂ ^ Gove™—-tirando de P aa1" C— legislativa .mensagem n* ou/95
pauta algumas proposições enviadas àquela Casa no fi

Tssl\21n- ra~qU? f°SSem analÍSadaS Pel°S ÓrgÍ°S -atente;
340/95 a;;:"3530 " ^^^ elaS' e—^^ *-nsagem ,

° AntePr°Jeto em questio apresenta falhas de disi-
ear;;tlddÍa8ramaÇa0 63lgUmaS inc-"«5« Cênicas que necessitam
eudo Para:á Süa Perfeita COm^eensâ° «conformidade no conteudo, razão pela qual estamos encarniçando apresente .solicitação"

. Agradecemos antecipadamente á' compreensão'e oempe
nho nas providencias aserem adotadas frente àrelevância da matei

Kteacu

Exmo. Sr.

Dr. GERALDO MAGELA

Presidente' da Câmara Legislativa do Distrito .-Federal'
N E S T A

decreta.

PROJETO DE LEI N° 795

(Do Dep. Manoel de Andrade -Manoelzinho)

Dispõe sobre a destinaçio e
ocupação das áreas
ribeirinhas do Rio Alagado,
na Região Administrativa de
Santa Maria (RA-HI) e dá
outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

* nart;, a M I0" Rcam dcstinadas «• ^eas ribeirinhas do Rio Alagado

^S? •?T,'na RCffâG Adl™>-aírva de Santa Maria (RA-m )em conformidade com o disposto nesta Lei

Art. 3°- Éassegurada aos ocupantes das áreas referendai!•«nos arttgos precedentes atransformação So seu 0,0 aS erTÍnSí
dotadas das características estabelecidas nesta Lei

•Art 4o - Na organização dos espaços destinados á oaiw^

Art 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 7o - Revogam-se as disposições em contrário
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JUSTIFICAÇÃO

A Cidade Satélite de Santa Maria conta com
equipamento constituído de serviços que ainda exigem complementado
por iniciativa do Poder Público

Vm desses elementos irrfra-estrutu-ais dfc respeito ao
^,nr de recreação c lazer, ressaltando-se na geografia üsica ocal a
LÁ Ll£.Atoado a partir das nascentes do Rio Cnspim.

KL a^íS' de taiíservicos. ao ^.JSRtESSes cursos de água que banham apróspera C>dade Safou* de San.,
Maria

• Com a proposição em causa, busca-se rtproé^t o

modalidades.

Dá-se oportunidade aque os ocupantes detaisárea*
^». «..%««versao em centros de convivência social epossam participar da sua™™*> ™2?^^^ » zonas de

comunitária, ao mesmo tempo em que sao resguarw»»
interesse ambiental

Razoes sobejas existem para confiar na aprovação> deste

Santa Maria.

Sala das Sessões, em de marco de 1995

Dep. >Mmoel de AnÔrac
Manoelzinho

Requerimento n°
(Oo Sr. OapuBKte Rodrigo RoUambarg)

Sonata seja retirado o projeto de
Lei N° 0051/95.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
DistritoFederal.

Ensino do Distrito Federal".

JUSTIFICAÇÃO

mesma matéria.

Câmara Legislativa, em
de Março de 1995

Deputado Rodrigo Rollemberg
PSB
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Requerimento n°
(Do Sr. Deputado Rodrigo Rollemberg)

Solicita seja retirado o projeto de
Lei N° 189/95.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

Dttn.tfMm avossa Excelência, em conformidade corri Arte. 99e

*> Lei n» 189/95 que "Regulamenta a Ctmtí,?a^'zSzJic^J^Jí^bSSemAreasPúblicas Residênaa* do Distrito Federal.
e dá outras providencias*.

JUSTIFICAÇÃO

A retirada da proposição faz-se necessária, tendo m vista
reformulação noseuconteúdo.

Câmara Legislativa, em de Março de 1995

Deputado Rodrigo Rollemberg ->
PSB

MOÇÃOV
(Do Deputado Odilon Aires)

/•í

Senhor Presidente.

Soüciu à Câmara Legislativa do
Distrito Federal encaminhar, ao
Executivo Local, reivindicação de
providencias para execução de
pavimentação esfaltica nos setores
QNN 35 a39, Ceilândia, RA-DÍ

x.- ,,*« do Artiito 109, do Regimento Interno desta

RA-EC

J vstificação

Esta proposição vem atender antiga reivindicação dos

problemas daquela população
Pelo exposto solicitamos o apoio dos Nobres Pares.

visando aaprovação da presente proposição

n
/ /

DeníríaaõODKr5N 'AIRES
Partido'do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB DF
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Brasília-DR de março de 1995

Excelentíssimo Senhor Governador de Distri;
to Federal.

-«ativado DcputloSnS^^ »«*o Federal vem: 'por

-ihorescondiçôe^^^^^jn8^ * '****"*entendemos que a execuei,T Cünu>radade d™ ««ore» QXX 35 a iç

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

PROJETO DE LEI N° ,DE DEMARCO DE 1995
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

decreta.

Autoriza o.Poder Execufivo a
transformar os Cargos em
Comissão queespecifica.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1o - Fica o Poder Execufivo autorizado a transformar
os Cargos em Comissão, do Quadro de PesswíS asMo^F^raTparte relativa àPolícia Civil eSecretaria oe%^r2rPúríc^nanomenclatura esímbolo que se seguem- •»*"nÇ« ™™ca na

^ • I - Corregedor-Geral de" Polícia - dfís 19 am
Cofreg*dor-r3eraidePdíaa-DFG13; ' ""

II -Coordenador-DFG 12*em Coordenador- DFG 13^
III ^ Delegado-Chefe-.DFGII, «m Delegado-Titular

IV- Dele^^Assistente -;DFG 05, ern Delegad<>-Adjurito
V-Diretor de Instituto-DFG 11, em Diretor de institutoi'"
VI -Assessor- DFA 12, em Assessor -DFA 13;

VII -Assessor - DFA 11, em Assessor DFA 12;

VIII -Assessor -DFA 10, em Assessor -DFA 11;

IX - Vogai - DFG 11, em Vogai r DFG 12;

X- Diretor de Divisão - DFG 11, em Diretor de Divisão

XI - Diretor de Divisão - DFG 10, em Diretor de Divisão

Xli-Chefe de Serviço-DFG 10, em Chefe de Serviço
XIII -Assistente - DFA 05, em Assistente - DFA 08;

XIV -Assistente - DFA 02, em Assistente - DFA 05;

XV-Chefe de Seção - DFG 05, em Chefe de Seção

XVI-Chefe de Seção-DFG 02, em Chefe de Seção

XVII-Chefe de Seção - DFG 01, em Chefe de Seção

- DFG 12,-

- DFG 10;

- DFG 12;

- DFG 12;

-DFG 11;

•DFG 11;

- DFG 08;

- DFG 05,

- DFG 05;

Adrrtnistrativo^FA tf**Mtmsta6w- DF* «?. mSecretário

"rreraoâcon^^^^

publicação. ^ 3°"ESte Leí "^ em vigor na data de sua

Art. 4« -Revogam-se ôs disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

«ransformaros^^Ssssí LííSf^ 2"" *"**» aFederai -parte relativa TiSZZ S í QuaÓro * Pessoa' <*> D»«to-na nomeWura^^ **™ca Publica

adequando alguns de seus cargos às diversas alteraçásimSstes pS
legislação vigente, que desconsiderou oaspecto r«erárqu.TfundcS?

fA*»«' f Ademaís> a medida estimulara o exercício da chefia emtodos os níveis de decisão, éoniribuindo assim pára x> aprirSento
dos serviços presiados àcomunidade brasiiiônseA apnrnoramento

»*í.r . Portanto> corrigindo essas distorções, esta oroDosta
K^Ss^^pSS^V0 n° *""• *"«* S"

consubstanciados no artigo 58. incisos IV, VeVIJ da Lei OrXca do
DIStnto Federai, conto com o apoio dos meus lujsfes12? í
aprovação deste Projeto de Lei, de relevante irr£oXiaTara^
sefjurançarjúbBtódoDislritoFeb«raL •Finança para a

Salada:

Moção n° de 1995
(Autor: Deputado Rodrigo Rollemberg)

Solicita a Câmara Legislativa do
Distnto Federal encaminhar aos
atletas Leandro Macedo, José Mario
Tranquilinj, Valdenor Pereira dos
Santos, Victor Alves Teixeira, Jamil
Suaiden, Altamiro Cruz e Eronilde
Araújo votos de solidariedade e louvor
pelas medalhas obtidas nos jogos
Pan-Americanos de Mar Dei Plata na
Argentina"

Senhor presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

SanS S?^^00, José,Mano Tranquilini, Valdenor Pereira dosbantos, Vítor Alves Teixeira, Jamil Suaiden Altamiro Cru? * f™w!
tSffSSL^T"0 Federa,)' VOtOS ^ SriSeeeEtouvSArgentTní ** n°S J09°S Pan-Ame«*n<* * Mar Del PlataTa

JUSTIFICAÇÃO

f^wS"6 ° desemPenno noivei de todos esses atletas do Distrito
AorIar?,^eXeHmpl0fra 9erações Poentes efuturasA pratica desportiva é ferramenta valiosa na formação do
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presente proposição.

Sala das Sessões, em -

Deputado Rodrigo Rollemberg
(PSB)

MOÇÃO N° ,DE 24 DE MARÇO DE 1995
(Do Sr Deputado RENAT' RAINHA)

Reivindica ao Ilustríssimo Senhor
Diretor-Presidente da Companhia
Energética de Brasília - CEB, a
instaiaçáo de ilurnineçao pública nas
entrequadras do Setor "M/Norte" de
Taguaünga(RA-IH).

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal

Com base no artigo 109 do Regirnentolntemo da Cêrnara
iMislativa do Distrito Federal, sugiro que esta Casa **<»«>
LpTd^.s urgeíL ao ^^.^'^ítlTo^arlCompanhia Energética de Brasília -CEB ™^f^£o?S£te"ÍSaçâo de iluminação pública nas entrequadras do Setor M/Norte
deTaguatinga(RA-lll)

JUSTIFtCAÇÀO

As entrequadras do Setor "M/Norte" r*ojispoem de
iluminação púbfca, propiciando oaumento do rúmero *J^m*
mao armada e estupros, o que tem colocado em polvorosa os
habitantes daquela comunidade.

Portanto a instalação de luminárias públicas traré
tnmtÉMdaóe à população do Setor "M/Norte". principalmente aos^^^^^mo^^ com aconstante ameaça de
serem essataoos, quando retomam das aulas.

Sala das Sessões, em 2(<* rra&o de1^95

1/

ENATOI
Deputado Dwntat

Braeiia-DF, 24de março de 1995

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR
DA COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA -CEB

. PRESIDENTE

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
v^, ™r irritava áo Deputado RENATO RAINHA, reivindicarMa™^^de iluminação pública nas entrequadras no Setor M/Norte de
Taguatinga(RA-lll)

Contando com o espirito público e o cornprovado

alta consideração.

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa
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MOÇÃO N- , DE 24 DE MARÇO DE 1995.
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

Reivindica ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Me»o
Ambiente, Ciência e Tecnologia -
SEMATEC, a retirada de enMhos
das áreas públicas do Setor
"M/Norte de Taguabnga (RA - III).

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distnto
Federal.

Com base no artigo 109 do Regimento^Interno da Cênwra
Legislativa do Distnto Federal, sugiro e5^** 9a" JPJJÍpV^dências urgentes ao Excelentíssimo Senhor ^J"0*"**A^S?gJm Tecnologia -SEMATEC, nojsenMo **£%?£
retirada dos entulhos das áreas púbicas do Setor M/Norte <*
Taguatinga(RA-lll).

JUSTIFICAÇÃO

Em recente visita àquela comunidade, constatamos a
grande quantidade de entulhos nas*,»^>%££??%&pVoüferaçâo de ratos, surgimento de .nsetos,<»«**<**
aracnídeos, colocando em nsco asaúde dos moradores.

Saladas

«NATO RAINHA
Deputado Distrital

Brasilia-DF, 24demarço de 1995

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE
MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA ETECNOLOGIA:

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
*m. por irada», do D*ut*te S!í^ ^SLTSSSÍÜL^ianriM * vaaaa Excelência, no senado da pjovidanciar a '*"*»

(RA- « ).

Cortando com o espirito púbico •JJ^SSÜ-
engajamento de Voaee Senhoria na <£•*»»£• ^VSKTe
aguardo providênciaa,.rmcim*-m *****•****."** m
aite consideração

Deputado GERALDO HAGELA
Presidente da Câmara Lega***

RKQL7.RIMENTO V ,!>* 1995

Auto.•: Deputado DANIEL MAJSQCES-P?

rStfrttan» Soei.: . A0. <»»*»%*£*£Pedro de Casar-o, par» consTinrecer M P»e=ânc tfesta
C*iH.

E*c«le«uísslmo Senhor Presidente éa Cimara LatMatt» do
Distrito Federa::

Nos termo, do «t. 108. inciso II, do Regido ^ * Gtara
UgulnUva do Distrito Federei, soUcto aevocação d.T^^^^

repúdio ao Governo Federal em 22 do corrente mê. eano.

documentação

JUSTIFICAÇÃO

ABúdk naconai tem üoüuado de maneira ^ntundeate «««.««»
dando coTl utilização de recursos públicos pelo Governo do D*nto_
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i^X~i^fe.,as:sass^íus
dos d-spositivo,lesaiJSIt?^^ÍS?"0*"M***P"*0*1 '*««cumprimento
ao Programa de 7rabalk> comuC^!^ ^.recursos P"61"** «»to»al descurnprimento
Casa, ™«5Í£SoTÍ^^
Distnto Federal milhares de Sao^^^?f^í^' "3acomtaaiea^^ temoa nogoverno. "^»res « lamiüares carentes inteiramente desassisüdas socialmente pelo

para esta iniciativa.
Assim, solicito aquiescência das Senhoras eSenhores Parlamentares

Sala

MOÇÃO:N° ,'95
AUTOR: Deputado Manoel de Andrade
PARTIDO Partido Progressista - PP

Senhor Presidente.

de recuperação de veados em droga», álcool epsicotrópicol <",B,Bcaote

JUSTIFICAÇÃO

A Instituição rilantropica denominada Forca «ara vw* f„

SSL^L^ f^** *•*»*» >*W o objetivo derecuperar dependentes de drogas, álcool e psicotropicos Por râíu Z
espaço, atualmente atendem apena. pessoas do scxotSSumo

Inicialmente atendiam em suas próprias residência»eJ1«, ,

í«nhor Sérgio, situada no Parque da Barragem, em Santo Antônio «o

"^^Kà1o?^^T^,^^ •h*B"** «ala de «ia e
'««nos on&cXe^i8^^"^ **! Ta*tt**1 *"« **agrícola c««env«v«da »«rapui o.sçaaoriai^imano. na pratica

„^^.^ °.Centro <** Desenvolvimento Social (CDS>- Ceilin*. -«*cedendo, cm torma de parceria, a área c^íJSZ ' CaBa*» ««*
na QNM '8 - Área E«nSIT/ ^ ^i^?4* com ° "O"* de Primao.

importância para o«rapo Forca imtoL^ «onvímo c <fe p^fe

*««-.,»ap^o *-*£L££ZT££z

* recuPerav*° tcm um P^ fimite deem duas fases 6' meses, que se envide

3° Desintoxicação - recursos usados
Leitura da Bíblia, oração eterapia ocupacional.
2° Resocialização - contato paulati;

sociedade. no com a família e a

completa 6^^«t^e^T r^0 F^ ^ v«~pe-oas eministrado Í^StüSSÍÍ ap™™d*^ 1.500
universidade». Toda aestmnira foi, , P«vencâo cm escolas e
através de doações. çotZZ^l™1" ^V™ foi «««guida
que aprocuram. necL anSo írí?^ ,° "?" mcnsaIida^ *»
sociedade, como já tevt &Ítv òtT*^ ^ SCgmcntos da
doações Só que a* doações foram 2L?VU,g0U SeU trabaBtó Pcd"^
querendo tratamento iõt em^f P ' ""* ° nÜmcro dc P"*>*

srre^^r»-**— ----
convênio ^retCnde-.sc- P°is" Sr Governador, contar com aliberação do

Neste contexto, a Instituição Força Para Vencer r«* a «,.,

n^h^ Assim, espero poder contar com o indispensável apoio dos
orgaos competentes a acolhida merecida.

Sala das Sessões, cm Brasília, em 25de 03 dc 1995

Ànrfrade
Manoelzinho

Of n* PRES/CLDF- Bra»ha-DF. 27 de março dc199S

Senhor Governador.

u Tenho ° Prawr de dirig>r-me a Voas* E*x±àm

1~»Ç*. toe p>V,-. ,,F«lXÍS^tSl^~""*

Deputado Geraldo Magela
Presidente

A soa Eicdncia • Seahor
Profestor CRISTOVAM BtrARQCE
Governador doDistrito Federal
Palácio do Buriti
Brasflia-ÜF.
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mINDÍCAÇÀO:
AlTOR: DEPlTADO MANOEL DE ANDRADE
PARTIDO: Partido Progressista - PP
\SSUNTO: Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distnto
Federa', a naumenraçâo asfalnca dos quadros QNü 16 e 17 DO SETOR. "O"
Cr.iânc;?.

Sen'ior presidente.

No<. termos do art 105 do regimento interno desta
Câmara Legislativa, sugiro ao Senhor Governador do Distnro Federal,
providenciar apavimentação asfaltica dos quadros QNO 16 eJ do setor O
- Ceiiândia

JUSTIFICAÇÃO

A presente oroposição objetiva atender as

mostrando o evidente desconforto dos que buscam ter ruve,
condizente com o verificado em outras regiões

Diante do èxoosto. espero obter dos nobres pares o
apoio necessário ajusta reivindicação ^^«T^J^Z^KDICAÇÂO em pauta, que certamente recebera por parte do Senhor
Governador o tratamento-especial que aCasa merece

Sala das Sessões, em de mar 1995

MANOEL^ÁNDRÁ^Ér
Manoelzinho

Dep

INDICAÇÃO:
AUTOR: DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE
PAR1TDO: Partido Progressista- PP
ASSUNTO: Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distnto
Federal, a construção de umcemitério na Região Admimstraiiva da Ceiiândia
(RA-1I).

Senhor Presidente,

195

A Câmara Legislativa do Distrito Federal de acordo
com o art 105 do seu regimento interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a construção de uma cemitério na Região
Administrativa da Ceiiândia. em local a ser' estabelecido çelos orç$os
Governamentais competentes.

J U S T I F I C AÇÃO

A Cidade-Satélite da Ceiiândia é composta por um
enorme contingente habitacional, chegando a existir mais de 500.000
habitantes. Os moradores enfrentam um grande problema, a falta de um
cemitério, queé fundamenta naestrutura básica deuma cidade

Esta INDICAÇÃO, baseia-se nas reivindicações
feitas pela comunidade da Cidade-Satélite da Ceiiândia, que necessitam se
deslocar ao cerruieno mais proximo,(cemiténo de Taguatinga)

Assim sendo. levando em consideração que a cidade

possui ^4 anos de existência, nada mais justo que se destine uma local para a
construção de um cemitério na Ceiiândia em caráter de urgência

Sala das Sessões, em de

Dep. MANOEL DE/ANDRADE
^OELZLNHO

995.

INDICAÇÂO:___ **
AUTOR: DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE
PARTDIO: Partido Progressista - PP rv^»„
4SSUNTO- Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distnto
Federal, aduplicação da ptsta dc cooper da Região Adrmmstranva do Gama.

Senhor Presidente,

ACâmara Legislativa do Distnto Federal nos termos
do art 105 do seu regimento interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distnto Federal a duplicação da pista de cooper da Região
Administrativa do Gama.

JUSTIFICAÇÃO

Atendendo a solicitação de grande número de
adeptos ao cooper que enfrentam uma verdadeira maratona na prática de uma
caminhada por terem de se aglomerar na única calçada existente ao longo da
Avenida das Nações, naentrada da cidade do Gama. _

A refenda calçada só permite ocupação por duas
pessoas seguindo omesmo sentido da pista. Nos freqüentes cruzamentos de
íessoas éünpreacindívcl asaúde de alguém para as latenus das calcadas.
Stando assim avida dos praticantes desse esporte ou ate desistimulando-
osface a precária dolocal

Assim sendo, nada mais justo, nâo só a esses
amantes do esporte mas também no sentido de proporcionarem a outros a
oportunidade deferirem aesse saudável esporte que vtmTbeneüciando a
comunidade do Gama.

Sala das Sessões, em de

Dep. MANOEL DE A*ÍDRADE
Manoelziníiio

MOÇÃO V
(Do Deputado Odilon Aires)

195

Solicita á Câmara Legislativa do Distnto
Federal encaminhar, ao Executivo LocaL

reivindicação de providências pars a
construção do Centro de Corryrvêpçia.da,
3*Idade,"halTeulndia Sul - RA-Dí ,

Senhor Presidente,

Nos temos do Artigo 109. do Regimento Interno desta
Casa. solicito à Câmara Legislativa do Distrito Tederal a aprovação des;a
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MOÇÃO , reivindicando providências do Governo do Distrito Federal para
a construção do Centro de Corrvivência da 3» Idade, na Ceiiândia Sul, RA-

Acrescento que a presente reivindicação conta com
recursos assegurados na Lei Orçamentária do Distrito Federal de 1995,
cabendo somente ao Governo asua execução.

JUSTIFICAÇÃO

Todos nós somos sabedores da extrema importância, que
tem. para o ser humano, o convênio saciai eapreservação da capacidade dc
manter-se vivo o interesse em atividades de grupo, na troca de experiências
e na ousca de emoções renovadas. Isto os"jovens" da 3m idade vem fazendo
em diversas iocaüdades. com as Associações dos Idosos

O espaço pleiteado, pela presente Moção, com a
construção do Centro dc Convivência do Idoso, nada mais é que um ato de
justiça, de retribuição do Estado, para com aqueles que já deram muito de
suas vidas e de sua força de trabalho, para o crescimento doPais.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Pares
para a aprovação da presente proposição.

Mensagem n°_

DeputadoODILONAIRES
Partido do Moránenío Democrático

Brasileiro - PMDB/DF

/95

Brasüia-DF. demarço dc 1995

Excelentíssimo Senhor Governador de Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem. por
naaatrva do Deputado Odilon Aires, reivindicar píovidcncias para a
ccr*íraçac do Centro de Convivência da 3* idade, na Ceüàndja Sul -Ra-DC

A presente reivindicação nada mais é que um ato de
ÍÜS« "?***? *° Estado- P™ Gom *P*fe» q« já deram muitos de
«as vida* e de sua força de trabalho, para ocrescimento do Pais

Acrescentamos, que as obras solicitada» contam cow
recursos assegurados na LãOrçamentária do Distrito Federal praarana dc
rrsba&c 10.007.QG2S 11870006 ^^ programa ae

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente daCâmara Legislativa

do Distrito Federal

INDICAÇÃO m
AUTOR: DEPUTADO MANOEL DEANDRADE
PARTIDO PARTIDO PROGRESSISTA - PP
ASSUNTO Sugere ao Governo do Distrito Federal, aComplementação
da Pavimentação asfãltica do Setor QNQ da Cidade-Satélite de Ceiiândia

•MANOELZINHO

Senhor Presidente.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal nos termos do
artigo 105 do seu Regimento Interno, sugere ao Excefenüssimo Senhor
Governador acomplementação do asfalto da QNQ-5 àQNQ-6 na descida
da QNR da cidade-satélite de Ceiiândia.

JUSTIFICAÇÃO

Em encontros com moradores do Setor QNR da cidade-
satélite de Ceiiândia, fiii informado da necessidade de ser executado a
recapeamento do asfalto das Quadras QNQ-05 e QNQ-06 e na descida do
setor QNR.

Vaie ressaitar que, em razão do péssimo estado de
conservação do asfalto, as pessoas que trafegam no local colocando em
risco suas vidas e estão sempre sujeitas a estragos nos carros,
principalmente este período do ano em que são fortes e constantes as
chuvas cm todo o Distrito Federal

proposição
Pelo exposto solicitamos dos nobres pares apoio a presente

Sala da Sessões. cm de de 1995.

MOÇÃO N° /95
(Do Deputado Odilon .Aires)

Solicita á Câmara Legislativa
Distrito Federal encaminhar, ao
Executivo Local, reivindicação de
providências junto ao DETRAN/DF -
Departamento de Trânsito do Distrito
Federal visando a instalação de
semáforo entre as QNN 09 e QNO -
01/Via Leste e QNN - 25 e QNO
09/Via Oeste, de Ceiiândia Norte -
RA-DC

Senhor Presidente,

do

Nos temos do Artigo 109, do Regimento interno
desta Casa, solicito àCâmara Legislativa do Distrito Federal a
aprovação desta MOÇÃO , reivindicando providências do
Governo do Distnto Federal junto ao DETRAN/DF -
Departamento de Trânsito do Distrito Federal visando a
instalação de semáforo entre as QNN 09 e QNO -01/Via Leste
e QNN - 25 e QNO 09/Via Oeste, de Ceiiândia Norte - RA-LX

JIST1FICAÇÃO

O quanto os acidentes de trânsito custam em
perdas materiais e em vidas humanas é algo tão elevado, que
mais se assemelham a uma "guerra no trânsito" O íTuxo de
veículos e a alta velocidade praticada por alguns motoristas
levam à necessidade da instalação dos semáforos pleiteados.
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para maior segurança dos veículos que ali trafegam e,
principalmente, para segurança das pessoas que tem que fazer
a travessia da via.

Pelo exposto, solicitamos o apoio dos nobres
Pares, visando a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em de março de 1995

Mensagem n° /95

DepulaèoODILONAIRES
Partido do Movimento Democrático

Brasileiro PMDB/DF

Brasilia-DF, de março de 1995.

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

ACâmara Legislativa do Distrito Federal vem,
por iniciativa do Deputado Odilon Aires, remndicar
providências ao Poder Executivo de viabilizar aii»tdaçfc> de
slàforos entre as QNN 09 eQNO -01/Via Leste eQNN -25
eQNO 09/Via Oeste, de Ceiiândia Norte -RA-iA.

Conhecedores da real necessidade de
proporcionar-se maior segurança para travessia de pedestres e
melhor condições na orientação do tráfego local atendemos
que ainstalação dos semáforos pleiteados vira beneficiar toda
Comunidade de Ceiiândia.

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa

do Distnto Federal

AUTOR DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE -MANOELZINHO
PARTIDO PARTIDO PROGRESSISTA -PP
ASSUNTO Sugere ao Governo do Distrito Federal, através dos órgãos
competenies da administração pública. _a instalação da antena
retransmissora detelevisão na cidade deCeiiândia

Senhor Presidente,

Com base no art. 105 do Regimento Interno desta Câmara
Legislativa, requeira à Mesa o encaminhamento de SUGESTÃO ao
Senhor Governador do Distrito Federal no sentido de promover, através
dos órgãos competentes, a instalação da antena retransmissora de
televisão na cidade de Ceiiândia.

JUSTIFICAÇÃO

Logo no inicio dos trabalhos da Câmara Legislativa, ainda em
1991 apresentei indicações ao Governo do Distrito Federal sugerindo a

iLiliJCH :•> <Uí.i >•' «'-!• -t^a.i^n a -LH-' •

instalação de antenas repetidoras de televisão em cidades-satehtes,
inclusive na Ceiiândia. Ao lado das indicações, enviei ao GDF ofícios
explicando anecessidade de as antenas serem instaladas

O relevante papel desempenhado pela televisão não admite
que pontos fundamentais do Distrito Federal, centro das maiores decisões
nacionais, ainda permaneçam sem a recepção de todos os canais ae
televisão ou que recebam sem boa qualidade as imagens que conseguem

captar. Éo caso da Ceiiândia e de outras cidades, como Samambaia,
Brazlàndia c Santo Antônio do Descoberto, já em Goiás

Com-a instalação da retransmissora, os moradores da
Ceiiândia. inclusive da expansão do Setor "O", poderão receber imagens
com aqualidade daquelas que chegam ao Plano Piloto

Vale ressaltar que. apartir das minhas indicações eofícios, foi
instalada a antena retransmissora da cidade do Gama. Mesmo com alguns
problemas de ordem técnica, é inegável que houve melhoria na qualidade
das imagens. Contudo, atorre repetidora não chegou àCeiiândia.

Assim, reapresento a indicação sugerindo a instalação da
antena retransmissora dc televisão na cidade de Ceiiândia. esperando
contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação da matena em
tela. que certamente terá por parte do Senhor Governador aatenção que
o assunto merece.

decreia.

Sala da-Sessões. em de

Dep. Manoel deAndrade
tlanoelnnho

PROJETO DE LEI N° /95

(Do Dep. Manoel de Andrade -Manoebánho)

Dispõe sobre a destinação e
.ocupação das áreas
ribeirinhas do Rio Alagado,
na Região Administrativa de
Santa Maria (RA-DT) e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA-DO DISTRITO FEDERAL

Art Io- Ficam destinadas as áreas ribeirinhas do Rio Alagado.
àpartir das nascentes do Rio Crispim àorgânicao J unidades de
recreação elazer, na Região Administrativa de Santa Mana (RA-IH ).
em conformidade com o disposto nesta Lei

Art 7° -Aocupação das áreas a,que se., refere o-artigo anterior
ocorrerá, com ^ry^^mM^^>m^ ^/52Scursos de água, cm sentido paralelo ao adensamento urbano da .Região
Administrativa dc Santa Maria (RA-IU)

Art. 3o- É assegurada aos ocupantes das áreas referenciadas
nos artigos precedentes a transformação do seu uso atual cm unidades
dotadas das características estabelecidas nesta Lei.

.Art 4o - Na organização dos espaços destinados à ocupação
prevista na presente Lei, serão observadas as normas pertinentes as zonas
de interesse ambiental.
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Art 5o- O Poder Executivo regulamentará a nres^it^ t « „~prazo de 90 (noventa) dias, apartir de sua JuNtaS? ? ™
Art 6o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 7o - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Cidade Satélite de Santa Maria conta com
equipamento constituído de serviços que ainda exigem complementação
por iniciativa doPoder Público. ^'«cnwçao

Um desses elementos infra-estruturais diz respeito ao
setor de recreação e lazer, ressaltando-se na geografia física local a
presença do Rio Alagado, a partir das nascentes do Rio Crispim.
demandando aorganização de tais serviços, ao longo da margem direita
daqueles cursos de água que banham aprospera Cidade Satélite de Santa

~~il. a «• S™ * ProP°«Çío «« c««*. busca-se reproduzir omodelo do Plano Piloto -Lago» Norte eSul (Paranoá-Setor de Clubes),
com o aproveitamento e transformação das áreas nl>eirinhas dos citados
cursos de água cm unidades de recreação c lazer , nas mais diferentes
modalidades. W,B

Dá-se oportunidade a que os ocupantes de tais áreas
possam participar da sua conversão em centros de convivência social e
comunitána, ao mesmo tempo em que são resguardadas as zonas de
interesse ambiental.

Razoes sobejas existem para confiar na aprovação deste
projeto de lei pelos meus ilustres pares, dado o significado social que
encerra em prol do desenvolvimento integrado da Cidade Satélite de
Santa Mana.

decreta

Sala das Sessões, em de março de 1995

PROJETO DE LEI N" /05

(Do Dep. Manoel de Andrade -Manoebinho)

Dtapoe sobre a dettinacio e
ocupação das irw
ribeirinhas do Rio Alagado,
"»» Região Administrativa do
Gama (RA-II) e dá outras
providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

à^ • ^J"" flCm dcstina<las as áreas ribeirinhas do Rio Alagado
ao uama (KA-E ), em conformidade com o disposto nesta Lei

a **? ",A ^P3^0 das área» aque <tc refere oartigo anteriorocorrerá, apart,r da Quadra 2até aQuadra 17 - Setor Leae. aZ

distância dc 500 metros dos aludidos cursos dc água, em sentido paraleloao adensamento urbano da Região Adrmmstrativafc^cSma^DO

nos anigos^^fr^ "a*
dotadas das características estabclcciZc^a£[ ™"""^

prevista na £LLl?* ^5°^ d°* "P3*08 d««nados àocupaçãoprevista na presente Lei. serão observadas as normas oerrin«,t~ •*. ,
de interesse ambiental pertinentes as zonas

Art 6" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 7° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

constituído deserí^ot Sfl* °m ^^ ^ ^^entodo Poder Pública q ** °agem comPl«n«ntação por iniciativa

setor de recreaiTe faS 1^^*"*"™ diz «•**• ao
presença do RiTaL^Í cut^°"* "* ge0grafia fisÍCa ,ocal a
Progressista cidade dtS°de .oãSloSStes^^ ^ aquela

Sala das Sessões, cm dc março dc 1995

3. Maéoel deDep. Manoel d^ndraà?
/VIanoeízinho

INDICAÇÃO:.

ÍIÍÍt^^^^^ÈL «W ANDRADE'í*™0-' pa««io Progressista -PP

das quadr^Q^Ô^oXr"' °^Cam«to "fálucoCeiiândia. Q Q °'"a nova Guanroba. em

Senhor Presidente.

Câmara Legava. rJZt^ ** ™t° Re&mmt° hKmo d**V-««vá, requeira aMesa oencaminhamento da SUGESTÃO ao



n --•--»*. •*---—ira «---y-^r-^-^r-^U

r^à3fia>lci^fita-fetra,^.^5rfélf$ciÈleê1l996l 'DlJMI

senhor Governador do Distnto Federal,-no sentido de promover, através dos
órgãos competentes, o asfaltamenro das Quadras QNN-36 AQNN-40 da
Cidade-Satélite dc Ceiiândia.

J l S T I F ICAÇÃO

Há muitos anos, os moradores das quadras QXN-
36 QNN 37 QNN-38 e QNN-40. localizadas como Nova Guanroba, na
Ceilânia,'enfrentam problemas em razão das vias de trânsito nao serem
asfaltadas.

No período do ano em que o clima esta seco e naüa
chuvoso os moradores sofrem com a poeira das ruas. que invade as casas e
ocasionadas doenças respiratórias nas crianças e idosos. Ja no penouo
chuvoso como oque atualmente atravessamos, a lama toma conta das ruas e
as pessoas chegam, eventualmente, ate ficar impossibilitadas de sair de suas
casas , . ,

Senüo assim, o asfaltamento das vias das citadas
quadras, além de uma questão de justiça com os moradores, constitui uma
questão de saúde publica Oasfalto cuma necessidade urgente

Espero contar com o apoio dos nobres pares para
aprovação da matéria em tela. que certamente terá por parte do Senhor
Governador a atenção que o assuntomerece

Sala das Sessões, em de mar^l 995,

Dep. MANOEL DE ANDRADE^
Manoeízinho

INDICAÇÃO: '
AUTOR: DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE
PARTIDO: Partido Progressista - ??
ASSUNTO: Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Ehstnto
Federal, a arrroliaçâo da pista do contorno e a demarcação das faixas de
desaceleração do Guará II.

Senhor Presidente.

ACâmara Legislativa doDistrito Federal nos termos
do art. 105 do seu regimento interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distnto Federal a imediata ampliação dapista docontorno e a
demarcação das faixas de desaceleração do Guará ü

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição objetiva atender as
reivindicações dos moradores daquela satélite, uma vez que, inúmeros
acidentes já foram registados naquele local

Não existe em toda pista do contorno do Guará li.
qualawet faixa de desaceleração, o fato é mais agravante no trecho
compreendido entre a QE 21 a 13. passando em frente a administração e a
fará do Guará Tendo em visfa o excesso de velocidade que Trafegam os
carros e sem que haja um único quebra-mola Quando os motoristas tem que
fazer um retorno para entrar na quadra, ficam sujeitos a acidentes pois, s3o
obrigados a parar em meio a pista, na faixa da esquerda (tida como a de
maior velocidade)

São constantes as colisões, abalroamentos e até
atropelamentos, face afalta dessas faixas de desaceleração.

Solicito, portanto, o indispensável apoio dos nobres
Der.utados para esta obra destinada a melhorar a qualidade de vida dos
moradores doGuará, coma aprovação dapresente proposição

/9S

Sala das Sessões, em

Dep. MANOEL DE/ANDRAD:
/ Manoeízinho

1.995.
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,-95lNDrCAÇÀO:_
AUTOR: DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE
PARTIDO: Partido Progressista - PP
ASSUNTO: Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal, o recaoeamer.ro Ja Avenida principal Ja Expansão Ja QNO de
Ceiiândia

Senhor Presidente.

Nos termos do art. 105 do regimento interno desta
Câmara Legislativa, sugiro ao Senhor Governador do Distnto Federal.
providências no sentido de execução do recapeamento da Avenida principal
dosetorde Expansão da QNO de Ceiiândia

JUSTIFICAÇÃO

Atendendo á reivindicacão da Comunidade "do setor
"O" daquela referida satélite, venho propor aadoção do providência relativa a
melhoria ohieto da presente indicação

•:•.••' •' Face ao grande numero de buracos, dificultando o
trânsito de veículos fia citada arena, eis que sé impõe ainterferência do setor
compete "do Poder Publico no sentido da realização dos consertos necessários

Vale ressaltar, ainda, que Ta! via de Circulação tem
sicmficado especial nas comunicações internas da mencionada cidade-satélite.
pelo que representa conforme a função realmente expressiva no referido
contexto" ,,.„ ,., ... ..-...-•• ,-~ - • . .'

Diante do exposto, espero contar com o
mdisnensavel apoio dos nobres pares no sentido de ser aprovado a presente
INDICAÇÃO, que certamente terá, por parte do Senhor Governador a
acolhida merecida

Sala das Sessões, em de mar. 1.995

OEL DE ANDRADE
NOEIZINHO

PROJETO DE RESOLUÇÃO V
(Da Mesa Diretora)

.DE 1995
PR 00.006/95

Estabelece normas especiais de
tramitação para os Projetos de Lei n°
215 95 e 216 95.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve:
irt r Na tramitação do Projeto de Lei n' 215 95. que "Dispõe, nos tennos

d0 anic^ dali, Org^a do dUFederal. ^°^™^\LqUadnLo 1W6-1W.^J» Prov^en- • £*£££££oPlano
'^Z^^^^^^oquadro 1995-1998 eda outras
providencias", serão obedecidas as normas seguintes:

I. as emendas de Deputados Distritais poderão ser apresentadas até 10 de
abril de 1995:

II -as Comissões emitirão seus pareceres até 20 de abril de 1995:
HI -ainclusão na Ordem do Dia ocorrerá alé 24 de abril de 1995. com ou

sem parecer das Comissões.
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§ 1° Os prazos para apresentação de emendas epara emissão dos pareceres
são improrrogáveis ecomuns às Comissões competentes.

nrefuJ! ? V^"?530 ôvotacão d<* Projetos a que se refere este artigo terápreferenciasobre as demaismatérias.

«tr,JLf• ° Preside"te ** Camara Legislativa convocará tantas sessõesevtraordmanas quantas forem necessárias para discussão evotação dos Projetos a
ordinanaÍ' *** art'S0' ^ ^^* dKCUSSÍ° *xaUu*° realkadas nas **««

Art. V A participação da sociedade civil poderá ser exercida pelo
oferecimento de emenda popular, subscrita por entidades culturais, cientifica^

associativas, sindicais, e demais instituições represeniativas da sociedade civil
legalmente constituídas e com sede noDistrito Federal.

ST As emendas populares serão oferecidas no mesmo prazo do inciso I do
amgo anterior edeverão ter oapoio de pelo menos um Depuiado Distrital.

... § 2° <raberá a Comissao de Economia. Orçamento e Finanças realizar
audiências publicas para ouvir representantes das entidades signatárias das emendas
populares.

Art. 3o Esia Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se asdisposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

So-i.1 IT f™0!1?1"1 qUand0 ° Plano de Desenvolvunemo Econômico e
acr™lt,T Jr"L°S ^ 165 e 166 * ^ O1**** ^rumemos daação governamentaL mstmuoos por Lei, para vigorarem por um período de quatro

Para que oPoder Executivo não fique amercê do Poder Legislativo a Lei
2&iÍ£Zr TH" Pr°Jet0S * kl S°bre «« P'anOS •*» env,adosdev^^t f d01SJmeses e™° aPós aPosse do Governador epor ela
££lSffirSto aU d°'S ^ ""* d° e"COTa™ d0 P™-° «***> da

Trata-se de um prazo relativamente curto para matérias t3o importantes.

Como onosso Regimento Interno aüida não está adaptado à Lei Oraãniea e
por isso. nao possui disposições especiais para tramitação dessas matérias a Mesa
Diretora julgou por bem submeter àdeliberação do Plenário opresente projeto de
resolução, para fazer com que aCâmara Leg.s.a,iva possa aSilizar atrancodo
etenoos projetos de leu sem retirar dos Deputados Distritais odireito legitimo de

contribuir para seu aperfeiçoamento. '<=S>umo «

Por essas razões, tao óbvias quanKTlrn^ortShtes. espera-se oapoio dos nobre.
Deputados Distrito* para ráp.da aprovo do presente Projeto de Resolução

Deputado

Deputado JOSÉ EDMAR
Vice-Presideme

Deçutado ÊBIMAR PIRINEUS
Segundo Secretário

pZtttAO
ÍRAJÍDO \L\GELA

erídente \

Deputado PENIEL PACHF4CO
Terceiro Secretário

MOÇAON0 /95
Da Senhora Deputada Maria José-Marinha

Ràvindka providências
ao Executivo local paru

recuperação doe espaços
destinada* à pratica de esporte,
atividade» cubmrah e de lazer
da Região Administrativa de
r>ttSm(ffa

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL:

Com base no art. 109 do Regimento Interno daCasa, solicito
providencias ao Governo do Distrito Federal no sentido de recuperar os
espaços destinados a prática de esporte, atividades culturais e de lazer da
Região Administrativa de Ceiiândia, &ce ao estado de abandono e
destruição deixado pelo governo anterior, farto do descaso e ausência de
política paraestas áreas.

Sala das sessões, de dei 995.

Mariajose^onociçao-Mamriha

JUSTIFICAÇÃO

Nossa moção vem no sentido de chamar atenção das
autoridades e toda a sociedade para o descaso e a anti-poHtica deincetivo
ao esporte e cultura, herança do último governo, e ao mesmo tempo,
reivindicar ao atual providencias no sentido dc recuperar os espaços
destinados a prática de esporte, atividades cuhurais e de lazer de toda
Região Administrativa de Ceiiândia.

O estado de depredação, abandono e destruição em que se
encontram estes espaços, tem deixado os moradores de Ceiiândia
desprovidos de qualquer opção de lazer. Além disso, há ausência de
cinemas, teatros e outras formas de incentivo àcultura naquela cidade.

Nossacompreensão é quea cultura e o esporte não são e nem
devem ser privilegiem de alguns, peáo contrário, são direitos de todo 0
cidadão.

Certos de que o Governo Democrático e Popular, com seus
programas e metas já definidos para estas áreas, dará especial atenção a
esta justa reivindicação, por tratar de substancial melhoria à qualidade de
vida à comunidade de Ceiiândia

Damesma forma, solicitamos aosnobres pares desta Casa, a
aprovação desta moção pela importância deste beneficio aquela regional.

Brasília-DF, 27 de março de 1995,

Senhor Governador,

TV«HÍíCSla^,Le?Í'latÍV51 *° Di8trito FedeRÜ vem, por iniciativa da

oel^^Lrt*^T"" «WdetlmadoTa^ct
SfF«-JST^?dSÇãoAds£d;
d«xado o. moradores de Ceiiândia desprovido.dV JEwST^erpara apráuc. do «porte atrvioadTSLü. 7àaÍS^2SÍÍ

,Certos de. «P» ° Governo Democrático Popular, com seus^^ase Pretos já definido, para e*as área*, aC^Hen^
SLrquSáetZ^^Z^ ™™*» ™presente nwçâcT^ aqiida comunidade, eque apresentamos a

Deputado Geraldo Magela
Presidenteda CLDF

Ao Excelentíssimo Senhor
Professor CRKTOVAM C. BUARQUE
DD. Governador do Distrito Federal
NESTA
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MOÇÃO N° /95
Da SenhoraDeputadaMariaJosé - Maninha

Reivindica providencias
ao Executivo local para
recuperação da Creche Publica
da Região Administrativa de
Ceiiândia.

A Câmara Legislativa do DistritoFederal

Com base no art. 109 do Regimento Interno desta Casa,
solicito providências ao Governo do Distrito Federal no sentido de
promover á recuperação total da Creche Pública da Ceiiândia, localizada
na Expansão do Setor "O", face ao estado de abandono e destruição
deixado pelo governo anterior, fruto doverdadeiro descaso c ausência de
políticapara esta área.

JUSTIFICAÇÃO

Nossa moção vem no sentido de reivindicar ao Governo do
Distrito Federal, a recuperação da Creche Pública da Ceiiândia, localizada
na Expansão do Setor "O", que hoje encontra-se fechada, em total estado
de depredação, fruto da anti-política e descaso do último governo com a
educação e assistência social.

Entendemos que a presente proposição 6dcgrande relevância
c certamente contará com especial atenção do Governo do Distrito
Federal por ser esta uma medida especial para apromoção da educação c
assistência atantas crinças necessitadas daquela Região Administrativa.

Da mesma forma, c pela justeza do pleito é que contamos
com o apoio dos nobres pares desta Casa para a aprovação da presente
proposição, por tratar de tão importante beneficio à comunidade de
Ceiiândia.

Sala das sessões, de de 1995.

Maria J<^CorK>eiçSe -MManinha

Brasflia-DF, 27 de março de 1995.

Senhor Governador,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem, por iniciativa
da Deputada Maria José - Maninha, reivindicar ao Governo do
Distrito Federal a recuperação da creche pébiica da Cenaudia,
localbada na Expansão do Setor "O", que encontra-se fechada e em
total estado de depredação, fruto e retrato da anti-política e
verdadeiro descaso do último governo com a educação e a assistência
social

Entendemos que a presente reivindicação é de grande
relevância e certamente contará com a especial ateacao de V.Ex* ,
pois trará uma melhoria de qualidade de vMa a multas crianças
carentes daquela comunidade. Além disso, a medida garantira a
promoção da educacie e da assistência social, hoje prioridade de
programa destegoverno democrático e popalar.

DeputadoGeraldoMagda
Presidente da CLDF

Ao Excelentíssimo Senhor

Professor CRKTOVAM BÜARQÜE
DD. Governador do Distrito Federal

NESTA

1.2.2 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO MTQtlEiaS PAZ, -.n.

DEPUTADO REMATO RAIHHA, eci nome a:

Srasilia e

í3T/is, que

finar; cena ca

a a queet ao da ?=ç".".::'>"'•'•
ícas a náo-requiameritacã:

aa autônoma aciiuir
. _ TI

DEBOTADA LOCIA CARVALHO,

_ ae repuaic •:

ca apresentação

;e..ã ,"ie;

DEPUTADO MARCOS ARRODA, cm nome

Independente.

Avâliaçã:- i:-s tra^a-h
.y^Yçmddc- C rcs ccvrcc b'..a,_ ^-.-^, --'-

citando - pontos positivos e neg.

DEPUTADO ODILON AIRES, e:r. norr.-.

DEPOTADO AHTÒKIO JOSÉ - CAFO, iome -síl ~-í~-Zz

=r.cra c

. -3.C.3. .~3L

'Í^ÍCCÍ^ -. - -

DEPUTADO LUIZ EXTEWLO, xx

- .«.ecrictr: co r.-;z~er.v t _r?.ec . o ~*^

na orc;ani;açâ.j das rt'ã:-i;esta;cíiS •; :•: r r

sessão ordinária c.e ente-, et?. ..ei..anaia.

a pesquisa iea*iz

Opinião e Mercaic, ciblicaaa r.; Ccrte.:

ho^e, sobre c de iemper.r.0 coc reprsr

Câmara Legislativa e -ectaçce a

rtielhotiiv.íntc da :r.üTem :i.a Ç.a.^a.

- Apelo •!•:• Sre = 1 dc n c <= ieriit.o M™^ e

DEPUTADO PESHEL PACHECO,

a. tua..; 5. o-
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1.2.3 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADA LÚCIA CARVALHO (PT)

elaboração de projeto para estabelecimento
gerais de funcionamento cios trailers,

tasas nas chácaras de n'Js. 25 e 26,
íe Samamòaia, onde atualmente vicrcr^
: governo e a comunidade local.

da Península Morte, 1
Norte.

- Solicitação de apuração d-
durante a sessão ordinária, rcalizad
satélite da Ceiiândia.

DEPUTADO JOSÉ EDMAR (PSDB)

o à Administra-à;

ünaaoi

Nery a respeit-
t citação ;.-_

"ia acsência

DEPUTADO M3UJOELZIHHO (PP)

instalado

- Ap

-marca realizada na

ar.a.ãit.sní

PROJETO DE LEI N° /95

(Do Dep. Manoel de Andrade - Manoeízinho)

Destina terreno no Distrito

Federal na Região
Administrativa do Lago
Norte, para uso das micro e
pequenas empresas com

atividades de transporte de
materiais de construção e
máquinas pesadas.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta

Art Io - Fica destinada a área localizada no Centro de
Atividades SHCN URB 101/93 - CA-10 aos transportadores autônomos,
caminhoneiros e operadores de maquinas pesadas e aos micros e
pequenos empresários que desenvolvem atividades de transportes de
materiais deconstrução, na Região Administrativa do Lago Norte

An 2" - A ocupação será efetivada mediante concessão
administrativa de direito real de uso nos termos do art 48 da Lei
Orgânica no Distrito Federal pelo prazo de ocupação previsto no artigo
•i- § 4 da Lei 289 de 03 de julho de 1992

Art. 3U - E assegurada aos exercentes dodireito real.dc uso de
que trata o artigo anterior desta Lei. dentro dos mesmos critériON
observados pela Lei 289 de 03 de julho de 1992

Art -í" - Revogam-se as disposições cm contrário

Ari 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

J L S T I F I C AÇÃO

Trata-se de uma reivindicação antiga dos caminhoneiros
c operadores de máquinas pesadas que como pessoas fiskas ou
organizadas em micro ou pequenos empresas, a respeito da indeclinável
necessidade de ser reservada área no Lago Norte destinada à ocupação
para abngo dos veículos de grande porte v,sando atender ás construções
que se realizam na Península Norte

n* ,n a AárCa Prctendida é localizada no Centro de Atividades
t A-10. da Região Administrativa do Lago Norte A necessidade desta
ocupação por permissão do uso ou constituição de um direito real e tão
premente que parte da área tem s,do utilizada com a realização mesmo de
aigumas benfeitorias • í • > .-

A ma:én3 c <ie ta! relevância que tem orientado vários
debates em seminários sobre a conveniência de instalar as pequenas
empresa» em locais mais adequados-e apropriados como o que se postula
a beneficio das micros empresas ou pequenos empregos para
transportes de materiais de construção

Aocupação objeto do presente Projeto de Lei não pode
ser -M;tu;üa definitivamente a título precário Cogitamos, então
regiuanzar o contrato de uso com a íiitura aquisição dominiai para
preservar a segurança e a tranqüilidade dc-s ocupantes interessados.

Entendemos de toda a conveniência e oportunidade
neste momento, a .solução definitiva através da fiitura aquisição
c^inciecida nos mesmos moldes e critérios instituídos para o
PRODE(.ON-DF. através do Conselho dc Desenvolvimento
especialmente previsto no artigo 4 da Lei 289 de 03 de julho de W> que
alterou aLei 06 de 29 de dezembro de 1988 Esta nossa proposta foi
apreciada e bem acolhida em encontro com os técnicos da Secretaria dc
Obras e com o Administrador e técnicos.do Lago Norte inclusive o
Prefeito Comunitário local

Não podemos deixar esquecida uma justa e antiga
reivindicação dos interessados como profissionais do transporte diante
ate mesmo de projetos governamentais que objetivam impulsionar as
atividades paralelas ao mercado forma] da economia Os referidos
proussionais visam efetivamente oferecer melhores serviços á
comunidade, com as mais eficazes condições de trabalho, razão pela qual
julgamos opresente Projeto de Lei do maior interesse público amerecer a
atenção dos nobres pares desta Casa Legislativa.

Sala das Sessões. em de março de 1995

DEPUTADO FILIPPELLI (PP)

Considerações sobre
cesta Casa, come controladora

- Critica em relação a postura dc Sr. Governador
do Distrito Federai, quanto às despesas assumidas com
alimentação e alojamento dos participante? do Encontro
Nacional da Central cios Movimentos Populares.

Dep. Mantíêfáe Ândracíe—'
/ Manoeízinho

canção const:tu;
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DEBOTADO DMM1EL MARQUES {St)

- Solicitação d'
Euripedes Camarão, para
ordenação de despesas com alimentação e alojamento dou
participantes do Encontro Nacional da Central dos
Movimentos Populares1.

apoio à convocação do ex-Deputado
esclarecimentos quanto a

1.3 - ORDEM DO DIA

ITEM 1: Discussão, em Io turno, 4o dia, do Projeto de
le- n:> 131, <l« 19»3/ <*e autoria do Deputado José Sdmar,
que "Dispas sobre a participação de entidades sem íir.s
lucrativos nas campanhas de incremento de arrecadação
tributária e dá outras providências". AP10V1DO ceai -3
votos favoráveis e 6 ausências.

ZTBI 2: Discussão e votação do Requerimento n° 111/
de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques e
outroe, que "Autoriza o Governo do Distrito Federai a
parcelar a devolução da remuneração de férias dos
servidores dá Administração Direta, Autárquica e
Fundacionai do Distrito Federal e oa outras
providências". MSTEITMO com 14 votos favoráveis, uuas
abstenções e 9 ausências.

ITEM 3: Discussão e votação do Recueriaienti n° 142,
de 1995, de autoria da Mesa Diretora, que "Requer a
tramitação em prioridade para os Projetos ae i.»i n-s.

Van i r\ - •sue 'Cria
?5. autoria da Deputada

sen/iço de Assistência Multiprofissicr-al em Domicilio
nas Xeaioes de Saúde dc Distrito .-ederal'; 141/95, de
autoria do Deputado Jorge Cauhy, que 'Autoriza a
utilização de gás natural em veicu.es roacviarios
Automotores do Distrito Federal'; i;2/-J5, de autoria --
Deputado César Lacer.da, que 'Regulariza a ocupação c.e
lotas em áreas que especifica'; lc*-'*ô, ie aut..-r_a^.
netjutado Zé Ramaiho, que 'Altera o -afcan-tr ?.cr_-cte=
comerciais, industriais e residenciais da _ Kegiao
Administrativa de Braziãndia e da outras providencias ;
1375/94, de autoria do Deputado Benicio .avares, ^«
•dispõe sobre os engenhos publicitários pata v=icuiação
de publicidade e de propaganda visual ao ar -ivre e
167/95, de autoria dc Deputado Daniel Marques, que
•Dispõe sobre a alteração de normas de gabarito dos
unóvei= de uso umíamiiiar e misto,
comerciai/ residencial, da Cidade-satélite ce
Piar.altina'". M9.CWD0 cem 16 votos ravoraveis e .-
ausências.

ITEM 4: Discussão e votação das Moções n°s:

- 19C/95, de autoria do Deputado Renato Rair_ia,
que "Reivindica ao limo. Sr. Presidente da NOVR»P. a
retirada das áreas públicas do Recanto das Emas (BA-
XV)".

- 1S7/95, de autoria do Deputado Renate Rainha,
que "Reivindica ao limo. Sr. Presidente da Companhia de
Acua e Esgotos de Brasilia - CAESB, e instalação ^e
rede de águas nas Quadras 200,300,400 e 600 do Recanto
das amas (RA-XV)".

- 188/05, do autoria do Deputado Daniel Marques,
.que "Rivindica ao F.xmo. 3r. Governador do Distrito
Federal, providências pata construção de posto de sauae

.-1 - .-J £ -1» -1.os .Veres, DF-130, Km 56".iíia

- 189/95, de autcria do Deputado Daniel Marques,
cue "Reivindica providências junto £xmo. Sr. ao
i-vsr-.aao: do Distrito Federal, para a instalação do
escritório local ia EMATER, na cidade-sateiits do
Parar.oá".

- 190/95, de autoria do Deputado Daniel Marques,
T-P "Feivindica Drcvidências ]unto ao Exmo. sr.
•cov*—.ador do Distrito Federal, para a construção de um
posto de saúde na sede da Colônia Agrícola 3unti
Vermelho, Região Administrativa do Paranoà".

-' 191/95, de autoria do Deputado Daniel Marques,
crue "Reivindica providências ao Exmo. Sr. Governador

ao Distrito Federal, para a instalação de sistema de
água potável na sede da Colônia Agrícola Buriti
Vermelho, Região Administrativa do Paranoà".

- 192/95, d© autoria dc deputado Daniel Marques,

que "Reivindica providências junto ao Exmo. 3r.
Governador do Distrito Federai, para a iastalção de
sistema de água potável na sede da Colônia Agrícola
Cariru, Região Administrativa do Paranoà".

- 193/95, de autoria dc Deputado Daniel Marques,
que "Reivindica providências junto ao Exmo. 3r.
Governador do Distrito Federal, para a instaiçao de
sistema de água potável na sede da Colônia Agrícola
Capão Seco, Região Administrativa do Paranoà".

- 194/95, de autoria do Deputado Renato Rainha,
que "Reivindica ac limo. Sr. Diretor-Presider.te 'da
Companhia Eneçética de Brasilia - CEB, a instalação de
iluminação pública no Recanto das Emas ÍRA-XVí".

- 195/95, de autons
que "Reivindica ac Direto:
da Empresa Brasileira de
instalação de Agências de
como a proceder a ciistrir...-,». -e -,.^- -'•
Recanto das Emas ÍPA-XV)".

- 19*/95, de autoria da Deputada Mar.ir.r.:., j--;ue
"Reivindica providências ac Govet-.c Jec.ers.. ,';__^;"r-^
de crue sejam feitas gestíes junte a: '-"-"• ""*
r-nsiivãnia" (UEA) , solicitando a reabertura ~.c prcc«ss:
do militante e jornalista neçroo ABU-JAMAD. conceniac a
pena capital em cadeira elétrica".

- 191/95, de autoria do Deputado César -acerba,
aue "Repudia a decisão da Federação 2rasilier.se de
Futebol e da Diretcria da Sociedade Esportiva ?.-? ,«n»,
quanto a realização da partida de futebol entre as
equipes do Saroa e Flamengo, pela Cepa ao arasi- no
Estádio Mane Garrincha".

- 191/95, de autoria do Deputado Cdilcr. Aires, que
"R--vmdica ^unto ao Poder Executivo a ciestir.açac ..e
uma área para a^ Feira de Material Básico para
Construção na RA-IX".

- 199/95, de autoria do Deputado Odilon Aj-Çíj' ---s
"Sugere à Assembléia Legislativa do Estado de Guias,
instaiçào de Comissão Parlamentar de ZzvTitz:^, P«>
investigar conflitos de terras no município se
.Luziânia, Distrito do Novo Saíra".

- 299/95, de autoria do Deputado Jorge ----/; -jT-*
"Ralvindioa à Administração Regional do Nuc.ei
Bandsixante - RA VIri, a denominação de Praça Padre
Roque á atual Praça Central, localizada naqueia cisaae-
satélite".

- 291/95, de autoria do Deputado Jor-je Csihy, que
"Reivindica à Secretaria de Obras do Governo do
Distrito Federal a duplicação da pista de ligação entre
Guará e o Núcleo Bandeirante".

- 203/95, de autoria do Deputado -Jorge CauÃy, qu*
"Reivindica à Secretaria de Obras do Governo o. o
Distrito Federal o prolongamento da Avenida Hertral d:
Núcleo Bandeirante até •-- Bairro Tíls":íri-is,
localizado na Região Administrativa do Riacho Fundo".

- 204/95, de autoria do Deputado João de Deus, crie
"R*_vind-ca providências junto ao Governo cc- D.ítritc

do Díoutado Renaf-:

Correios e Oleçrarcc
' àc-rrarV:

?ra- £''~- rirplantãçá-: dois turnos

Administrativas da Policia Militar e Corpo
MiiitareT dc distrito frderai".

- 205/95, de autoria do Deputado Zé Ramal"no, que
"Solicita a 'câmara Legislativa do Distrito Federai
encaminhar ao Exmo. Sr. Governador, reivindicação cie
providência para o recapeamento da DF-240, trecho entre
Taguatmga-Braziândia".

- 207/95, de autoria do Deputado Edimar Pireneus,
,,UP "Reivindica ao Poder Executivo local a r=ati"/iça-
dos serviços cie policiamento denominados Roncas
Ostensivas Candango - ROCAN, no Distrito Federal".

- 208/95, de autoria do Deputado Manc-elz-.-,--, q^e
"Reivindica providências junto ao Governe Federa-,
stravés dos órgãos competentes, no sentido ue ser
implementada a área econômica do Setor de Industria e
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Comércio de Apoio na Região Administrativa do Gama (RA
ID , daao cumprimento estabelecido pela Lei 8"'4/94,
sancionada em 23 de dezembro de 1S94".

- 209/95, de autoria do Deputado Edimar Pireneus,
que "Reivindica ao Poder Executivo local a execução das
obras de aterro da erosão da Quadra 11, Conj . A e B -
Área Residencial do Setor Sul do Gama".

APROVADaS com 15 votos favoráveis e 9 ausências.
(Votação em bloco).

Destaque á Hoçáo n°:

-206/95, de autoria c

"Reivindica providências junte ao Governo Federal, cara
o atendimento à pauta de reivindicações da Caravana
Nacional dos Movimento!- Populares, bem como aprovação
de calendário de audiências". H&O HOUVE QUORUM pana
VOTAÇÀO.

Deputada Maninha,

1.4. - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

- Registro ca presença da ex-Deputada Distrital
Rose Mary Miranda nesta Casa.

- Convocação dos Srs. Lideres para reunião, a
realizar-se amanhã, às 8 horas, na sala de reuniões da
Presidência, com o objetivo de discutir os
procedimentos para a condução de sessões externas.

1.5 - ENCERRAMENTO

O Sr. Presidente (Geraldo Magela):

Convocação dos Srs. Deputados para sessão
extraordinária, a realizar-se em seguida a esta, para
apreciação do Projeto de resolução, de autoria da Mesa
Diretora, que "Estabelece normas especiais de
tramitação para os Proietos de Lei n"~. 21VQ5 e
216/95".

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente sessão.

(Levanta-se a sessão as 12 horas e 37 minutes.)

TERCEIRA SECRETARIA

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAPIA E APOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

SUMÁRIO

1 - ATA SUCINTA DA 9* SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,
EM 28 DE MARÇO DE 1995.

1.1 - ABERTURA

1.2 - ORDEM DO DIA

ITEM 1: Di = :

de Resolução
c e votaçâc, em 1° ter."?, cio ?r:--eto
006, de 1995, cie autoria da Mesa

1.3 - ENCERRAMENTO

1 - ATA SUCINTA DA 9" SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,
EM 28 DE MARÇO DE 1995.

- Ia SESSÃO LEGISLATIVA^ DA 2* LEGISLATURA -

PRESIDÊNCIA: Deputado .-.Gejrajtcto Màçela.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito
Feaeral.

PREÂMBULO: Ac 12 hora
seguintes Deputados:
Deputado Antônio José

r.inutcc,

CAFU iPT), Deputado Benicic
Tavares ÇFFi, Deputado César Lacerda ÍPRN), Deoutado
u.iaüCic Monteiro (PFS), Deputado Daniel Maroues (FFj,
Deputado Edirr.ar Pirer.eus 'PP! Derutad"' "c i-era.co Magela

Deputaco José Eomar

!PT1, Deputado Luit
±j^.n"t3 1, r x , , JcpütaOOuo.cva. =^u_3^i>^ i-iâr;

>'-jt-a,-J- De.'iel Pacheco • p-r-ci 1

1.1 ABERTURA

O Sr. Presidente (Geraldo Magela):

- Há número regimental. Esta acerta a sessão.
~* --~ = t-~ ~ i~ ~B.r.' 2.<z L-^us, iniciámos os r.css"

1.2 - ORDEM DO DIA

ITEM 1: Discussão e votação, em Io turno, do projeto
de Resolução n° 006, de 1995, de autoria da Mesa
Diretora, que "Estabelece normas especiais cara
tramitação dos Projetos de Lei n°s 215 e 2*16, de 1995".
- Parecer favorável do Relator da CCJ, Deputado Marco
Lima. APROVADO com .15 votos favoráveis e 5 "ausências.

:ac?r. ri-, d-

:cação

nária

juir:te Ordem do Dia:

;et; em 1

iãv_i'àveiõ e 9 àüíénciái.

1.3 - ENCERRAMENTO

O Sr. Presidente (Geraldo Magela)

O *- • . v-^ ,
APROVADO

-dr-o oos ^>rs. D'epucacc-3 oara sessão
extraordinária, a realizar-se em seguiaa a esta, cem a

ITEM 1: Discussão e votação, em 2° turno do Froieto
de Resolução nc 006, de 1995, de autoria da Me??.
Diretora.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrac
presente sessão.

ÍLevanta-se a sessão às 12 horas e 4-i minutos.;

TERCEIRA SECRETARIA

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAPIA E APOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

SUMARIO

2 - ATA SUCINTA DA 10" SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,
EM 28 DE MARÇO DE 1995.
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2.1 - ABERTURA

2.2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.2.1 - COMUNICADOS DA MESA

'>* = - ~. e

.V!C'Ç3C .2 ^ s.\

inccoa:

à*^ de

si de aut

ao ce auT— V» •

_ V -- - -1 - -.«a 3 •

Deputado Benic

.--c 3ur,~ria co Deoutacíc.

.ndioacSo de autoria dc Deoutadc

indicação de autoria ac Deputado

indicação ae autoria ac Ueputadc

ro"etc de lei de autoria ac Jerutaac

_r.áic3cac ae autoria dc 'ecuc=d~

_..*- wc =c"~ri3 ca l*ecutads .-úcia Carvaj..*

;:1: et s-toria da Deputada Lúcia Carva^r
ceio de autoria da iúeDut3da _úcia üarvalr
;çãc de autoria dc Deputado Rer.at: r.air.r.:
'rc~etc de lei de autoria ao

' ~i^ de autoria cio Derutadc Ua.ccel y.arcuí

-cao cie autoria dc .'•eout ano lar.iel Varcu'

teria do üerc-uta:

,o ^-' • *- ti "

-e?--i-

i c: Jerucaac Ademar

..-ecutado •ieralac Maoela.

:ai: 3eraidc Mageia.
.-.-.--ia nn L)erUt3d0

••::; do :adc Gerai

:e aut': üetutado ^e «amaino.
:o Xavier.

icdicacíc de autoria dc Jer-ut 2
Indicação ce autoria c: Deputado Xavier,
i-.cooacíc ae autoria :o Jerutaao Xavier.

McçSc cie autoria dc uerutade Marcos Arruda.

:utado Çerslco Maceia e outros.

'.av:

2.3 - ORDEM DO DIA

ITEM 1:
006. de 1995.

_í j. _ T •- •_ * a •

ITEM 2: Dorcuocõo e -—ação ca ?.«?=srâo r
1..-.=-.. jí Reò.l^Oóv ,,006, de 1995, dé ã.

2.3 - ENCERRAMENTO

2 - ATA SUCINTA DA 10a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,
EM 28 DE MARÇO DE 1995.

- 1* SESSÃO LEGISLATIVA DA 2a LEGISLATURA -

PRESIDÊNCIA:

LOCAL:

Z <T li ^ ji à + .

._-CJ-«- "JtT-

PREÂMBULO: :.c

v.ai.^1* .-lo-riteir

'. -'- ; , Deç-utaco
'?Srr!>' Deputai:
F=-tvâo .; r-p> . .

Daur.y ; F'?;, .epuoa:: ..osé ^.c.nu

^•6'C. -3—- — -= ,\;;..a..

2.1 - ABERTURA

O Sr. Presidente (Geraldo Magela):

l = - a sesss

2.2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.2.1 - COMUNICADOS DA MESA

MOÇÃO: f9S

AUTOR: DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

PARTIDO: Partido Progressista - PP
ASSUNTO: Revindica providencias urgentes junto a Secretana de Segurança
Publica (SSP-DF), quanto ao desarmamentos da comunidade da Região
Administrativa da Ceiiândia RA (IX)

Senhor Presidente.

Com base no art. 109 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distnto Federal, sugiro que esta casa solicite
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providências urgentes a Secretária de Segurança Pública, quanto ao
desenvolvimento do método de trabalho, wsando o desarmamento da
comunidade da Região Administrativa da Ceiiândia (RA-IX)

JUSTIFICAÇÃO

Nossa MOÇÃO baseia-se nos fatos cheaados a nos
por moradores da Cidadc-Satélite da Ceiiândia e por noticias" vinculadas
diariamente nos principais meios de comunicação

Atualmente existem na Ceiiândia a presença cie
verdadeiras quadrilhas, assaltantes, comercialização de armas por pessoas não
autorizadas e ate mesmo a fabricação ilegal de armas (engenhocas! o que
retrata um verdadeiro descaso das autoridades competentes

E bem verdade que o Distnto Federal está passando
nor um grande problema na área de Segurança Pública, porém a Cidade-
Satehte da Ceüándia tem se destacado com um dos maiores Índices de
cnmmahdades do Distnto Federal

Por esses motivos reivindico que se tome
providencias urgentes através de desenvolvimento de métodos de
desarmamentos da comunidade pela Secretaria de' Segurança Pública,
tomando conhecimento da reivindicação em pauta dando o tratamento que a
casa merece

Saladas Sessões, em de 1,995.

/Manoelíinho

Of n- PRES/CLDF Braãha-DF. 27 de março de 1995

Senhor Governador,

Tenho o prazer dc dirigir-me a Vossa Excelência para
encaminhar, anexo, aMoção tf .'95, de autona do Deputado Manoel de
Anuraae que retvmdica do Poder Executivo o desarmamentos da
comunidade da Região Administrativa da Ceiiândia

Contando com o espirito publica e comprovado interesse de
vossa Excelência na questio que ota se apresenta, aguardo providènaas e
renovo, na oportunidade, votos dc estima e altaconsideração

AmEbmmh!

' CRJBTOVAM BUARQUE
'•• Distrito F«éerai

Patfcfeé»!
Bra^U-DF.

Deputado Geraldo Magela
Presidente

*OÇÃO:_ m
AUTOR: DEPUTADO MANOELDEANDRADE
PARTIDO: Partido Progressista - PP
ASSUNTO: Reivindica Excelentíssimo Senhor Governador do Distnto
leuerd. a construção da feira coberta do setor QNQ. próximo ao terminal
rodíA-iano. nacidade satélite daCeiiândia - Distnto Federal

Senhor Presidente,

Com fundamento no art 109 do regimento interno
desta Câmara Legislativa, requer o encaminhamento da presente MOÇÃO,

/

reivindicando providências junto ao Governo do Distrito Federal no sentido
cie construir uma Feira Coberta no setor QNQ -Ceiiândia

JUSTIFICAÇÃO

_, c. Füi informando que há 6 meses, foram retirados os
reirantes da feira livre do local acimamencionado.

Por este motivo, os moradores do Setor QSQ estão
reivindicando uma nova área para a instalação da feira que aíém de
proporcionar emprego, também, íãcif.tará a aquisição de produtos uma vez
que as pessoas não têm que sair do setor, mantendo otrabalhador em sua área
residencial, evitando gastos com transporte

r , , Víde alentar- ainda, que a fixação da feira na área
jb re.enda solucionará vários problemas sociais e contribuirá para a
crescimen.v dessa comunidade

DMnte do exposto, espero poder contar com oapoio
muspensavel dos nobres pares a presente MOÇÃO, que certamente ter, a
acolhida mercada por partedo senhorGovernador

Saia das Sessões, epi 24 de niat. 1.995
/ ,

Dep. MANDEL D£ ANDRADE

Manoeízinho

Of n° PRES/CLDF Brasilia-DF. 27 de março dc 1995

Senhor Governador.

Tenho o pra/cr ue dingir-me a Vossa Excelência psra
encaminhar, anexo, a Moção n" 95. de autona do Deputado Manoel de
Andrade, que reivindica do Poder Executivo a construção dafura coberta do
setor QNQ. próximo*o terminai rodoviano. nacidade-satélite deCeüándia.

Contando com o espmto público e comprovado interesse de
Vossa Excelência na questão que ora se apresenta, aguardo providência» e
renovo, naoportunidade, votos deestima e alta consideração

.Deputado Geraldo Magela
Presidente

À «m ExctiSada • Scsétar
PftrirtaarCRLVTOVAM BUARgUE
Govnuiii éa Dtertt» Federai

SnMtaawDF.

INDICAÇÃO:. _. „
AlTOfc DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE
PARTIDOí PartidoPiogresaatt-PP
ASSISTO: Sugere ao Exceteoüsaüno Senhor Governador 4o Dis&ito
Federal, através dos órgãos competentes, ocapeamemo astãlnco das quadras
QN1V-36 A QNQ-40. na novaGuarirona. emCeiiândia

Senhor Presidente,

m

Com base no art. 105 do Regimento interno desta
Câmara Legislativa, requeiro à Mesa o encaminhamento da SUGESTÃO ao
Senhor Governador do Distrito Federal, no sentido de promover, através dos
órgSos competentes, o asfaltamento das Quadras QNN-36 A QNN-40 da
Cidade-Satélite de Ceiiândia
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JUSTIFICAÇÃO

Há muitos anos. os moradores das quadras QNN-
36 QNN-37. QNN-38 e QNN-40, localizadas como Nova Guariroba, na
Ceiiândia, enfrentam problemas em razão das vias de trânsito não serem
asfaltadas

No período do ano em aue o cíima está seco e naoa
chuvoso, os moradores sofrem com a poeira das ruas, que invade as casas e
ocasionadas doenças respiratónas nas crianças e idosos. Já no período
chuvoso, como o que atualmente atravessamos, a iama toma conta das ruas e
as pessoas chegam, eventualmente, até ficar impossibilitadas de sair de suas
casas

Sendo assim, o asfaltamento das vias das citadas
quadras, alem de uma questão de justiça com os moradores, constitui uma
questão de saúde publica Oasfalto éuma necessidade urgente

Co-- contar com o apcic í»C;> uOui^s c<"^ i-"""

aprovação da maténa em'teia. que certamente terá por parte do Senhor
Governador a atenção que o assumo merece.

Sala das Sessões, em de mar 1 995

DE<4NDRADE

Manoeízinho

PROJETO DE LEI V /°5

(Do Dep. Manoel de Andrade - Manoeízinho)

Dispõe sobre i destinação e
ocupação das áreas
ribeirinhas do Córrego de
Samambaia, Região
Administrativa da
Samambaia. (RA-XU) e dá
outras providências.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal decreta

Art Io - Ficam destinadas as áreas ribeirinhas do Córrego
Samambaia'à organização dc unidades dc recreação e lazer, na Região
Administrativa de Samambaia ( RA-XU ), em conformidade com o
disposta nesta Lei.

Art 2o -Aocupação das áreas aque se refere oartigo anterior
ocorrerá ao longo das duas margens do aludido Córrego, desde suas
nascentes até o final do território da Região Administrativa de Samambaia
(RA-XH)

Art 3o - É assegurada aos ocupantes das áreasreferenciadas
nos artigos precedentes a transformação do seu uso atuaf em unidades
dotadas das características estabelecidas nesta Lei.

\rt 4* - Na organização dos espaços destinados à ocupação
prevista na presente Lei. serão observadas as normas pertinentes ás zonas
de interesse ambiental

Art 5" O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no
prazo de 90 (noventa) dias, apartir de sua publicação.

Art ó* - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art T - Revogam-se as disposições em contrario

JUSTIFICAÇÃO

A Cidade Satélite de Samambaia conta com

equipamento constituido dc serviços que ainda exigem complementação
por iniciativado Poder Público.

Um desses elementos infra-estruturais diz respeito ao
setor de recreação e lazer, ressaltando-se na geografia física local a
presença do Córrego de Samambaia, demandando a organização de tais
serviços, ao longo das margens do aludido curso de água desde as suas
nascentes ate o final do território da Região Administrativa de Samambaia
(RA - XH)

Com a proposição em causa, busca-se reproduzir o
modelo do Plano Piloto - Lagos Norte e Sul (Paranoá-Sctor de Clubes),
com o aproveitamento e transformação das áreas ribeirinhas do citado
curso de água em unidades de recreação e lazer, nas mais diferentes
modalidades

Dá-se oportunidade a que os ocupantes de tais áreas
possam participar da sua conversão em centros de convivência social e
comunitária, ao mesmo tempo em que são resguardadas as zonas de
interesse ambiental

Razoes sobejas existem para confiar na aprovação deste
projeto de lei peios meus ilustres pares, dado o significado social que
encerra em proi do desenvolvimento integrado da Cidade Satélite de
Samambaia.

Sala das Sessões, em de março de 1995

INDICAÇÃO:
AUTOR: DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE
PARTTDO: PartidoProgressista - PP
ASSUNTO: Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal, através dos órgãos competentes, a instalação de iluminação publica
nas quadras QNN-40. localizadas na Nova Guanroba Ceiiândia

Dep.A

Í9S

Manoeízinho

Senhor Presidente.

Com base no art. 105 do Regimento Interno^desta
Câmara Legislativa, requeiro à Mesa o encaminhamento de SUGESTÃO ao
Senhor Governador do Distrito Federal no sentido de promover, através dos
orgâos competentes, a instalação de iluminação pública nas quadras QNN-36
AQNN-40, localizadas na Nova Guariroba, Ceiiândia

JUSTIFICAÇÃ O

Os moradores das quadras QNN-36. QNN-37.
QNN-38, QNN-39 e QNN-40 da localidade conhecida como Nova
Guariroba, na Ceiiândia. estão vivendo momentos de sobressaltos em razão
da insuficiente iluminação pública nas referidas quadras Com pouca
iluminação, a comunidade-está naturalmérite 'mais exposta'aW'ataques <íe
marginais.

Tal dirlcuiaade atinge toda a comunidade, inclusive
crianças, mulheres, estudantes e trabalhadores. Os primeiros porque nao
podem mais usufruir pequenos momentos de lazer nas proximidades de suas
casas, exatamente por temer os assaltantes As mulheres precisam ficar
reclusas, os estudantes dos cursos noturnos estão sempre apreensivos ao sair
ou voltar para casa e os trabalhadores, após um dia de labuta, chegam em
casa nas primeiras horas da noite assustados com a escuridão
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mrt.i *_ j , """^ d0 exPost0- fica clara a necessidade dcpalácio de üummação pública na Nova Guanroba, em conjuntocom
quase, nenhuma utilidade. p»»-* ou

„ ' - . . . ^P6"5 «>«» com o apoio dos nobres pares para
aprovação da matena em tela, que certamente terá por parte do Senhor"
Governador aatenção que oassunto merece ^

FEDERAL,

Saladas Sessões, em de março I 995

Dep

/ Manoeízinho

PROJETO DE LEI N» /95

Dispõe sabre « criação
voando

regular de
da redeprofessores,

púbUca e
comunidade na conservação
do patrimônio publico, e dá
outrasprovidencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

Arl-lo Torna regular o programa de
«tocaçao para ccwservaçlo do patrimônio público nas escolas
públicas e privadas

§ lo-Oprograma de educação para conservação
do patrimônio público de que trau o caput deste artigo será
introduzido nas escolas de primeiro e Segundo graus no'inicio de
cada período letivo

§ 2o.- Às escolas cabe aobrigação de destinarem
no mínimo uma semana letiva dc atividades extracurriculares
voltadas para a cxmcicntizaçâo de alunos e comunidade sobre a
importância da conservação do patrimônio publico.

53o- A Secretaria de Educação está obrigadas
veicular, através dos meios próprios e de ccmunicaçfio. a toda
comunidade, o período destinado ao programa sobre
conservaçãodo patrimôniopublico

Art 2o A participação dos alunos
regularmente matriculados nas redes pública e particular será
obrigatória.

•aáte - Aos alunos naslãnpanmB do
programa que apresentarem trabalhos e propostas de relevante
contribuição à temática de conservação do patiimômo público
serão concedidas "menções honrosas", pela Secretaria de
Educação.

Art 3o o acesso da comunidade ao programa
de quetrata a presente Lei será franqueado a todosos cidadãos
interessados tu temática, facultando aos participantes a
propositura de sugestões que serão apreciadas durante o
programação das atividades.

Parágrafo únko • Aoscidadãos participantes do
programa que apresentarem trabalhos e propostas de relevante
contribuição á temática de conservação do patrimônio público
serão concedidas "menções honrosas", pela escola incumbida de
sua execução.

Art. 4o O Poder Executivo colocará à disposição da
Secretaria de Educação os recursos necessários à execução do

programa nasescolasda rede pública

Parágrafo único - Para as escolas da rede
particular será fornecido o material impresso, elaborado pela
Secretaria de Educação, versando sobre a temática atualizada do
programa.

Art-5° ° *o** Executivo regulamentará a
presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art 6o

sua publicação.

Ari. 7o.

contrário.

Esto Lei entrará em vigor na dato da

Revogam-se as disposições em

JUSTIFICAÇÃO

O Programa de Conservação do Patrimônio Público
visa incentivar a participação regular de professores, alunos e
comunidade, na discussão do papel do cidadão na melhoria da sua
própria qualidade devida. começando pdo tratamento civilizado de
suaescola, logradouros públicos, etc.

Os cidadãos do Distrito Federal poderão participar
deste programa conjuntamente com os alunos matncuiados na rede
pública e privada, seja a nível de 1'ou ? graus, através de
atividades extracurriculares voltadas para a conservação do bem
público

Entendemos que esta consciência do cidadão frente
ao patnmônto público deve ser despertada naescola, aonde o aluno
começa ase deparar com as primeirai idéias sobre estado, nação e
sociedade, mas conclamamos toda a comunidade neste esforço
cívico, pois a mesma é parte interessada nesta cruzada contra o

desmamdamento do patrimônio público fato por cidadão
desinformados.

,^ , ° l6"10"™10 n' 282/94, de 15 de dezembro de
1994. aAssessor» Especial de Fiscalização e Controle da Câmara
LegBtaOv» do Distnto Federal, apresentou por nossa sofccuaçàoum
estudo detalhado sobre a situação fiska das redes educacional e
hospitalar publica* do DF/1994. Mas especialmente asituação física
da rode escolar nos despertou muita preocupação, como por
exemplo ; ~ •

92
.Ock

a reforma dessa escala . RS
750.000,00 todkaaiieoalUgTa.de
deterioração já
nwàavel

«ciiperaçáo de alguns* edificações

"Entretanto, chama a atenção valor
de RS 750.000.00 prevãrto para
reformar o Centro Edocaciena! 02
de Sobradinao, váto ser tal valor
suficiente para coastnrir orna escola
completa com 28 salas de aaJa.*

Igualmente nos causou preocupação, opesado custb
agregado do conjunto pedagógico das escolas do Distnto Federal" e as
noncias que nos chegam diariamente através dos meios de
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comunicação sobre o estado de destruição do mobiliário escolar, e
demais equipamentos, como apreçou o relatório.

De acordo com a metodologia
adotada pelo Ministério da
Educação, o chamado conjunto
pedagógico, englobando a* sala* de
aula comuns, laboratórios e salas
especiais (artes, múltiplos asos,
Educação Fãneta, sanitários, entra
outros) correspondem a cerca de
6üVi do prédio escolar"

" Se considerarmos o valor de RS
400.00,00 para a construçãototal de
uma escola com 15 salas de aula, é
justo Inferir-se que o custo para a
construção do conjunto pedagógico
corresponde a 60% do total,
eqüivalendo portando a RS
240.000,00.-

Desta forma, entendemos que o estado è obrigado a
tozer reformas preventivas nos prédiosescolarespara, mantê-los em
condições de prestarem um bom serviço à comunidade, e da mesma
forma a comunidade deve ser concientizada parar rhante-Ios intactos
Seja denunciando os maus ádadãos que estragam o patrimônio
público, ou seja debatendo civicamente propostas válidas para a
conservação desse patrimônio que étão caro atpdbs.

Òsmomentos gastos nadiscussão comunitária sobre
métodos de conservação do patrimônio público, incentivado pelo
Governo ào Distnto Federal, através da Secretaria de Educação.
Escolas Públicas e Privadas, numa integração de Estado e sociedade
poderão conciermzar muitos cidadãos anão quebrarem uma cadeira de

poucos Reais, ou uma lâmpada, ou um vidro, ou derrubar um muro,
etc.

E assim, através do trabalho conjunto do tripé
formado pela família, escola e sociedade podemos possibilitar que o
Estado tenha mais recursos para construir novasescolas, hospitais, etc.
Aoinvés de gastar vultosos recursos orçamentários em reformas.

Queremos com este Projeto de í*i contar com o
apoio dos eminentes Deputados Distritais para a imediata aprovação
deste projeto, que visa mídarmos: úaediaíâmènté uma corrente cívica
em proi da conservação do patnmõnió público, já no começo do
próximo semestre letivo deste ano. com resultados positivos para
todos, e para o exercício da verdadeira cidadania

Sala das Sessões em Brasília de 1995

Dep. Manoel de Andrade
Manoeízinho

Projeto de Lei N° de 1.995

Compele as Administrações
Regionais a instituírem concurso
para a escolha do Hino, Bandeira e
Brasão de suas cidades.

ACâmartílígislativa do Distrito Federal Decreta:

Art. 1o - Os Administradores Regionais, no prazo
de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Lei, deverão
instituir concurso para escolha do Hino, Bandeira e Brasão de
suas cidades.

Art. 2o - A Comissão julgadora dos trabalhos
inscritos no concurso deverá ser composta com, pelo menos,
60% de moradores da localidade.

Art. 3o - Os Símbolos escolhidos serão, daí em
diante, os oficiais da Região Administrativa e serão, para
conhecimento geral, publicados nos Diários Oficial do Distrito
Federal e da Câmara Legislativa.

Art. 4° - Ficam as Administrações Regionais e
demais órgãos e repartições do Governo do Distrito Federal,
sediadas nas diversas regiões Administrativas, obrigadas a
hastear, ao lado dos Pavilhões Nacional e do Distrito Federal, o
Pavilhão de sua cidade satélite.

Art. 5o - Esta Lei, entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 6o - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O Parágrafo Único do Art. 7o das Disposições
Gerais da Lei Orgânica do Distrito Federal, faculta a criação, por
Lei, de outros símbolos a serem usados no Distrito Federal. A
medida que ora se pleiteia visa padronizar e oficializar a
Bandeira, o Hino e o Brasão de cada cidade satétile, visando,
ainda mais, dar a elas sua identidade, realizando a cidadania de
seus moradores. A medida, contando com a participação da
sociedade local, endossa esta tese, mostrando, com clareza, a
personalidade de cada núcleo populacional que constitue o
Distrito Federal.

Sala das Sessões, Brasília,

Benício Tavares

Deputado Distrital

REQUERIMENTON°

de Março de 1.995

/95

(Autor: Deputado Bencio Tavares )

REQUER o desarquivamento de
Proposições.

Conforme Artigo 100 Parágrafo Único no
Regimento Interno desta Casa, requeira a V.S* o desarquivamento das
Proposições de minha autoria, conforme listado.

- PDL N°s 0052/93 e 0059/93;

•,- • - PLC N°s 0007/93 e 0013/94;

-INDN°s 0810/93, 1083/94, 1128/94,

1129/94 ei 130/94.

Sala das Sessões, Brasília,. de Março de 1 995

/k-' Jo

BENÍCIO TAVARES
Deputado Distrital

et ü; »>••:.; ; •:=> ivt >;?". <gn^s; a> <1?s>i tí >.> fc-r.a tir.í
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INDICAÇÃO N° de I 995
AUTOR DEPUTADO BENÍCIO TAVARES (PP)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal à
reforma do Estádio de Futebol
ABADIÃO da Ceiiândia.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do artigo 105 do
seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal, Cnstovam Ricardo Buarque Cavalcanti, providências
no sentido de reformar o Estádio de Futebol ABADIÃO da Ceiiândia

JUSTIFICATIVA

O estádio encontra-se hoje em um estado de conservação
lamentável, necessitando urgentemente de ter suas instalações e o
gramado de seu campo recuperados A Ceiiândia é hoje aúnica Cidade
Satélite que possui dois times de futebol profissional, não pode deixar
deter seu único estádio sem condições deuso

Sala das Sessões, Brasília, 27 de Março de 1.995

BENÍCIOTAVARES
DEPUTADO DISTRITAL

'INDICAÇÃO N° de 1.995
AUTOR: DEPUTADO BENÍCIO TAVARES (PP)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal o
recapeamento das vias PI, P2, P3, P4 e
PS no Setor P/Sulda Ceiiândia.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do artigo 105 do
seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Distnto Federal, Cnstovam Ricardo Buarque Cavalcanti, providenciar
recapeamento asfaltico das vias PI, P2, P3, P4 e P5 no Setor P/Sul
Ceiiândia.

JUSTIFICATIVA

Essas vias fazem aligação entre todas as quadras do P/Sol e
encontram-se em precário estado de conservação. Essa precariedade
vem causando acidentes graves, prejuízos aos proprietários de veículos
que sâo obrigados a fazer uso dessas vias, e transtornos acomunidade
pelo impedimento de trafego de ônibus ede outros veículos de serviços
As Operações de Tampa Buracos nâo estam satisfazendo, visto sua
pouca durabilidade edas irregularidades que causam no pavimento

Sala das Sessões, Brasília, 27 de Março de 1.995

BENÍCIO TAVARES
DEPUTADO DISTRITAL

INDICAÇÃO N° de 1.995
AUTOR: DEPUTADO BENÍCIO TAVARES (PP)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal à
colocação de meios-fios nas quadras
QNN 22, QNN 24, QNP 12 e QNP 26
na Ceiiândia Sul.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do artigo 105 do
seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal, Cristovam Ricardo Buarque Cavalcanti, providências
no sentido de colocar nas quadras QNN 22, QNN 24, QNP 12 e QNP
26 na CeiiândiaSul, meios-fios.

JUSTIFICATIVA

Asruas dessas quadras foram asfaltadas noGoverno anterior
e hoje tem sofrido exteriorização pela ação das águas das chuvas, por
falta de meios-fios. Acomunidade reivindica e aguarda esta obra para
que possam providenciar as calçadas, concluindo desta forma, a
urbanizaçãode onde moram.

Sala das Sessões, Brasília. 27 de Março de 1.995

INDICAÇÃO N°
AUTOR: DEPUTADO BENÍCIO TAVARES (PP)

BENÍCIO TAVARES
DEPUTADO DISTRITAL

de 1.995

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal à
construção de Abrigos de Pedestres
nas Paradas de Ônibus nas vias N2 e
N3 na Ceiiândia.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do artigo 105 do
seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Distnto Federal, Cnstovam Ricardo Buarque Cavalcanti, providências
no sentido de construir Abrigos de Pedestres nas paradas de ônibus nas
vias N2eN3 na Ceiiândia.

JUSTIFICATIVA

.... Aigumas paradas de ônibus possuem este equipamento
publico, faltando alguns ao longo dessas vias. Para que todos que se
servem do serviço de transporte coletivo, tenham o mesmo conforto a
construção desses abrigos são mais que justificados além de ser uma
antiga reivindicação da comunidade, que vem enfrentando chuva na
espera do ônibus.

Sala das Sessões, Brasília, 27 de Março de 1.995

/Li**-. l/O / *~.Cr-~i

BENÍCIO TAVARES
DEPUTADO DISTRITAL
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PROJETO DE LEI N° /95

AUTOR: DEPUTADO BENÍCIO TAVARES (PP)

Estabelece a participação da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, nas
Comemorações de Aniversário das
Cidades Satélites.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. Io - Na semana em que se comemora o aniversário
de cada Cidade Satélite do Distrito Federal, a Câmara Legislativa do
Distrito Federal, fará realizar, nesta* cidadeuma Sessão Ordinária.

Parágrafo Único - A sessão que trata o caput deste
artigo, prioritariamente deverá ocorrer no dia do aniversário da
cidade.

Art. 2° - Caberá a Câmara Legislativa do Distrito
Federal, aprovar o dia, local e hora da realização da Sessão, que será
sugerida pela Administração Regional da cidade aniversariante.

Art. 3o- A Sessão Ordinária fará parte da programação
oficial das festividades de aniversário da cidade e deverá ter
divulgação plena.

publicação.
Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua

U

Art. 5o - Revogàm-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A presença do Poder Legislativo na Cidade Satélite por
ocasião de seu aniversário, trará sem via de dúvida, maior
brilhantismo aos festejos que são normalmente organizados pela
comunidade e Administração Regional. Sua importância não se
restringe apenas por ser mais um evento comemorativo, mas
caracterizará o apreço de Nós Parlamentares, e por conseguinte a
Câmara Legislativa, aos cidadãos da cidade aniversariante.

Este evento permitirá um estreitamento das nossas relações
com a população local, recebendo de forma direta, salvo dos
artifícios, as verdadeiras reivindicações da comunidade e assim
podendo pautar nossas ações mais diretas para seus anseios.

E fato a ressaltar que nesta data, a Cidade Aniversariante,
estará plena de sua Cidadania, pois os poderes constituídos, pela
Lei Orgânica do Distrito Federal, estarão todos presentes na
região. . .

Não menos importante é a oportunidade de propiciar a
comunidade, de assistir e participar de uma Sessão Legislativa,
podendo desta forma entender melhor a importância de Nosso
trabalho.

Certo do apoio de meus pares para ter este projeto aprovado
é o que o apresento.

Sala das Sessões, Brasília, 27 de Março de 1.995

/^r
'BENÍCIO TAVARES

DEPUTADO DISTRITAL

INDICAÇÃO N° de 1995
AUTOR: DEPUTADO BENÍCIO TAVARES (PP)

Sugere ao Ilustríssimo Senhor
Presidente da ECT a instalação de uma
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Agência dos Correios nas
proximidades das quadras QNM 05 e
QNM 21 da Ceiiândia Sul

A Câmara Legislativa do Distnto Federal, nos termos do
artigo 105 do seu Regimento Interno, sugere ao Ilustríssimo Presidente
da Empresa Brasileira~de Correios eTelégrafos - ECT. Senhor Henrique
Eduardo Ferreira Hargreaves. a instalação de uma agência dos correios
mesmo que em regime de "franchaising". nas proximidades das quadras
QNM 05 e QNM 21 da Ceiiândia Sul.

JUSTIFICATIVA

Em toda a parte Sul da Ceiiândia não há uma única Agência
dos Correios, o que sacrifica toda uma comunidade, que tem que se
deslocar mais de 10 km para se valer dos serviços da ECT Para sanar
essa injustiça é queapresentamos esta indicação

Sala das Sessões. Brasilia. 27 de Marçode 1 995

flfUs-^ *l»
BEMCIO TAVARES

DEPUTADO DISTRITAL

MOÇÃO N° /95
( Da Deputada Lúcia Carvalho)

"Sugere manifestação desta Câmara Legis/aflva do
Distrito Federal reivindicando ao Sr Secretário de
Educação do Distrito Federal, providências no
sentido de considerar como prioritário para
reformas os espaços culturais do CET - Centro de
Educação para o Traoaino".

Nos termos do Art. 109 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, propondo a aprovação daseguinte Mocao:

"\ Câmara Legislativa do Distrito Federal se manifesta, através da seguinte
Moção reivindicando do Sr. Secretâno de Educação do Distrito Federal,
providências no sentido de considerar como prioritário para reformns os espaços
culturais existente no CET - Auditóno, com capacidade para 240 pessoas, oTeatro
de Arena e a Biblioteca Comunitária.

JUSTIFICAÇÃO

A Presente Mocao é fruto de uma solicitação fe.ta petos professores do CET
preocupados com oatual estado de conservação em que se encontram os lefendos
iocais * MO CET desde 1981, vem qualificando jovens e adultos para o mercado de
trabalho, em diversas áreas, atendendo 760 alunos por «mestre Êounico Centro
de Educação para o Trabalho da Fundação Educacional do Distrito Federa:,
dispondo de espaços culturais alternativos para a comunidade que, 'nfelirmente,
encorrtiam-ee em péssimas condições de conservação

Sala das Sessões.

Sr Secretario,

de 1995

Deputada Lúcia Carvalho
Partido dos Trapainadgtf

Brasília, de março de 1995

"A Câmara Legislativa do Distrito Federal se manifesta, através da sagutnte
Moção reivindicando do Sr. Sacretário de Educação do Distrito Federal
providências no sentido de considerar como prioritário para reformas os espaços
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culturais existente no CET - Auditório, com capacidade para 240 Desso» a t«ít«
de Arena e a Biblioteca Comunitária P P ° P*asoas, o Teatro

Atenciosamente,

Deputado Geraldo Magela
Presidente da CLDF

Exmo Sr. •

Antônio Ruiz ioafles
Secretário deEducação Do Distrito Federal
Brasliia-OF

MOÇÃO N° /95
( Da Deputada Lúcia Carvalho)

"Sugere manifestação da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, reivindicando ao Sr. Secretário do
Trabalho do Disirito Federal providências para que
seja firmado convênio entre essa Secretaria e o
CET - Centro deEducação para o Trabalho, para a
realização de cursose formação de mão-de-obra"

Nos termos do Art 109 da Câmara Legislativa do Distrito Federal, proponho
a aprovação da seguinte Moção:

A Câmara Legislativa do Distrito Federal se manifesta através da presente
Moção, reivindicando ao Sr. Secretário de Trabalho do Distrito Federal providências
para que seja firmado convênio entre essa Secretaria e o CET - Centro de
Educação para o Trabalho, para a realização de cursos e formação de mão-de-
obra.

JUSTIFICAÇÃO

OCET - Centro de Educação para o Trabalho, único no Distrito Federal com
esse modelo de educação - qualificação de máo de obra de jovens e adultos
oferece, atualmente, cursos de curta-duraçâo (320h), atendendo 760 aiunos Dor
semestre.

Para manter e ampliar suasatividades necessita do apoio desse Secretaria
com o fornecimento de equipamentos e materiais, para colocar seus cursos erri
pleno funcionamento.

Como é um dos objetivos da Secretana do Trabalho, através do DEPEM-
DF/SINE-DF , reduzir a média cie evasão dos cursos de qualificação profissional
além de viabilizar a entrada e/ou reingresso ao mercado de trabalho de 50% dos
trabalhadores treinados, o CET seria um dos veículos mais eficiente* na
consecução dessa política.

Sala das Sessões, de de 1995

è te*.-—v^~~-
Deputada Lúcia C3rva*o

Partido dos Trabalhadores

Brasília, de março de 199b

Sr. Secretário,

A Câmara Legislativa do Distnto Federal se manifesta através da presente
Moção, reivindicando ao Sr. Secretário de Trabalho do Distrito Federal, providências
para que seja firmado convênio entre essa Secretaria e o CET - Centro de
Educação para o Trabalho, para a realização de cursos e formação de mão-de-
obra.

Atenciosamente,

DeputadoGeraldoMagela
Presidente da CLDF

Exmo. Sr.

Pedro Celso

Secretâno do Trabalho do Distrito Federal
Brasüia-DF

MOÇÃO N» /95
(Da Deputada Lúcia Carvalho)

"Sugere manifestação da Câmara Legislativa do
DisMo Federal reivindicando do Sr. Secretário dc
Educação do Distrito Federal, providências no
sentido de promover a construção de um Galpão
para implantação da "éSCOLA-PRODUÇÃO", no
Centro de Educação parao Trabalho".

rw~ ^os termos do Art. 109 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do
Distnto Federal, proponho a aprovação d» seguinte Moção:

ACâmara Legislativa do Distrito Federal se manifeste através da seguinte
SjeMnd,M^ f° * S-""** * E**açao do DiaMtD Federalprovidências no sentido de promover aconstrução de um galpão, na parte posterior
w!??£L5^S!S*2 para ° Trabalh0 <CET ) Para a""plantação do projeto
trabS? ^ ""• ""• " rMfeaCao * «*P«n«ncias no âmbito do

JUSTIFICAÇÃO

A presente Moção, feita por solicitação dos professores do CET visa á
Í^^L** Um mecarMSmo *» «^'fce a l'9acão da escola com o mercado de
u 3D3InO.

Trata-se de um embrião para que os alunos comercializem seus próprios
produtos ganhado a experiência necessária para se afirmarem no mercado
futuramente.

Sala das Sessões, de de '995

Deputada Lúcia Carvainà
ParSdo dos Trabalhadores

Brasília, de março de 1995

Sr. Secretário,

A Câmara Legislativa do Distrito Tederal se manifeste através da seguinte
Moção, reivindicando do Sr Secretário de Educação do Distrito Federal
providências no sentidode promover a construção de um galpão, na parte posterior
do Centro dc Educação para o Trabalho ( CET ) para a implantação do projeto
"ESCOLA-PRODUÇÃO" que visa a realização de experiências no âmbito do
trabalho.

Atenciosamente,

Deputado Geraldo Magela
Presidente da CLDF

Exmo Sr.

Antônio Ruiz Ibafies
Secretâno de Educação do Distrito Federal
Brasília-DF

t-edera!.

MOÇÃO N° , DE 27 DE MARÇO DE 1995.
(Do Sr, Deputado RENATO RAINHA)

Reivindica ac Excelentíssimo
Senhor Presidente da Teiebrasiha. a
instalação de um orelhão na EQNM -
34/36 Bioco "F". em frente a loja 5.
no Setor "M/Norte" de Taguatinga
(RA- i!l ).

Senhor Presidente da Câmara' Legislativa do Distrito

Com base no artigo 109do Regimento Interno da Câmara
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Legisiativa do Distnto federai, sugiro que esta Casa soiicte
orovidências urgentes ao Excelentíssimo Senhor Presidente oa
"•"eiebrasília, no sentido de instalar um apareiho telefônico do tioo
oreínão na EQNM 34/36, Bloco "f". em frente a ;0;a 5. no Setor
"M.''Norie"de Taguatinga <RA- M! ;

JUSTIFICAÇÃO

Tçroos rscsbivO inú^s^ss rscísnscôss cies *Tíc,r3Cíc,r£5
03S Qu30^3S 34 Ç 35 do SstO?" "V/NQH.S Çi£ T3^U2t!^C3 rS'V^CÍ*C3'*.CíO 3

ir,st3Í3ção cte um sosrslho t^sfõrvco cc nec orçfhác *^c co'T,érc*'C 'c

C CUÇ *3C^t3T3 3 CO—uniC3r-C d^SS3S ^"?SSQ2S 0r!r,'Cí-3-r^v^r*!- Cí

SÇ^ViCOS 06 UP'!d3CÇ QutHíC2 ;2?S CO'*fAC OO'íC'3 COHDO ~» OC^tS'

S3-3 C^S ^^SSÕ*3"5 °'"v"* */ "''^ r"*"Ví>rCC -^

RENATO RAINHA
rV^.., .*_j __ f-,,C^-.a!

'• OS

s °

tsrasiiia-DP 2'oe marco ae i99o

AO i=XCfci_cNiTiSSiMO SENi-iOR HRtSiDENTE DA
:5RAS'il.iA

A CAVARA ^EGiSLATiVA DO DISTRiTQ ?EDERAL

vem oor iric<ar<\>a no Deputado RENATO RAíXhA reivinoicar
provioéncias s vossa Exce.éncia para mstaiação de um aoarelbo
telefônico "oo or&nêo na EQNM 34/36 SiOCO "E" em 7>en?e a ;oia 5
no Setor "M.viorre. ae Taguannga <RA - iii ;

Contanoc com o espirito púbiico e o comnrovano
enga;amenro de vossa Sennona na questão que ca se ac-reçe^a
agua^oo provoénoas reno.anco na oportunioaoe votos oe estima e
a:ra consioeracSo

Deputado GERALDO MAGELA
0res'aer,'.e da Câmara Legislaria

PROJETO OE LE! .\T , DE 27 DE MARCO OE 1SS5.

(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

decreta.

Autoriza o Poder Executivo

a criar os Cargos em
Comissão que especifica.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO D!STRíTQ FEDERAL

Art. 1: - Fica o Poder Executivo autorizado a criar

Cargos em Comissão, do Quadro de Pessoal do Distnto Federai -
•parte reiativa à Polícia Civil e Secretana de Secunança Pública - na
nomenclatura e símboio que se seguem.

i - Chefe de Equipe de Plantão - DFG 03.

!l - Chefe da Seção de Vic-ància Interna IV- DFG 05.

.Art. 2o - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
corre'âc ?. conta do orçamento do Distrito cede,'a!.

oubiicacáo

Art. 3: - Esta Lei entra em" vigo1- na data de sua

A*. 4o - Revogam-se as disoosiçSes em contrário

JUSTIFICAÇÃO

O D'êssnte Pro'^\Z' cí Le: autonza c -•)c,cer E'*.ec!-*i''~ 2
enar calces em comissão dc Quadre ce Pessoa* do D'sr",c =edQ,-a! -
parte "-eiativa à 'ol-cia Civil e Secretana de Segurança °'jc,,fca - ""»
nomenciatura e símPcic con^c'^0 ^s->o-^'ftra

' =s:a oraoosiçàc visa fa^er ius:ica aos a.ânion.-s,:aà ce
nu/ei ,;,éáo qHe exercem a fu.nçâc ae Chefe ce Equ.ce de ?;a.n;âo nas
aversas idades da Pc.ioa Civii e da Secretana de Segurança
Publica, em especiai. nas Deiegacias oe Foiicia nes ,nsã:utõs e •'••-
Sfsíema Penitenciário

Ademais a medida estimulará o exercício aa chefia em
tocos os .nfve;s ce decisão, contriouinoo assim para o apnmorarr.emc
cos serviços orestaoos á eornuricace orasüiense.

Portanto corrigindo injustiças, esta oroocsxâo
restaoeiecerá o equilíbrio administrativo no âmbito da Poiis.a C,v,; e aa
Secretana oe Segurança Púünca.

Em face destas considerações, e por estar a orceosta
adeauaoa aos requisitos aa juridicidace e iegaiidace. consuòsta.nc.accs
no art,gc 5S incisos iV V e Vi; da .ei Orgânica do Dissiíc Fecerà.
conre cem c aooic dos meus nusires pares na sua aprovação cc
revesir-se ce re.evante importância para a segurança cúônca cc
Distrito Fecera,

Sa.a das Sessfiás em, 27pe mar^fj ae 19

/ RENATO RAiryfiA
/ Oeoutaao D

MOÇAON* ,061995

Autor. Deputado DANIEL MARQUES - PP

Reivindica provWèncie» junto ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal para a construção de um
POSTO OE SAÚDE, nas proximidades das Quadras
20eY20S/300, na Região Administrativa Recanto «as
Emas -RAXV.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Nos termos do Art. 109 do Regimento Interno propomos a esta
Casa reivindicar providências junto ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal para a construção de um Posto de Saúde, nas proximidades da
Quadras 2067206/300 no Recanto das Emas II, da RA XV

JUSTIFICAÇÃO

O Setor referenciado abriga um contingente populacional
expressivo, e que náo dispõe, ainda, de um (ocaf de atendimento hospitalar de
emergência e de medicina preventiva, obrigando as pessoas, em geral, com
parcos recursos financeiros, a se transportarem para outros setores, na tentativa
desesperada de salvar uma vida.

Sendo a prevenção e a manutenção da saúde um dos mais
importantes papéis assumidos pelo Estado é que reivindicamos a construção, de
forma mais urganta possível, de um Posto de Saúde, incluindo todas ss
instalações médicas e alocação de profissionais e funcionários, para servir àquela
operosa comunidade.

Exortamos os Nobres Deputados a aprovarem a referida
matéria,que é uma antiga reivindicação daquela comunidade

Sa|a das Sessões, em /

^, • ^ - - ' À
DteputadoDANIEL MARQUES

/1 995
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OF.GP N° /95

Brasília, de março de 1.995

Senhor Governador,

Tenho a elevada honra de dirigir-me a Vossa Excelência
e, na oportunidade, encaminhar-lhe a"MOÇÃO N° 195", de iniciativa do Deputado
DANIEL MARQUES - PP e aprovada por esta Casa.

A supracitada matéria reMndlca providências de Vossa
Excelência para a construção de um Posto de Saúde nas proximidades dasQuadras
205/2067300 do Recanto das Emas II, RA XV.

Esta providência irá sanar grave deficiência que aquela
comunidade se ressente e propiciara ao Estado oportunidade de cumprir com um
de seus fundamentais papéis constitucionais que é assegurar o direito a saúde da
população.

Atenciosamente

Deputado GERALDO MAGELA
Presidonot

A Sua Excelência o Senhor

CmSTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito federa)
NESTA

MOCAO N* , DE 16M

Autor. Deputado DANIEL MARQUES-PP

ReMndfca providencias junto ao Senhor Governador do
DtaHto federal para a conbtruçAo oe uma Pré-Escoia e de
um Cnrmo DC Ensino de 1» • 2» Graus nas proximidades
das Quadras 205/206/300 na RegiãoAdmMstranva Recanto
das Emas -RA XV.

A Câmara l.aflManVa do DWrtfo Federal, nos termos do art 106 do seu
Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do DUelto Federal a
construção de uma Pré-Escoia e de um Centro de Ensino de 1*e 2*Graus, nas proximidades
das Quadras 208006/300 no Recanto das Emas II,RA XV.

JUSTIFICAÇÃO

A construção ds uma Pré-Escola e de um Centro de Ensino de 1* e
2* Oraus no Recanto das Emas II ê o coroemento de uma InadMvel aspiração daquela
laboriosa comunidade, e propiciara metwree condçoeo para as suas crianças, que, assim,
deixarão de se deslocarparaoutrossetores, longe de suas residências.

Sa«dasSess6es,em 2?l C 2, /1.995

GF.GFN* AS

Senhor Governador,

Tenho s elevada honra
oportunidade, encaminhar-lhe a "MOÇAo N»
MARQUES - PPe aprovada porestaCasa.

de marco de 1995.

de dffifir-me a Vossa Excelência e, na
/95*. de iniciativa do Depotado DANIEL

A supracitsa malária reivindica providéucia» de Vo
para aoonstruçao de uma PRÉ-ESCOLA e de um CENTRO DE ENSINO DE 1* o2» GRAUS,
nu proximidades das Quadras203/206/300 no Recanto das Emas EL.RAXV.

Esta providencia irá amar uma grave deficiência que aquela
comunidade ae ressente e propiciará ao Estado a oportunidade de cumprir com um doa seus

Depotado GERALDO MAGELA
Presidente

A Soa Excelência o Senhor

CNSTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

NESTA

MOÇÃON*

Autor.Deputado DANIEL MARQUES - PP

, DE 1995

Reivindica providências Junto ao Extetemtf—üno
Senhor Governador do Distrito Fadara! no sentido da

MELHORAR O SISTEMA DE TRANSPORTE
PÚBLICO DO PARANOÀ. -<

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Com fulcro ao artigo 109 do Regimento Interno,
propomos a esta Casa reivindicar providências junto ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal no sentido de melhorar o sistema de Transporá»
Público Coletivo do Paranoà, mediante a criaçlode novas linhas e colocação de mais
ônibus nas linhas existentes.

JUSTIFICAÇÃO

A Região Administrativa do Paranoà conta com um
contingente populacional em tomo de 90.000 (noventa mil) habitante» que é
precariamente servido,no que diz respeitoao sistemade Transporte PúblicoColetivo.

A freqüência doa horários dos ônibus que servem a
comunidade do Psrsnoa nio vem «tendendo s demanda sinalàquele serviço, «mrazão
da raraaamr e da superiotsçiodos coletivosquecirculam naquela região.

O aumento imediatodo número de ônibus que servem a
população do Ptrsnoá, s criação de novas linhas como ingresso de novas empresas
serio as medidas imediatas e indispensáveis para melhorar o serviço «tvi«i~^*-
c&recido, ondeo confcrto, a segurança e s freo^éncia deixarsrn deser r^oridade.

Com o apoio das Senhoras e Senhores Deputados á
aprovação deito Moção, estaremos investindo na melhoria da qualklade dos serviços
deTransportes Públicos prestados à população do Panmoi.

/1995.

OF.GP tr I9S

Brasília, de marçode 1995

Senhor Governador,

A Catoar» Legislativa do Distrito Federai por iniciativa do
Deputado DANIEL MARQUES-PP, vem lervmdkar de Vossa Excelência
providências no sentido de melhorar o sistema de Transportes Público Coletivo do
Paranoà, mediante a criação de novas linhase colocação de mais ônibus nas Unhas

O atmrlimmtn da presente reivindicação atenderá aos reclamos

•^MmsP^B*"!
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da população do Paranoà queconta hojecom
a t ' m . .. a _ .

asUnSeUtilM.

e 90.000 (noventa mil)

Deputado GERALDO MAGELA

A Sua Excelência o Senhor

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal
NESTA

PROJETO DE LEI N«

Autor Deputado DANIEL MARQUES-PP

, DE 1995

Dispõe sobre o fechamento de áreas
Quadras QNG 23 e QNG 37, lotos ímpares; QNG M e
QNG 24, lotes pareô, na Cidade «atente de
TaguetJnge e dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art 1*Os proprietáriosdos lotes Impares das quadras QNG 23
e QNG 37; dos lotes pares das quadras QNG 08 e QNG 24, da Cidade Satãs» de
Taguettnge, fieem autorizados a fecharem com grades ou cerca viva o
prolongamento anterior dos lotes em 15m.(quinze metros), a tftUode área verde

Art 2* A área verde que se refere o artigo anterior desuna-se
exclusivamente para implantação de pomar, horta e/ou Jardim, sendo vedede
qualquer edificação mesmo a titulo precário.

Parágrafo único: A trea verde de que trata este artigo, devera
ser mantida limpa e conservada pelo proprietário do lote. sob pena de notificação e
multapela Administração Regionalde Taguaflnga, na formada legislação vigente.

Art 3* O acesso ã área verde de que trata esta Lei será
obngatonamente pelo lote do proprietário.

Art 4* Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art 8* Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICAÇÃO

Os lotes Impares das quadras QNG 23 e QNG 37, bem como
os lotes peres das quadras QNG 06 e QNG 24, ao os últimos do Setor Norte de
Taguahnga que fazem fundo para área verde entre estes lotes e á estrada contígua
a estrutural.

A área verde tem sido objeto de constantes invasões e por
vezes abrigando marginais, colocando em risco os moradores daquelas quadras.

A medida ora proposta, permitirá melhor aproveitamento
daquele espaço, desobrigando o Poder Público de sua manutenção e constantes
remoções de invasores e entulhos ali colocados clandestinamente.

O presente Projeto de Lei, uma vez aprovado, atenderá aos
reclamo» daquela comunidade, que v» nesta medkJa uma das alternativas para
minimizar a onda de assaltos naquela região, pelo que confiamos no apoio dos
Nobres Pares ã sua aprovação.

Sala das Seasdea, em / - /1»95.

Deputado DANIEL «ARQUES

MOÇÃO N. DE 1995

(Do Sr. Deputado Joio de Deus]

Reivindica providências junto ao Governo do
Distrito Federal para transformação da 6*
Companhia de Policia Militar Independente do
Gama, em Batalhão de Policia Militar

m&^LA^IhíIm

Senhor Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base noArt. 109 do Regimento Interno da CLDF, sugiro que esta
Casa solicito providências urgentes ao Poder Executivo do Distrito Federal, visando
transformar a 6* Companhia de Policia Militar Independente do fl»™» em a—|»<f" oe
Policie Militar.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem como finalidade propiciar condições de
segurança necessária para conter, assim, o alto índice de violência daquela Região
Administrativa, onde vános cidadãos honrados, pais de famílias, já tnmhmrwm vitimai
dessa crnnmalidade, nos unimos meses, inclusive policiais militares Cuja solução,
acredito, seja com a trsnsfbrmaçio ds 6* Companhia de Policia Militar Independente
do Gama, em Batalhão, consequentemente os policiais militares teruun melhores
condipflea de trabalho e a população receberia um *—ht(-"<f serviço, no tocante a
Segurança Publica.

Assim sendo, conclamo aos nobres pares desta Casa para aprovarem
esta Moção.

Of n. 95-GP

Sala^ásSeasòes, 20demarçdide 1995

/ „

"ÍOAO DE DEUS"^ '
Depuxado^Otftntal - PDT

Brastlia-DF. /março/9?

Senhor Governador,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, vem. por iniciativa do
Deputado João de Deus, através da Moção o. _/95, aprovada pelo Plenário
desta Casa. reivindicar providências de V. Exs., no sentido da transformação ds 6»
Companhia de Policia Milhar Independente do Gema, emBatalhão de Policia Militar

ÀgumdejtMi(k*tn*<kpr<^&(totK)bKr\trt*mmau-. ttí
pleito tem como objetivo, propiciar condições de segurança necessária para conter
assim, o alto Índice de violência daquela Região Administrativa. Nos últimos meses
vsnos PPMM já tombaram mortos, mncwitwmente, cuja solução acredita, seja através
da transformação daquela Companhia em Batalhão, consequentemente, os policiais
militares tonam melhores condições de trabalho, mediante viaturas policiais e
armamento mais modernos.

Na oportunidade, renovo aV Exa., elevados protestos da mau
alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

DeputadoGERALDO MAGELA
Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Professor CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti - Praça do Buriti
BRASÍLIA-DF

MOÇÃON DE 1905
(Do Sr. Deputado João de Deus)

Reivindica providencias junto ao Governo do
Distnto Federal para transformação da 5*
Companhia de Policia Militar Independente de
Ceiiândia, em Batalhão de Policia Militar

Senhor Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fiilc© aoArt. 109 do Regimento Interno da CLDF. sugiro que esta
Casa solicite providências urgentes ao Poder Executivo do Distnto Federal, visando
transformar a 5* Companhia de Policia Militar independente de Ceüándia, em
Batalhão de Policia Militar.
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JUSTIFICAÇÃO

Vamos presentear aquela comunidade, que comemora mais um
aniversário, anunciando mais segurança para seus moradores. Ceiiândia conta hoje
com uma população aproximada de 500 mil habitantes, sendo ineficiente o efetivo de
uma Companhia. Somente ria área rural da cidade mora -cerca d> 5 mil habitantes,
sendo, que aatual Unidade da Policia Milhar não conta sequer com uma sonda naquela
área sem contar com o grande número de furtos e roubos registrados naárea urbana.

Portanto, a presente proposição tem como finalidade propiciar aos seus
moradores, uma maior segurança para conter, assim, o alto índice de violência daquela
Região Administrativa. EmCeiiândia muitos PPMM játombaram mortos, nosúltimos
meses. Ceiiândia é a satélite com maa alto índice de criminalidade do Distrito
Federai, conforme estatística da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal,
cuja solução acreditamos seja com o aumento de efetivo (através de Batalhão) e
melhores condições dé trabalho, inclusive com novas viaturas policiais e armamentos
mais modernos.

Essa é uma reivindicação antiga da população ceilandense há mais de
6(seis) anos.

Sala das-Sessões, 2O^Je março de 1995

Of n. •95-GP

JOAQDEDEUS
DeputadoDistrital - PDT

Brasilla-DF. /março/95

Senhor Governador.

A Câmara Legislativa do Distnto Federal, vem, por iniciativa do
Deputado João de Deus, atoaves da Moção n. J95. aprovada pelo Plenário
desta Casa, reivindicar providências de V Exa., no sentido da transformação da 5*
Companhia de Policia Militar Independente de Ceiiândia em Batalhão de Policia
Militar.

Consta, ainda, de justificativa da proposição do nobre
Parlamentar, que, nada mais justo pois, do que atransformação daquela Companhia
em Batalhão de Policia Multar, uma vez que Ceüándia conta hoje com cerca de 500
mil habitantes, sendo ineficiente o efetivo de uma Conmanhia.

Na oportunidade, renovo aV Exa., elevados protestos da mais
alta estima e distinta consideração

Atenciosamente.

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Professor CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal
Palácio do Burrti - Praça do Buriti
BRASELIA-DF

MOÇÃO N° 195

Sugere ao Governador do Distrito
Federal, a reativação das obras do Metrô,
no trecho compreendido entre a
Ceüándia e TaguatJnga.

Nos termos do artigo 109 do Regimento Interno,
solicita que seja encaminhado ao Governador do Distrito Federal, a
presente Moção sugerindo ao Governador do Distrito Federai, a
reativação das obras do Metrô, no trecho compreendido entre a Ceiiândia
e Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

Há aproximadamente 3 (três) meses desde a sua
posse, o Governo do Distrito Federal tem se manifestado de diversas
maneiras em relação ao Metrô.

O trecho compreendido entre a Ceiiândia e
Taguatinga, se encontra com a sua infra-estrutura quase toda pronta.

A reativação das obras do Metrô,
sensivelmente na oferta de máo-de-obra naquela Região.

contribuirá

É urgente a necessidade de se retomar os serviços
sobre pena de vermos dentro em breve, o sucateamento do que já foi
edificado, tomando-se bastante oneroso a conclusão do nosso Metrô

'Ofício n" /9S

Sala das Sessões,

ROÉ CAUHY
ITADO DISTRITAI

de de 1995.

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrital Federal
PROF. CRISTOVAM BUARQUE
Brasília/DF

Senhor Governador,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, para
apresentar-lhe a "Moção n° 195". de autoria do Deputado JORGE CAUHY, PP.
aprovada por esta Câmara Legislativa do Distrito Federal, de acordo com artigo 109
do Regimento Interno desta Casa.

A supracitada Moção sugere ao Governador do Distrito
Federal, a reativação das obras do Metrô, no trecho compreendido entre
a Ceiiândia e Taguatinga.

Brasília, de 1995.

Deputado Distrital GERALDO MAGELA
Presidente

MOÇÃO N° /95

Reivindica ao Governador do Distrito
Federal, a Implantação com urgência, do
Programa de Bolsas de Estudos, a
Alunos Carentes, na Ceiiândia RA IX.

: Nos termos do artigo 109 do Regimento Interno,
solicita que seja encaminhado ao Governador do Distrito Federal, a
presente Moção reivindicando ac- Governador do Distrito Federal, a
implantação com urgência, do Programa de Boisas.de Estudos, a Aiunos
Carentes, na Ceiiândia RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

A mais importante promessa de campanha do
Governo eleito no Distrito Federal, dentre outras, foi a de que sena
concedido um Salário Mínimo a cada família carente.

Hoje, verificamos que esse programa é de elevado
alcance social e que sendo cumprido na sua totalidade, marcará o atual
governo na história das conquistas sociais em Brasília.

Urge, portanto que este benefício seja estendido
imediatamente à Cidade Satélite da Ceiiândia, sob pena de vermos a
evasão escolaraumentada, porfalta de estímulo áos alunos, aos pais e a
toda a sociedade

Sala das Sessões,

iÓR^E CÁUHY/^
DÇPUTADO DISTJÍIT/

de de 1995.
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'Oficio n° A95

ExcelentíssimoSenhor Governadordo Distrital Federal
PROF. CRISTOVAM BUARQUE
Brasilia/DF

Senhor Governador,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, para
apresentar-lhe a "Moção tf. 195", de autoria do Deputado JORGE CAUHY PP
aprovada por estaCâmara Legislativa do Distrito Federal, de acordo com artigo 109
do Regimento Interno desta Casa.

A supracitada Moção reivindica ao Governador do
Distrito Federal, a implantação com urgência, do Programa de Bolsas de
Estudos, a Alunos Carentes, na Ceiiândia RA IX.

Brasília, de 1996

Deputado Distrital GERALDO MAGELA
Presidente

MOÇÃO N° /95

Reivindica ao Governador do Distrito
Federal, a construção da um Ginásio de
Esportes e mais Quadras PoHvalentes,
na Ceiiândia • RA IX.

Nos termos do artigo 109 do Regimento Interno,
solicita que seja encaminhado ao Governador do Distrito Federal a
presente Moção reivindicando a construção de um Ginásio de Esportes e
mais Quadras PoHvalentes, na Ceiiândia - RA IX.

JUSTIFICAÇÃO.

A prática desportiva sempre projetou Brasília no
cenário esportivo nacional e irrtemadonal.

..^ ,. Atletas como Joaquim Cruz, Carmem de Oliveira e
Mano TranquàHni, iniciaram as suastrajetórias ao^ noDistrito Federal.

______ Mutosoutros aUetas anônimos donem esporte tem
com esforço próprio em sem nenhum patronlUiilu, conseguido vitorias
expressivas, inclusive semo apoio oficial.

t ._ A Pt*tiea desportiva emlocaisseguros e apropriados
«*"• .t***d0 ***,"** muito* menores carentes dó vido e da
maruiiaKtlaUe confirmando «saim, que. um attetacusta muito menos do
que um i

Éhora de Governo e Comunidade, juntarem-se nesta
iniciativa para que jovens atletas possam dedicar-se mais a saudável
prática do esporte.

Sala das Sessões. de

'Ofício rr» /95

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrital Federal
PROFrCRISTOVAM BUARQUE
Brasília/DF

de 1995.

Senhor Governador,

Tenho a honra da dirigir-me a Vossa Excelência para
apresentar-lhe a "Moçad rr» 195". de autoria do Deputado JORGE CAUHY PP
aprovada por estaCâmara Legislativa do Distrito Federal, de acordo com artigo 109
do Regimento Interno desta Casa

A supracitada Moção reinvindica ao Governo do Distrito Federai
reivindicando a construção de um Ginásio de Esportes e mais Quadras
Polivatentes, na Ceiiândia - RA IX.

Brasília. de de 1995.

Distrital GERALDO MAGELA
PfNMfonte

MOÇÃO N° /95

Reivindica ao Governador do Olstrito
Federal, a transformação da 5*
Companhia de Policia Milhar em
Batalhão da Policia Milhar na Ceiiândia -
RAIX.

soimi. «„ «i- Ü2 t!mi0S d0 art,fl0 109 *> R»flimento interno•S^TiLar enca?nh*,° *> Governador do OMrito Federal a
presente Moção reivindicando a transformação da 5« Companhia de
Policia Militar em Batalhão da Policia Militar naCeiSnS -RA IX

JUSTIFiCAÇAQ

^™*v««^*- w JW*. ™vindicaçáo da comunidade ceilandense. a
n?2S? Ía^Í" P0',CÍa MHÍtar "" Bêta,hao da Policia Mi,rtar
nuSE ?H ^T"*?6 *V,0,enCi,,• *> ""S0 <* dn)9" a«"ordem
EÍSL^k^J?*" *° T™ P"******» de criminalidaderecentemente observado naquelaRA IX.

«^K^fc.. . .°_ Policiamento ostensivo dando sustentação aofrabalho incansável da Policia Civil, só irá contribuir para que aleduçâo
d^jprowema social seja alcançada para que amelhoria do padrão de
rC£J2^n?muni<,ílde seja 8entkta «•"•«•ndo assim toda apopulação do df.

Sala dasSessões. de de 1995

"Òfioorr» 795

Excelentíssimo. Senhor Governador do Distntai FeOe-ai
PROF. CRISTOVAM BUARQUE •"***
Brasilia/DF

Senhor Governador.

Tenho a honra de dWgir-me a Vossa Excelência para
ap wntar-lhe a "Moção rr» 195". da autoria do Deputado JORGE CAUHY, PP
ai ida por estaCâmara Legislativa do Distnto Federal, de acordo com artigo 109
d< igimento Interno desta Casa

A supracitada Moção reinvindica ao Governo do Distrito
Federal, a transformação da 5* Companhia da Policia Militar em Batalhão da Policia
Militar na cidade de Ceüándia - RA IX.

Brasília, de de 1995

Deputado Distrital GERALDO MAGELA
Presidente
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MOÇÃO N° /95

Reivindica ao Comando da Policia Milhar
do Distrito Federal, o aumento do
número de efetivos da PM, na Ceiiândia
-RAIX.

Nos termos do artigo 109 do Regimento Interno,
solicita que seja encaminhado ao Comando da Polícia Militar do Distrito
Federal, a presente Moção, .refvindjsando o aumento do número de
efetivos da PM, na Ceiiândia - RAtX.

JUSTIFICAÇÃO

Antiga reivindicação de toda a comunidade
ceilandense. urge que o Comando da PM da nossa Capital, se sensibilize
com este pleito mais do que justo.

A presente Moção visa este objetivo.

Se não pudermos ser atendidos em nosso pedido,
pelo menos este grito de alerta sirva de reflexão junto as autoridades
diretamente envolvidas.

Sala das Sessões, de de 1995

Âatáúfr A"~
DEBUTADO DISTRITAL

i Oficio rr» /95

Ilustríssimo Senhor Comandante da Polícia Militar do Distrital Federal

CEL PM FRANCISCO CAVALCANTE NEVES NETO
Brasília/DF

Senhor Comandante,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, para
apresentar-lhe a -Moção rr» /95a, de autoria do Deputado JORGE CAUHY, PP,
aprovada poresta Câmara Legislativa do Distrito Federal, de acordocom artigo 109
do Regimento Interno desta Casa.

A supracitada Moção reinvindica ao Comando da Polícia
Militar do Distrito Federal, o aumento do número de efetivos da PM, na
Ceiiândia - RA IX.

Brasília, de 1995.

Deputado DistritalGERALDO MAGELA

MOÇÃO N» /96

., Reivindica a Secretaria de
Desenvorvimento Social e Ação
Comunitária, providências nõ sentido de
dar Incentivos às creches mantidas por
entidades filantrópicas na Cidade
SatéWt» da OaHàndia.

JUSTIFICAÇÃO

Desde que a Legião Brasileira de Assistência foi desativada,
temos notado que várias creches foram fechadas por falta de incentivos.

Notemos também, que a maioria das pessoas que necessitam
desse atendimento, séo pessoas que percebem até 3 salários mínimos e que
representam a maioria da população da Ceiiândia. Sâo mies preocupadas com o bem
estar de seus fartos.

No Brasil de hoje temos uma população inteira de meninos e
meninas abandonados, se drogando, perambulando pelas ruas, sem nenhum tipo de
assrtènda A creche vem, de certa forma, preencher uma lacuna, numa idade, que o
Estado náo alcança, valorizandoo ser humano, dando dignidadee afeto.

Desta forma, na» podemos deixar que o descaso com nossas
crianças continue nessa cidade tâo carente.

Assim, é de suma importância a implantação de um programa
que vise o atendimento e incentivo às creches mantidadas paias entidades filantrópicas
tanto da Cidade Satétts da Ceüándia, quanto de todas as outras satélites

Ofício rr» 195

Sala das Sessões, de 1995.

rs

/3OR0E CAUHY
DEPUTADO DtSTRfTj

5y~" Af
AUPPJPP7 •

Excelentíssimo Senhor
JOÃO MESSIAS DESOUZA
f™**1* *» DetenvoMmento Social eAção Comunitária do Governo do
Distrito Federal

BrasfliaJDF

Senhor Secretario,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, para spresentar-
*w a -Moção rr» 195", de autoria do Deputado Jorge Cauhy, PP, aprovada por esta
Câmara Legislativa, de acordo com o artigo 109 doRegmento Intento desta Casa.

A supracitada Mocao reivindica a Secretaria de rjesarrvorvimerito
Socai e AçãoComunitária, incentivos às crechesmantidas por entidades Santróocas
naCidade SetéMe daCessncSa. ^^

Brasília, DF, de marçode 1995.

Deputado Distrital GERALDO MAGELA
Presidenta

MOÇÃOIT /96

Reivindica a Secretaria de
Saúde do Distrito Federal urgência na
reforma geral no Hospital Rsoinal da
CsHAndia.

Nos termos do artigo 109 do Regimento: interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, reivindica a Secretaria de Saúde do Distrito Federal,
urgência na reforma geral do Hospital Regional da CeüancSa.

JUSTIFICAÇÃO

Considerando que o Hospital Regional da Ceiiândia conta com
200 leitos para o atendimento de toda sua população;

Considerando que a população da Ceiiândia é muitas vezes
superior a do Plano Piloto, onde atualmene, conta com 8 hospitais sendo que, em
apenas um, existe 1500 leitos;

Considerando que a população daquela satélite sofre com
problemas de infra-estrutura básica, ocasionando assim, um risco maior para a saúde da
sua comunidade;

"•©1.í..'.1l)t:'iji^~'i ••-'-'-
E de grande relevância e urgência o atendimento a esta Moção

tendo em vista um melhor atendimento àquela Satélite tâo carente.

Sala das Sessões, de

J0RGE^U>rf"
DEPUTÁO DBTTOTAL/PPflJF'/

de 1995.

•:>-
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Ofício n° /95

Excelentíssimo Senhor,
JOÃO DEABREU BRANCOJÚNIOR
Secretário de Saúde do Governo do Distrito Federal
Brasília/DF

Senhor Secretario.

h».-u~*_ . «e.*""0 ah00ra "* diri0«'-m« aVossa Excelência, para apresentaria "Moção n« *5", de autoria do Deputado JORGE CAUHY, PP, aprovedaporeste
Câmara Legislativa, de acordo com oartigo 109 do Regimento Interno desta Ca»

F«d«™i o,^t^ Asupracitada Moção reivindica a Secretaria de Saúde do Distrito
Federal, aurgência na reforma geral do Hospital Regional da Ceüándia.

um

Deputado Distrital GERALDO MAGELA
Presidente

Brasília, de março de 1995

MOÇÃO N* /9S

Rs^vinojca «M> SOfVfÇO ÓB
Umpoza Uitena - SLU, uma maior
•IWIvklada na Bmpaxa da Cidadã!
daCattntfia.

Nos tatmo* do artiQO 109 do RoQnonio
do DitMtD Fadacal, naivindsca ao Savviço do ümpaxa
na empata de Cidade Satlrns de Cejèndla

jusmcAÇAo

O serviço de rentoçao do feo i

Vemos peta cidade lotes beMtos

da Câmara

- SLU,

de entuhos e lixo,

Nesta tpi?^ de chuves intamiitBntBS, e sujeira oaMJwe pelo
i feusse tuassea nâo tim hnrat de Iceo.fBBBndo com que se entornarem
ceeea- juntando moscas eratoe, Saiend» dcences as mais^

fome. é de suma importância seta leMndtescao.

OSetorr» I»

-aui

Senhor Dirator-Geral,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Senhoria, para apresentar-
lhe a'Moçãorr» 195, de autoria do Deputado JORGE CAUHY, PP, aprovada por esta
Câmara Legislativa, de acordo como artigo 109do Regimento Interno desta Casa.

A supracitada Mocao reivindica ao Serviço de Limpeza Urbana
mais efetividade na limpeza da Cidade Satélite da Ceiiândia.

Saia das Sessões, em março de 1995

Deputado DistritalGERALDO MAGELA
Presidente

INDICAÇÃO N°

AUTOR: DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

MDTUIC

"Sugere ao Governo do Distrito Federal, a
colocação de placas indicativas de
endereços,na cidade satélite de Brazlândia.''

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do Artigo

105 do seu Regimento Interno, sugere ao Governo do Distrito Federal, a colocação

de placas, indicandoos setores, as quadrase conjuntos,quando for o caso.

JUSTIFICATIVA

A cidadesatélitede Brazlândia, é divididaem setores e quadras,

e alguns desses setores são ainda subdivididos em conjuntos, o que dificulta bastante

o trabalho dos carteiros e, impossibuita aapessoas que visitam a cidadeencontrarem

o endereço desejado.

Levando-seem conta que os moradores daquela cidade também

pegamD?VA, é deverdo Governoutilizarestasrecunxxi parasaaelizar a cidade.

Portanto, peço anoto dos nobres deputados para aprovaçãoda

Saladas

*Zi
POtENEUS

INDICAÇÃO N*

AUTOR: DEPUTADOEDOáAR PIRENEUS

JtATmCAlTVA

Sala das Sessões,

do Poder Poético aaratar a

o apoio e a aurovautu da

t de 1993.

PIRENEUS

de 1993.
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103 do seu

ootntruoaodeum

INDICAÇÃO N«

AUTOR: DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

Sala das

"Snyre ao Governo do Distrito Federal a
ooBBtrocio detm Posto Pbikial naQR 109
de.c

Legislativado Distrito Federal

snnei ao Governo do

Posto Policial naQR 109aacidade satélite de

JUSTIFICATrVA

mpor

dos moradores da QR 109 de S—a,, qn,^

oapazdegarafa%iaes>jranca<tosraaideniesntquelM

Sendo atrfeúçeo do Poder Público

>dos nobres denotados oapoio ea aprovação da

do Artigo

Federal, a

as solicitações

cem um priiriamanto

indicação

de 1993.

INDICAÇAON»

AUTOR: DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

103 do seu

ao Governo do Distrito Federai a
de galeras dt,

Roriz."

doDãarítoFsdsrainntemmdoArage

ae Governo 4o Distrito Federal, a

Roriz a

JUSTIFICATIVA

1de lerrse» aes»naeoo ao sentido enrle/wL o que

provocam inuneapoes nas rea

dMsaeboormnMtaflt,inc<ivoueloqnal

pluviais.

Pelo cjopasto, solicito o apoio dos nobres

aprovação da presente proposta.

das chuvas

a conatruçiode galeriasdas i

Sala das Sessões, de de 1993.

• EDIMAR PIRENEUS

INDICAÇÃO N"

AUTOR: DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

"Sugere ao Governo do Distnto Federal a
construçãode um Posto de Saúde no Setor
Jardim Roriz em Planaltina."

A Câmara Legislativa doDistrito FederaL nos termos do Artigo

103 do seu Regimento Interno, sugere ao Governo do Distrito FederaL a

construção de um Posto de Saúde no Setor Jardim Roriz.

JUSTIFICATIVA

Oa moradores do Setor Jardim Roriz em Ifenamna sio

abrigados por fiüu de um Posto de Saúde naqTjeU k>ceJirJade, ase deakwarcm para
receber atendimento médicono postoda Vila Buritis.

Alem ds distancia perccwida, para obter atendimento, os

moradores ainda tem que enfrentar filas que sio formadas por causa da numerosa

clientela que subcarrega osserviços daquele posto.

Portanto, aconstrução deumPosto deSaúde noJardim Roriz, é

uma reivindicação justa, para qual peço o apoio dos nobres deputados para
aprovaçãoda presente proposta.

Sala das Sessões, de de 1993.

PÍRENEUS

INDICAÇÃO N*

AUTOR: DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

103 do asa

>deem

ié»i

«Pais.

"Sugere ao Governo do
oransrncio de uai Pente

Jardim Roriz em

FederaL

do

Roriz.

AJSTnCATTVA

Roriz. o

Cens» é o Poáar Pabasiu, o

o apoio ca

Distrito FederaL a

do Artigo

FederaL a

anleii

Sala das de 1993.

PÍRENEUS

INDICAÇÃO N*

AUTOR: DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

"Sugere ao Governo do Distrito Federal •
ativação do Posto Policial na Quadra 16do
Setor P. Sul da Ceiiândia."

ACâmara Legislativa do Distnto Federal nos termos do Artigo
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103 do seu Regimento Interno, sugere ao Governo do Distrito Federal a ativação

do PostoPolicialda Quadra 16 do Setor P,; Sul da Ceiiândia.

JUSTIFICATIVA

A reivindicação da ativação do Posto Policial da Quadra 16 do

Setor P. Sul tem por finalidade promover segurança aquela comunidade, que nào

conta com viaturas, nem mesmo telefone para se conmmicsr com outros postos ou

delegacias nos casos de emergências ou da necessidade de registrar ocorrência de

natureza policial.

Pelo exposto, solicito o apoio para a aprovação da presente

proposição.

Sala das Sessões, de de 1993.

'fKÉNEUS

INDICAÇÃO N°

AUTOR: DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

"Sugere ao Governo do Distrito Federal o
aumento de número de ônibus no percurso
Samambaia/P. Sul."

A Câmara Legislativa do Distrito Federal nos termos do Artigo

103 do seu RegimentoInterno, sugere ao Governodo Distrito Federal o aumento

de número ônibus no percurso Samambaia/P. Sul.

JUSTIFICATIVA

Os moradores de Samambaia reivindicam medidas da Secretaria

de Transportes no sentido de aumentar o número de ônibus que fazem o percurso

entre Samambaia/P. Sul.

A medida aumentando o número de ônibus neste percurso,

tornará melhor os serviços de transportes prestados as populações residentes em

1 Samambaia e Ceiiândia.

Pelo exposto, solicito dos nobres deputados o apoio e a

aprovação da presenteindicação

Sala das Sessões, de de 1993.

'pIrénÍ;neus

INDICAÇÃO N* I9S

(DO DEPUTADO GERALDO MAGELA- PT)

Sugere à Companhia Imobiliária de
Brasília - TERRACAP, que altere o Art.
49 ae seu Estatuto Social, afim de que
sejam destinados recursos para as
Administrações Regionais, provenientes
de licitações de áreas.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal nos termos do Art. 105, do
Regimento Interno, sugere i Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, que
altere o Parágrafo Único do Art 49 do seu Estatuto Social, desdobrando este em
dois parágrafos, dando a seguinte redação ao parágrafo segundo:

Art. 49 Obriga-se a TERRACAP a aplicar parte de sua receita
em obras e serviços de urbanização, de infra-estrutura e obras
viárias do Distrito Federal e outras de interesse do Distnto
Federal, podendo, para isso, celebrar convênios e contratos.

§ Io* O orÇamento-programa dc cada exercício da Empresa
fixará o recurso a seraplicado.

§ 2°- Fica estabelecido que em toda e qualquer licitação de
área realizada pela TERRACAP. 5% (cinco por cento/ do seu
valor total será destinado àAdministração Regional em que a,

'referida área estiversituada.

Justificação

Toda Empresa Pública que pretenda ser eficiente e justificar sua natureza de
prestadora de serviços públicos, deve se atualizar constantemente e democratizar sua
ação paramelhor atender a demanda da comunidade.

Brasília hoje é uma cidade estruturada, mas com uma carência crescente de
melhorias urbanas e serviços. Grande parte dessa responsabilidade recai sobre as
Administrações Regionais, onde as relações com a comunidade local sio mais
diretas, mais qualitativas e também com maiores, exigências quanto à respostas
eficientes é ágeis.

Além disso, toda área urbana tem um custo para ser dotada de infra-estrutura
e para ser mantida.Os investimentos em obras de infra-estrutura patrocinados pelo
Poder Público são incorporados ao valor da área.

Portanto, uma vez esta árearepassadaà iniciativa privada, ou a outro agente,
nada mais justo do que garantir que um percentual mínimo de recursos seja
reaplicado em outras áreas da mesma região, proporcionando uma redistribuiçào de
recursos a serem aplicados parao beneficio da comunidade local.

Sendo assim, esperamos que os dobres pares aprovem a presente indicação
para que seja enviada á TERRACAP e esta possa, em sua Assembléia Geral,
encaminhar a sugestão flMVbpresentada.

Sala das Sessões, em

raldó Magela
Deputado Distrital

Partido dos Trabalhad

Moção nS

3c Deputado Gera ido Mf^e" a. )

S o i •c 't a a C ama "a Lcg •f, •a t •«a

do Qi&.tvito. Feder a ••• encaminhar

ão Excelentíssimo Senncr

Governador rei v »nd .' cação -de.
providências para anistiar os

se/vi dores do Distrito Federa:
o u nid o s por razões p o >11c a s e

c o/i ceder-lhes cs benefícios
decorrentes' desta mediria,

Senhor- Presidente,

termos do art. 109 do Regimento

desta Casa, solicito à Câmara Legislativa do D>strto
cece>-3< , a aprovação desta moção, reivindicando P"ov>oènc;3s
oo Governo do Cistnto Federal para anistiar ser^oores

punidos oor razões políticas e conceoer-ihes os beneficies
cecor-entes desta medioa.

No;,

sol ' c

Justificação

nte fn o

Esta egrégia Casa tem conhecimento de oue,
ourante a administração passada, serviaces foram numeos

por razões po I ít *c a s , Uns -foram penalizados por haverei

denunciado irregularidades e outros por terem partcipaao

dos movimentos reivind<catòrios e grevistas.

Novacap, da

Educacional ,

Cite-se, c orno

CEB, aa SMIS, da

ilustração,

Polícia C iv

59 r v

e oa

co-e s da

F u n d ac â o
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Como e sabido de todos, o art, 37, ncio v;
da Constituição Federal, garante o direito de greve aos
H'fío'n, não navendo motivos para, por essa razão, serem
castigados.

obr:gação de icir

oúb ', icos .

Outro

pe la

lado, toco servioor tem a
isure e pro3'dade nos serviços

No exercício desse dever, compete a cie a
obrigação de denunciar irregularidades que estio sendo

cometidas ou por teus pares, ou do- servidores de escalão

•nferior ou pelos seus superiores, sem distinção de grau
hierárquico.

Pelos motivos e«postos, so I i.c itamos a esta
Casa Legislativa aprovar a moção anexe que solicita
providências do Poder E>ecut>vo para anistiar servidores
reprimidos injustamente.

Sala das Sess

P»r

e março d* 1995.

ga i a

O •istrital'

s Trabalhadokes

í «ce ient •' ss imo Senhor Gover.nador do Distrito Fede

•urante • administraçSo passada, servidores
'»'»» oun,dos por raz6es políticas. Uni, foram penal nacos
por neverem denunciado irregularidade» • outro» por terem
participado dos movimente» reivindieetórios e grevista».

Cite-se, como ilustrado, o» servidores da
Novacáp, da CEB, da Sms, da Polícia Civil e da FundacSo
Cdueac >onai .

Como i sabido, o art. 37, inciso Vi da
Constitu çio federal, garanta o direito de greve ao»
«ervidorcs, nio Havendo motivo» para. por essa razão, tarem
castigados.

Por outro lado. todo servidor tem a
obrigaçio de zelar pela lisura a probidade no» serviços
oúbi • cot.

No exercício desse dever, compete a ele a
obrgaçao de denunciar irregularidade» aue estio sendo
co«e: eu ou por seu» pare*. ou por servidores de escsiio
in«er>or ou ae ios seus iuperiore», sem distinção de grau
h ier-árqu iCO.

Peio» motivo» expostos, solicitamos a Vossa
E»ccienc>a restabelecer a justiça e determinar imediata»
provicência» para que esses servidores sejam anistiados, eom
todos os benefícios decorrente» dessa medida.

creta:

Projeto Os Decreto Legislativo »•

(Do Deputado Geraldo Magela )

/»*

Revoga o Decreto n* 15.470, de 02
de março de 1994, que 'declara de
utilizada pública, para tina de
desapropriação, o* dírietoa de
arrendamento ou concessão de uso e
aa benfeitorias, em sentido lato,
exietentea no* lote* rurais dos
Combinado* Agrourbanos I e XI
(CAUBS I e II), situados no
Distrito Tederal e delimitados pela
poligonal que menciona."

A Câmara Legislativa do Distrito Federal de-

Art. 1". Fica revogado o Decreto n» 15.470, de
02 de março de 1994.

Art. 2». Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3". Revogam-se as disposiçõem em contrário.

Justificação

O Governo do Distrito Federal, através do De
creto n> 15.479, de 02 de março de 1994, declarou "de utili
dade pública, para Uns de desapropriação, os direitos de
arrendamento ou concessão de uso e as benfeitorias, em sen
tido lato, existentes nos lotes rurais dos Combinados
Agrourbanos I e II (CAUBs I e II), situados no Distrito Fe
deral e delimitados pela poligonal que menciona".

Na realidade, o Governo do Distrito Federal
deve, conforme preceitua o art. 313 da Lei orgânica do Dis
trito Federal, fazer desapropriações para vários fins,
quando tais desapropirações se fizerem necessárias á
"execução dos sistemas de abastecimento de água, ejiergia
elétrica, esgotos sanitários, controle de poluição, proteção
a recursos hídricos e criação ou expansão de loteamentos ur
banos ."

Porém, para fazer o aludido decreto de desapro

priação destinado a assentamento em área urbana, devia o Go
verno do Distrito Federal ter submetido a esta Casa uma lei
que autorizasse o Poder Executivo a promover a desapro
priação, o- que não foi feito. Portanto, o Executivo exorbi
tou o poder regulamentar.

o parágrafo único do art. 313 da referida Lei
Orgânica é bem incisivo:

."Parágrafo único. A* desapropriações dependerão de
prévia autorização da Câmara Legislativa do Oia
trito Federal."

Para que a Lei Orgânica seja respeitada e com a
finalidade de sustar ato exorbitante do Poder Executivo,
torna-se necessário revogar o decreto n" 15. 479.

Sala das Sessões, em

magela \
Distrital

Partido doe Trabalhadores

^IGiit" •sen t0

íOe "f 31. t*

Seque- oue a Sessão "-e.njni a,
Cimar» -egsiativa co Distrito
recera . <jC e., >, 0< „IO| %fja
-ea raça em Sss-ae n-o.

. . %'om oa"'e "° »r'. ''O 00 Pes-ientO i-.Terno
"*'',•;"' reaue.ro que a Sessão O-sma-.a ca rimara
Leg.s.a..,. so O^Vt, F •, dc c, " e, T, .0, „,,
•«9 laoa **> Sojfat-no.

:»t »' c*;lo

*o ei» "3 cie m»,c, sãoaco. Sc5'».i -'.-.?
"n*'3'í "•«< an,versar.o.

* c •• dace T»m uma .moo-tânr:a rt eta^'r- * a
»a-or oac<a ;e:tei'a cc Dst- - '"' "
e'te consumiso.

.o -c«e-í , 'c-nce=5o 3*% .-0

0 sej cesTssj:u.e :a-i a cu *,.' a , o 3*tesa"a~~
•comensurave' . :s !,:ua-5» 3 =0.c -e -.nema Sen

*•-•'...SS O S5: CCS Té« ..-ia orcenv-Ss re73nne7
-•-: ?.- ;j; sarnacr. -es - •- :.•?«,;; c*e'er.cos n--
ee-íicni.c:c. 3-est'ao.

a j-:e e

*r e * = c5 -tç , 5 c -• • * c. ,n -, c
*e. 5ecí-.te-r.er'.ei 5 9-- s-a Cij..ç, _c
-ic-aer.-as "-a •« -'acesas, esteve mess -
*^:er.rs-o, -S s-sva •:c-, 'Z m metr-, s

• < S ' a , u rt.» c e i

Ct 0 1. r c HO -

i-oo-acnio \arr.r,e

são de Soo-scinnc e x ç.;
:.. - a =fl - íi cie

"•5" OS seus aroD'ernas. A

«'> urgentes de .n«-a-

c:cace co"t-n„e terce a qua^ idade ce
t;e -tíTip - 5 p o •• ? •..

r.o-acoreç E;5«-5rr. so Governo F-ecíç-a
"'j eg 's 9co i- r. t .? •ij v6e í
~a r. digna e j u =-.
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MOÇÃO N6 /95
(DO DEPUTADO ZÉ RAMALHO)

Solicita aCâmara Legislativa do Distrito
Federal encaminhar ao Excelentíssimo
Senhor Governador, reivindicação de
providências para o aumento do efetivo
do Batalhão Escolar.

Nos termos do Ari. 109 do Regimento Interno desta
Casa, solicito i Câmara do Legislativa do Distrito Federal, a
aprovação desta Moção reinvindicaiido providências do Governo
do DistritoFederal parao aumentodo efetivo do Batalhão Escolar.

JUSTIFICAÇÃO

É inegável que uma das mais bem sucedidas iniciativas
destinadas à Segurança Pública no Distrito Federal foi a criação do
Batalhão Escolar.

Com apenas cinco anos amando nas nossas escolas, o
Batalhão Escolar já confere um elevado índice de credibüídadc e
prestigio, pois, sendo um dos efetivos policiais mais bem disciplinados,
tem atuado de maneira eficiente não somente na prevenção do crime nas

imediações e dentro dos Estabelecimentos de Ensino, como também,
particularmente, pela sua função como dementoeducador e formador da
cidadania.

Contudo, nesse início do ano letivo, percebe-se que,
com o aumento do número de alunos e de unidades escolares - fato
ocorrido em diversas cidades-satélites -, sem conseqüente ampliação do
efetivo do Batalhão, lamentavelmente voltaram a ocorrer atos de
vandalismo e violência nointerior enas imediações dessas escolas.

Assim, entendendo que somente com o aumento do
efetivo do Batalhão Escolar poder-sc-à sanar esses problemas,
solicitamos que o Executivo promova as ações necessárias, tendo em
vista o remanejamento ou acontratação dos policiais militares, para que
atuem, principalmente, nas Satélites mais carentes como, Ceiiândia.
Santa Maria, Brazlândia, Recanto das Emas, Riacho Fundo e
Samambaia.

Pelo exposto solicito o apoio dos Nobres Pares á
presente proposição.

Sala das Sessões, demarço de 1995.

OF.GP N° /95 Brasília, de março de 1995.

Senhor Governador,

Encaminhamos à consideração de V.S*, a
Moção n° /95, de autoria do Deputado Zé Ramalho, a qual
aprovada pelo Plenário desta Câmara Legislativa, reivindica em

caráter de urgência o aumento do efetivo do Batalhão Escolar.

Cordialmente,

DEPUTADO GERALDO MAGELA
PresideBte

Excelentíssimo Senhor
Professor CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal
NESTA

Sr. Presidente,

INDICAÇÃON° 795
(Do Deputado XAVIER)

Reivindica a execução de
pavimentação asfalüca na QNR da
Ceiiândia.

Nos termos do art. 105 do Regimento Interno, sugerimos a
manifestação desta CâmaraLegislativa, no sentido de que seja reivindicado ao
Poder Executivo a adoção de prioridade na execução do orçamento anual de
1995, para que seja realizado os serviços de pavimentação asfalüca na QNRda
Ceiiândia

JUSTIFICATIVA

Trata-sede uma reivindicação da comunidade moradora na QNR
da Ceiiândia, que tem passado por momentos críticos nos períodos de chuva,
ocasionados por enxurradas e suas conseqüências em termos de erosão e
buracos, o que torna intransitável as ruas.

Ressalta-se que existemrecursos específicos alocados na unidade
orçamentária da Ceiiândia para a execução de tal obra - Lei n° 846 - faltando
apenas vontade políticana sua realização.

Sr. Presidente,

Sala das Sessões, 27 de mároc de 1995

Deputado XAVIER

INDICAÇAON° /95
(Do Deputado XAVIER)

Reivindica a execução de
pavimentação asfalüca na Expansão
"O" da Ceiiândia

Nos termos do art. 105 do Regimento Interno, sugerimos a
manifestação desta Câmara Legislativa, no sentido de que seja reivindicado ao
Poder Executivo a adoção de prioridade na execução do orçamento anual de
1995, para que seja realizado os serviços de pavimentação asfalüca na
expansão "O" da Ceiiândia.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma reivindicação da comunidade moradora na
expansão "O" da Ceiiândia, que tem passado por momentos críticos nos
períodos de chuva, ocasionados por enxurradas e suas conseqüências em
termos de erosão e buracos, o que toma intransitável as ruas.

Ressalta-se que existem recursos específicos alocados na unidade
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orçamentária da Ceüándia para a execução de tal obra - Lei n° 846 - faltando
apenas vontade políticana suarealização.

Sr. Presidente,

Sala das Sessões, 27de março de 1995

utado XAVIER

INDICAÇÃO N° 195
(Do Deputado XAVIER)

Reivindica a construção de um
Centro de Saúde na QNQ da
Ceiiândia.

Nos termos do art. 105 do Regimento Interno, sugerimos a
manifestação destaCâmara Legislativa no sentidode que sejareivindicado ao
Poder Executivo a adoção de prioridade na execução do orçamento anual de
1995, para que seja construído o Centro de Saúde daQNQdaCeiiândia.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma reivindicação da comunidade moradorana QNQ
que almeja ver construído um centro de saúde naquela unidade residencial.

Ressalta-se que existe dotação específica para a construção do
centro de saúdena unidade orçamentária da Ceiiândia - Lei n° 846 - que trata
da peçaorçamentária parao exercício financeiro de 1995.

Sr. Presidente,

Sala das Sessões, 27 de março de 1995

Deputado XAVIER

INDICAÇÃO N° /95
(Do Deputado XAVIER)

Reivindica a construção da feira
atacadista de produtos
horügranjeiros na Ceiiândia

Nos termos do art. 105 do Regimento Interno, sugerimos a
manifestação desta CâmaraLegislativa, no sentido de que seja reivindicado ao
Poder Executivo a adoção de prioridade para que seja construída a feira
atacadista de produtos horügranjeiros na Ceiiândia

JUSTIFICATIVA

Esta é uma reivindicação dos atacadistas, produtores rurais,
varejistas e consumidores que comercializam produtos horügranjeiros numa
área que não oferece condições sanitárias alguma, muito menos espaço
adequado para os serviços de carga, descarga, manipulação e distribuição.

A construção da feira atacadista da Ceiiândia estáprevista em Lei
específica - Lein° 207/91 - faltando apenas vontade política para suaexecução.

O Poder Executivo viabilizando este pleito, estará favorecendo
mais de mil agentes comerciais que exercem suas atividades sob sol e chuva, e
que contribui positivamente para o abastecimento de gênero alimentício no
Distrito Federal.

Sala das Sessões, 27 de março de 1995elS

Dçputado XAVIER

REQUERIMENTO N° /95.
(Autor: Deputado José Edmar, PSDB)

MANIFESTA VOTO DE
CONGRATULAÇÕES À
UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
BRASÍLIA, PELA SUA INSTALAÇÃO
OFICIAL EM TAGUATINGA.

Senhor Presidente,

Nos termos do Inciso XX, do Art. nc 108, do Regimento
Interno, desta Casa, REQUEIRO que, ouvida a Douta Comissão de
Constituição e Justiça, seja deliberado pelo Plenário o seguinte

VOTO DE CONGRATULAÇÕES:

"A Câmara Legislativa do Distrito Federal manifesta a
UNIVERSIDADE CATÓLICA DE BRASÍLIA o presente "VOTO DE
CONGRATULAÇÕES." Exaltando-a pelos significativos serviços
educacionais que. há mais de vinte e um anos, vem prestando à
população brasiliense com dedicação, altruísmo, idealismo,competência
e respeitável conteúdo pedagógico.

Ao instalar o seu magnífico "CAMPUS" em Taguatinga,
tornando-se a primeira "Universidade" particular do Distrito Federal, a
"CATÓLICA DE BRASÍLIA" vence com altivez e pioneirismo os
desafios impostos à produção de ciência, técnica e cultura. Resgata a
alta relevância do saber, da alfabetização à formação universitária,
demonstrando à sociedade que a educação, praticada com liberdade e
responsabilidade, é valioso instrumento de capacitação das pessoas e
excelsa ferramenta que produz o desenvolvimento. Prescindir do
concurso da educação na otimização do progresso é impedir o
burilamento da intelectualidade do ser humano e, por certo, aviltá-lo
pelo incremento dos terríveis processos de exclusões sociais e de
fortalecimento da prática das injustiças violentadoras do bem comum.

O Corpo Docente, Discente e de Colaboradores da
Universidade Católica de Brasília mais uma vez, merece os parabéns da
população do Distrito Federal que, agradecida, aplaude os trabalhos
desta Exemplar Instituição.

JUSTIFICAÇÃO

Esta Proposição, pela sua importância, dispensa
justificativas face a relevância social dos serviços educacionais
prestados pela "Católica de Brasília". Por isso. concito os Ilustres
Deputados Distritais a aprovarem a sua admissibilidade

Sala das Sessões, em 24 de Marco de 1995

Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB

MOÇÃO N° DE
Do Deputado MARCOS ARRUDA

Reivindica providências do Governo
do Distrito Federal, no sentido de
fazer gestão junto ao Governo
Federal visando a restauração e a
duplicação da BR-070

Com fulcro no Art. 109, do Regimento Interno, desta Casa, sugiro à
Câmara Legislativa do Distrito Federal que solicite ao Governo Local
gestões junto ao Governo Federal no sentido deviabilizar a restauração e a
duplicação da BR 070, nos trechos compreendidos entre Taguatinga e o
limite do Distrito Federal.
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JUSTIFICAÇÃO

Aocorrência de acidentes na BR-070, nos trechos compreendidos no
DF, tem sido assustadora Devido às suas precánas condições, dezenas de
pessoas estão sendo vitimadas por acidentes detráfego

Arestauração da pista é extremamente necessária, objetivando evitar
que tantas vidas ali sejam ceifadas, mormente, nos fins de semana quando
se concentra maior volume de tráfego

As difíceis condições da estrada deixa-a praticamente intransitável.
Em face do intenso movimento de veículos, naquela região toma-se

imperativa a duplicação dessa pista, no trecho localizado no Distrito Federal.
Ofluxo de tráfego naquela rodovia é em média 5.000 veículos/dia

portanto justificando a sua dupficação, uma vez que está bem acima da
media m.ruma exigida pelo DNER, para a duplicação de uma rodovia.

Sala dasSessões, em 27 demarço de 1995

Deputido Distntal MARCOS ARRUDAfPSDB
Brasília, 27de março de 1995

Ao

Excelentíssimo Senhor
CRISTOVAM RICARDO CAVALCANTI BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Senhor Governador

A Câmara Legislativa do Dislrito Federal por iniciativa do
Deputado MARCOS ARRUDA, vem recear pendas Isse
v2S noj"nbdo.de marter art'c^Ção com oGoverno Federal, para
FeíS r6StaUraÇa0 eaduP*C3fâp * BR"070 no trecho do DisWo

arirfen». ?'! Providências contribuirão para evitar que tantas vidas, poracidente de trafego, sepm ceifadas, mormente, nos fins de semanT
quando seconcentra maior volume de tráfego.

rnHn^ Técn,camente. tam°ém. é justificada a duplicação daquela
rodov,a, uma vez que o seu fluxo de veículos, é em méd,a 5000
de umaloA^T """^ ** '^^ SX>9,d° f^° DNER' P3ra aduP|icaÇão

Atenciosamente,

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa do Distnto Federal

Proposta de eaenda à Lei Orgânica

(Dos Srs. Deputados Geraldo Magela e outros)

Dá nova redação ao inciso III do
art. 329 da Lei Orgânica do Dis
trito Federal.

„,._„ __ A "ES* DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 70, § 2' da lei orgâ
nica, promulga a seguinte emenda ao texto da referida LeiT

T . „ . . Artigo único. O inciso III do art. 329 da
Lei Orgânica do Distrito Federal passa a vigorar com a se
guinte redação:

"Art.329...

I - ...

II- ...

III - o título de domínio será concedido
após completados três anos de concessão de
uso."

Justificação

A presente emenda à Lei Orgânica do Distrito
Federal tem como objetivo dar ao cidadão beneficiário dos
programas habitacionais mais garantia e, conseqüentemente
maior incentivo para que utilize o lote da melhor maneira
possível, pois estará investindo em uma propriedade oue em
breve, lhe pertencerá.

Sabe-se que a certeza de que o lote é real
mente seu, na nossa sociedade, é conferida pela titulação
instrumento consagrado no Direito como aquele que assecura ó
domínio da_terra.

dadão transfira °o rieotÍ°n^o "^ ?° P°ssui'" ° título, o ci-
bido que acer?ez°a aposse a^aV^r"'0' *°ia é**'
possuido. De fato, ao visju^.l 1 ° e ° aP*9° ao í**™
qual será o proprietário dlnnttfvo nl£r"°.nt.- Próxin° nose-á protegido. aerinitivo, o beneficiário sentir-

*« com que ô eT^o^taTemp^,. ^
justiça social p^o^df^ls^r^lT^Tl' °8 efeitos detos pelo Poder Público programas habitacionais fei-

Sala das Sessões, em

REQUERIMENTO N° /95
(Do Deputado XAVIER)

anos

Requer desligamento do BLOCO
PARLAMENTAR INDEPENDENTE.

Sr. Presidente,

Nos termos regimentais, requeremos providências de V Exa. no
sentido de que seja registrado e publicado meu desligamento dc BLOCO
PARLAMENTAR INDEPENDENTE apartir desta data

Sala das Sessões, 27 marçc/de^S

Djputado XAVIER



'^r-^M^,K^í-\a-íbi jV^ms-JF-Jiga

PáçÇ%?|Vl DlÁK/CWlAilíkW&i TiEGIS WiTilVrfl BráSfel quahá'fefrà^déTha^tfdb f*feS^

PROJETO DE LEI N°_ 195

(AUTOR: Deputado Rodrigo Rollemberg)

Regulamenta a comercialização direta de aümemos
básicos em áreas públicas residenciais 3o Distrito
Federal, e dá outras providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: ,. ,, .,

An 1° A utilização de áreas públicas residenciais para fins de comercialização direta de
alimentos básicos, entre o produtor eo consumidor, será permitida pelo Executivo, deacordo coma presente
Lei -••>•••. •.-..••-•

Parágrafo Único Esta permissão será concedida a título precário e nao gerará nenhum
direito ao grupo de produtoresparticipante

Art. 2° A permissão tem por objetivos oferecer ao consumidor, diretamente em sua
superquadra. quadra, conjunto oulogradouro próximo ásua residência alimentos, de origem animal, vegetal,
plantas ornamentais, sementes, mudas e ervas medicinais, com qualidade superior e de produção local
comprovadas, e permitir ao produtor rural a possibilidade de auferir maiores ganhos na comercialização de
seus produtos

An 3* A permissão do que trata o art 2° será expedida pelas administrações regionais,
após consulta prévia aos prefeitos de quadras ourepresentantes legais das áreas beneficiadas, aos grupos que
obedeçam, simultaneamente, ás seguintescondições

I - sejam compostos de pequenas e médios produtores rurais, no Distrito Federal oudo
Entorno, assistidos pela Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distnto Federal -
EMATER/DF:

II - estejam organizados sob forma de cooperativa, sindicato, associação, grupo de
produção oudevizinhança, desde queinscritos naEMATER/DF.

m - comercializem os seus produtos diretamente petos seus membros ou por seus
familiares.

ry - qirr m —^•*-« infr»-i« npv raminhnneie kombis ou similares, a serem usadas nà
comercialização, estejam embom estado de conservação e uso:

V - sejam credenciados, antecipadamente, naSecretaria de Agricultura:

VI - assinem coletivamente, ou por meio dos seus representantes legais, termo de
compromisso, a serelaborado pela Secretaria de Agricultura, concordando em:

a)observar o horário decomercialização, queserá de segunda-feira a sábado, com entrada
dosveículos nolocal a partir das6 (seis) horas e saída ás 18(dezoito) horas:

b)utilizar apenas a área demarrada para o estacionamento das unidades moveis e nio
pernoitar com as mesmasno local:

c) sócomercializar conservas, compotas. doces caseiros e melqueportem selo dequalidade
fornecido pela EMATER/DF:

d) manter as mercadorias adequadamente embaladas, higiemeamente acondicionadas.
limpas e convenientemente preservadasdo sol e da poeira:

e) só comercializar produtos de origem animal procedentes de estabelecimentos
credenciados pelo Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal e Vegetal DIPOVA. da
Secretana de Agricultura:

f) portar crachás de identificação, fornecidos pela Secretaria de Agricultura, durante o
processo de comercialização:

g) deixar a áreademarcada completamente limpa após sua irtiliTaçao.

§ 1*As atividades comerciais desenvolvidas nao poderio implicar prejuízo parao transito e
pedestres,nem riscosde qualquernaturezaá população

§ 2° Após serem estabelecidos, pela Admuustracòes Regionais, os pontos de venda serio
amplamente divulgados e as permissões serãodistribuídas por ordem de inscrição na EMATER/DF. nao
sendo permitidaa transferência a terceirosou acordosde qualquerespécie.

An. 4° As atividades decorrentes do planejamento, implantação e implementação, do
previsto nesta Lei serioexpressas no ptugiaina U.P. A. Unidade Produtora de Alimento, a serelaborado pelo
poder Executivo até90 (noventa) dias.a contarda datade publicação destaLei

Ait 5" O desaimpnmento do estabelecido na presente La. pelos grupos parúcipanles.
impiícaiá as seguüites sanções, sem prejuízo de outras previstas na legislação vigeme:

I advertência:

n suspensão da autorização:

_ranrrtmenio da autorizaçãom

| 1*Cadatipo de sançãosó poderáser aplicada,a um mesmo grupo participante,apenas I
(uma) vez.

§ 2*Os grupose pessoasparticipantes terãoamplo direito a defesaem lodosos processos
quepossam redundar na apucacao dassanções previstas neste artigo, podendo serassistidos por entidades
associativas ou de classe ás quais f

An 6*A tw»t'** •WT"4" porsuperior interesse público, a permissão concedida poderá
serrevogada, aolodoouem pane.semdecorrer, deste ato.tvenlnim tipo* obrigaçio cio Poder Executivo

poderá, soba
§ 1* c-t—«" perdurar a atuação prevista no capa' deste amgo. o Poder Público nio

ihmnpretexto,permitira outrogrupoa comercialização oo local

5 r Caso cessem os motivos impeditivos, o grupo participame que comercializava no
respectivo local terá rjrccedénaa sobre qualquer outro, podendo voltar ao local se assim o desejar.
rr^rriiarlasascoridMesesrabrlecirtasnesaLci

An 7*Esta La eatra em vigor na data d: sua publicação.

An 8*Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICAÇÃO

No Distrito Federal, dado ás pequenas distancias entre as áreas de produção de
horugrameiros e oscentros deconsumo, o principio da comercialização cireta. entre produtor e consumidor
final, seapresenta como uma opção capaz deoferecer produtos mais baratos e de boa qualirtarlr. alem de
incrementar as margensde lucrode que produz.

A criação de um programa com as características propostas neste Projeto de Lei nào
implica investimento adicional de recursos públicos, bastando, apenas vontade pcüjca para a sua
implantação

Este programa, além de facilitar a vida da dona de casa. pela proximidade dos produtos a
serem adquindos. ainda possue um forte potencial geradorde empregos.

Pelo exposto, solicito aos nobres Deputados Distritaisa aprovação do presente Projeto de
Lei

Sala das Sessões, em ... ,

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG

Recorre contra a decisão
da Comissão de

Constituição e Justiça de
rejeitar o projeto de Lá tf
0048/95.

Senhor presidente,

Recorro, nos termos do art. 30, § único do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito FederaL contra a decisão da Comissão de
Constituição e Justiça de rejeitai., por rnconsütuaonaudade e injuradade o
projeto de Lei ri* 0048/95 que "autoriza o Poder,executivo à promoiver a
criação e implantação da Avenida Comercial do setor Oeste do Gama e
dispõe sobre a desafetação de bem dc uso comvm do povo das áreas que
especifica".

JUSTIFICAÇÃO

A Comissão de Coratituiçãoe Justiça, em reunião extraordinária
do 16/03/95 resolveu acolher oparecer do relator, deputado Renato Rainha,
entendendo injuridico e inconstitucional o projeto de Lei 0048/95.

Os argumentos do relator, embora baseados em aporte jurídico
consideriiveL vú de encontro a uma prática já consagrada nesta Casa,
cantando, inclusive, com apoio formal da CCJ, na legislatura anterior, qual
seja, a de não impor óbice a aprovação de projetosautonzanvos.

A política está na essência, na razão de ser de uma casa
legislativa. Deve ser ela, portanto,quem deve apontaro norte das decisões da
Casa.

Sabidamente esta Casa já tomou decisão favorável a projetos
desta natureza O próprio deputado que exarou o parecer contrário a matéria
apresentou, pelo menos, treze projetosde naturezaautorizativa. E presumível
que o deputado vá lutar pela aprovação dos projetos que apresentou.

Em assim sendo, estaremos consagrando nesta casa uma
parcialidade e uma injustiça, uma vez que dá-se parecer contrário a alguns

projetos, por irtcoristTtucionalidade e injurícidade e ípresenta-se projetos com
iguais vícios.

Apelamos ao plenário desta Casa para que reformule a descisão
da CCJ ou, em mantendo-a, esta decisão firme jurisprudência sobre o
assunto, para que nàovenhamos a incorrer em injustiças.

Sala das Sessões, /03/95.

DEPUTADO MARCO LIMA(PT)
X

•vlV"
V
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2.3 - ORDEM DO DIA

*~ D-
- - - - I —• -

"•-Í---3CI: ao; ir :;•<=•: os ae Lei r.'"í 215 e 216, de 1995".
APROVADO • - v-*.-s 'ví-.'ívsis p ° ;»':.-£-~J =?.

ITEM 1:

006, de 1995, ae

ITEM 2: "iscuHsâc e v--;;!.; r= >ers;?.; rir. si
rr—e-o de Resolução n: 006, de 1995, ae 2.t:r:= -
Xesa 2iretcra, que "L::aceie:e :.:::.i; ííií;;í:: :.>.:
TraT-itsrSc ?o? rrr-et-f 3e _ç: r.-í 215 e 216, de 1995"
APROVADA zzs: vczzzzz zzz.szzlz.-z..

2.3 - ENCERRAMENTO

O Sr. Presidente (Geraldo Magela)

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO AS COMISSÕES
SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

aBs* 2üS2do.com ° MJ5> *> F01??' MSe*85*8 Ordinárias terão realizadas àssegundas, terças, quartas e quintas-feiras.

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

A, COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO K.HISTirA

'n£R8Wro DE RBSOLÜÇAo N* 004/95. de autoria da Deputada MARIA Josr>
L«0/Sfaf/VB

EEAZO^AljAJSNíEíffiAS 1*Dia: 23/03/95 ÜUImo Dia: 30/03/95

TÃVA»Sí2iIP&J5ff?I>Í?ÇÃO ^ 00S"5' de autoria *> Deputado BENÍCIOTAVARES, ova dispôs sobra a gestto, preservação, oraanizacSo eDrot^dodnx

PRAZQ PARAJMHNfJAg I' Dia: 23/03/95 Último D(a: 30/03/95

BSW&IS ^f^ISJí^l^1^iílWS!!* A «"tona ^..Deputado

PRAZO PARA EMENDAS, f iMa: 23/03/95 Último Dia: 30/03/95

^SrTOiS^i^FSSÉT-^iP^I*!!0 N.* 00,,/,5' * au,oria *» Deputado

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 23/03/95 Último Dia: 30/03/95

»/LR^Í^T£ 9EJéEI **" W09/95, de autoria do EXECUTIVO LOCAL» ou» fixa
«SeSfcá. ""^ op9ncõ9* lnl9rMa «•" óculos automotores que
PRAZO PARA EMENDAS lm Dia:23/03/95 Último Dia:30/03/95

JS^&P0 DE IEI T ?2«9/9*/<le «••«ri» *• Deputado l.uiz ESTEVÃO, sue fixa empr^v7oâtc*M3 ° m<"1CÍ8to de «wuraefcr Gera/ do Dislrito Federal edêcZZaa
PRAZO PARA EMENDAS 1* Dta: 23/03/95 Últtmo Dia: 30/03/95

"J5?ÍErI2i£^ElNA0211/9!;de «>loria.do Deputado LUIZ ESTEVÀq,.gue dispõewtoapn$MrKÍas CMPtntes Educativas de Trânsito no Distrito tederalèdâ
PRAZO PARA EMENDAS 1' Dia: 23/03/95 Último Dia: 30/03/95

rJS£2£J2*22L1£\ N" <?J^ * Mítoria do Deputado JORGE CAUHY, queconcede remissSo doImposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana.

PRAZO PARA EMENDAS 1*IMa: 23/03/95 Últtmo IMa: 30/03/95

wiíSffH? DE í"Eí*! °?"^«/ de autoria do Deputado EDIMAR prj<ENElia oua
8SãV?3S£*f2&&ã&*°««-»K*» K«™r&gr*dfdfM£
PRAZO PARA EMENDAS I" Dia: 23/03/95 Último Dia:30/03/95

wi?R£-,EI2 DE. LEI í*" M*»S, dc autoria do Deputado RENATO RAINHA oim»cf/a/XS» íoíra oMusw deAmasda PoHcia CM dotXstno Federai ««unha, oi»
PRAZO PARA EMEND/ys t* Dia: 27/03/95 Último Dia: 03/04/95

fiSS^J^VlcÂ^0ll^í^-(l<L"ut5ri,U<,0 «WHwnvo ixk:au oua d/wo> «oa

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia: 23/03/95 Últtmo Dia: 30/03/95

Deswgjçrfgrnenfo Econômico e Soc/a/ para oguadriênh 19&19M e dToltras
PRAZO PARA EMENDAS I*Dia:23/03/95 ÚHImo Dia: 30/03/95

di2^ErJ£D»EJbEÍJH2iZ?%J? ""T* *» Çepirtado RENATO RAINHAdhpBo apbre • ocupoy«o cfoa^a^paeoa UHeratlcmb axiatontoa envei* qV
residenciais do Ti

PRAZO PARA EMENDAS

•/Mi

1*Dia:27/03/95 Últtmo Dia:03/04/95

SSSSSswaffl
PJRí^Pj*BAJS*EHD-Aa I" Dia: 27/03/95 Último Dia: 03/04/95

iSS'^-*^»:»
PRA7^PARAJ^IJNJDAS r Dia: 27/03/95 Ultimo Dia: 03/04/95

S^^^^^^S
PRAZO PARA EMENDAS V Dia: 27/03/95 Último Dia: 03/04/95

jSSw&ttf«wcttí te» snuí?3njs
PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia:27/03/95 Últtmo Dia:03/04/95

^«s?£i««iissiiiis
PRAZO PARA rtMENPA'? f Dia: 27/03/95 ÚlttmoDia: 03/04/95

P^AZtí±ARAJiMKN!MS f IMa: 27/03/95 Últtmo IHa: 03/04/95

«fi1^/£5° DEJLEI NZ 22^5' a* »"•«<" *> Deputado MANOEL DE ANDRADF

PRAZO PARA EMENDAS T Dia: 27/03/95 Último Dia: 03/04/95

inKí?^ «•
PRAZO PARA EMENDAR I*Dia: 27/03/95 Último Dia: 03/04/95

- PROJETODE LEI JN* 226/95, deautoria doDeputado LWZESTCVAo, ovo protroaa
pelo prazo que especifica os convênios firmados entre os orados IntegrantesTto
Complexo Administrativo do Distrito Federale dá outras provfd&tclas
PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia: 27/03/95 Último Dia: 03/04/95

-PROJETO DfcVLKI N* 227/95, de autoria do Deputado DANIEL MARQUES, que
dispõe sobre a aprovação de projeto de arquitetura para a obtençêo de alvará de
construção de un/dadéS unifamittares no Distrito Federal e dé outras providências
PRAZO PARA EMENDAS I* Dia: 28/03/95 Últtmo Dia: 04/04/95

liERO',?TO DE.LKI„í£2Í85f'-,d°Jau,oria do Deputado DANIEL MARQUES, quea/íe»ao Deci elo-Lel n° 82, de26 dedezembro de i$66, e dá oufras piovidênclàs
PRAZ<3 PARA EMENDAS 1* Dia: 28/03/95 Illttmo Wa: 04/04/95



^•;,4A*^i^^i«^^sss««a^wsw«í!^^S!CÍ^ =
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- PROJETO DE IJC1 N" 22995, dc milorln do Deputado RODRIGO K-VííUrMJÜ-S0,
crua Institui o Programa de Atendimento Laboratório^nstruclonal fnóvel (PAUM) das
Doenças Sexualmente Transmissíveis noDistrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1' Dia: 28/03/95 Último Dta: 04/04/95

- PROJETO DELEI N* 230/95. de autoria do Deputado LUIZ ESTEVÃO, que fixe em
três (03) dias úteis o prazo máximo para o pagamento das verbas rescisórias dos
servidores dispensados do serviço público, inclusive de cargos de confiança da
Administração Direta, Autárquica e Fundaclonal do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARAEMENDAS » I* Dia: 28/03/95 Último Dia: 04/04/95

- PROJETO DE LEI N' 231/95, de.autoria do Deputndo XAVIER. quedispOeSObre 8
realização de plebiscito para definlçáo doprocesso de escolha dos Administradores
Regionais.

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia: 28/03/95 Último Dia: 04/04/95

B. COMISSÃO DE ECONOMIA. ORÇAMENTO E FINANÇAS

- PROJETO DE LEI N* 1074/93, de autoria do Deputado PEDRO CELSO, que dispõe
sobre o Conselho de Transporte do Distrito Federale dá outras providências.

PjygQJ&*AmEi32M 1" Dia: 27/03/95 ÚHImo Dia: 03/04/95

- PROJETO DE LEI N* 1289/94, de autoria doDeputado CLÁUDIO MONTEIRO, que
cria noâmbito daFundação Educeciionaí doDisfito Federal, o programa "tortura de
jornais e Am outros periódicos emsalasde aula" e dáoutras providências.
PRAZO PARA EMENDAS 1* Dta: 29/03/95 Último Dia: 05/04/95

- PROJETO DE LEI N* 0013/95, de autoria do Deputado MIQUÉ1AS PAZ, que
autoriza o Poder Executivo a criar o Crematórlo Público do DF.

CRAZQPARAJEMENDAS f IMa: 29/03/95 Último Dia: 05/04/95

- PROJETO DE LEI N* 0015/95, deautoria do Deputado M1QUÉIAS PAZ, que proíbe
a privatização ou exploração comercial de áreas especiais de estacionamento em
viase logradouros públicos, noâmbito do DF e da outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS !• Dia: 27/03/95 Último Dia: 03/04/95

- PROJETO DE LEI N* 0021/95, de autoria do Deputado LUIZ ESTEVÃO, t7»/e
estabelece a regulamentação da Leirf 770, de 1994.

PRAZO PARA EMENDAS 1*IMa: 27/03/95 Último Dia: 03/04/95

- PROJETODE LEI N' 0024/95, de autoria doDeputado LUIZ ESTEVÃO, que torna
obrigatório a construção de subsolodestinado a garagens do Setor Comercial Sul,
da Região Administrativa de Brasília -RAI.

PRAZO PARA EMENDAS r Dia: 27/03/95 Último Dia: 03/04/95

- PROJETO DE LEI N"0026/95, de autoria do Deputado LUIZ ESTEVÃO, We fixa a
obrigatoriedade da seleção, demarcação e reserva de áreas coma fínalidade que
especifica.

PRAZO PARA EMENDAS 1'IMa: 27/03/95 Último Dia: 03/04/95

- PROJETO DE LEI JN' 0033/95, de autoria do Deputado LUIZ ESTEVÃO, que altera
as alíquotas do Imposto Sobre Serviço incidente na promoção de espetáculos
públicos.

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia: 27/03/95 Último IMa: 03/04/95

- PROJETO DE LEI N* 0041/95, de autona do Deputado LUIZ ESTEVÃO, que
estabelece prioridades nos recursos transferidos peta União ao Distrito Federal,
para custeioda Policia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.
PRAZO PARA EMENDAS 1"IMa: 27/03/95 Últtmo JM«: 03/04/95

Cl COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEIN" 0521/95, de autoria do Deputado JOSÉ EpMAR, que autoriza
o Poder Executivo do Distrito Federal a isentar os Entidades Filantrópicas da
Tributação do Imposto sobre Transmissão "Intar vivos' de bens Imóveis e ae
Direito!a eles Relativos - ITIBI e da outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 27/03/95 Últtmo IMa: 03/04/95

NOTAio» prazo» para EMENDAS poderflo aer ttlteriidox em -virtude da nfto renlÍ7ncHo de
"alguma» RcH*8eH prevista».

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES
SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

'Jl!ÍC££SIS$2a ^ FASE DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO EM PLENA-
KrV-í-Rúfe^R^DTECER C°mMí° NA9 EMISSORA ^rTâ,

A\ COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETOiJELÉIN* 002/95, de autoria do Deputado CAPÜ, OVO dlspOe sobre
Diretrizes para a elaboração dos Planos Diretores Locais das Reoíõea
Administrativas do Distrito Federal.

PRAZO PARA RICURSO 1*Dia: 29/03/95 Últtmo Dia: 05/04/95

- PROJETO DELEI N* 048/95, de autoria do Deputado MARÇO UMA, que autoriza
o Poder Executivo a promover a criação e Implantação da Avenida Comercial, do
Setor Oeste do Gama, e dispõe sobre a deaatetação de bem de uso comum do
povodasáraasque especifica.

PRAZO PARA RECURSO 1*Dia: 22/03/95 Últtmo Dta: 29/03/95

ObiervacHo: oa prazo» para RECURSO poderio seralterado» em virtude da nio reali
zação dealpjma» SessõfSessões previstas.

oomissío nr oonsti nni;ín i: .iiiü mça

DATA: P9/(I3/!15

piia/ii nr ih i a i nu ia: 1 i /iii/ü'

ixvvr-,:;Z,o w

ui o ni mu'; MAU 1 A .1(1ül".
(MANINUA)

1 Mil i:i:i/!lü I NI)

1 NU> 134/30 INU

(NO 1-35/35 IND

1NO 136y95 INU

IND 137/95 INU

IND 130/95 INI)

IND 139/35 INU

4Nt> 140/95 * IND'

INÜ 141/95- ~ •'•1. tno:
tNd- 14 2/35 IND'

IND 113/95 IND

IND 144/95 . INO

IND 145/95 I NU

IND 110/95 INU
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07 0/95

D717 95
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125/95

131/95

132/95
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I NII
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INÜ

INU

IND

IND
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IND

(NU

IND

IND

I ND

INU

075/95
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100/35

104/95
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100/90
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110/95

111/95
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113/95
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INÜ
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ÍND
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IND
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003/95

090/95

0 90/95

101/90

102/95

103/95

110/95

113/90

120/35
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122/35

123/95

124/95

12B/9Õ
127/95

1SB/3D

105/35
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I NI)
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IND
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INU
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INU

INÜ
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.1111(1/34

UÜ7/9D

008/95
082/35

ÜB4/35

095/95

006/95

1)07/95

080/95

U09/35

090/35

,.1191/95

092/95

0 93/95

094/95

1)97/95

090/95

CLÁUDIO MONTEIRO

IND

IND

IND

IND

INU

IND

INU

INU

INO

*TNtT
l,ND

IND'

IND

IND

ÍNO
IND

110/95

150/90

101/95

132/95

103/90

101/90

100/95

100/90

13 7/00

10B/35

J159/90
.160/95

1B1/95

102/95

103/35

1B1/35

1BR/30

SETOR DE APOIO _R HOMTBBRFR

COMISB-O DE ECONOMIA. ORÇAMENTO F. FTNAHCAR

convocação

EXMO(a). BR'(a). DEPUTADO<a)

Oe ardem do Excel ertt ftssi Imo Senhor
Presidente d» Comissão de Economia, Orçamento e Finança»,
Deputado Zé RAMALHO, tenho a honra de convocar VoBtsa
Excelência. par» a REUNI2.0 ORDINÁRIA desta Comissão, a
realizai—«te, no dia 3», quinta-feira, as 13 horas, na Sala
de Reuni í>es da ComlsoSto-

Brasflla(DF), 28 de março de 1993

LENY EIRí3kJMAZ 0| 0LIVEOLIVEIRA

Coordenador»

Comissão de Economia, Orçamento e Finança!»

"' ;' :' "' ' . ' tSf t ?>"'.! ' r
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SETOR DE APOIO ÀS C0HI8S8ES
COHISSSO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

PAUTA DA 21 REUNISO 30 DE MARÇO DE 1993
(ORDINÁRIA)

ITEM «1 - DISCUSSSO E VOTACSO DO PROJETO DE LEI NB 367/92

''Autoriza o funcionamento de creches e pré-eacolaí
em áreas residencial» do Distrito Federal".

AUTOR • Deputado JCRGE CAUHY

RELATOR « Deputado ODILON AIRES

PARECER i Favorável a aprovação da emenda de
segundo turno com subentenda
modlfIcatIva de Relator.

RESULTADO •

ITEM «2 - DISCUSSSO E VOTACSO 00 PROJETO DE LEI NS 1*51/93

*Dl»Ptie «obre a alteraçSo de gabarito de
edlfleaçSo na Avenida Comercial, na RefllSo
Administrativa III - TaguatIrtsa/DF e dá outras
providências".

» frrasrltaefo conjunta com o* PL'* NS* 1*52/93,
1*53/93, 1*94/93, 1*55/93, 1*56/93, 1*57/93,
1971/93, 1*79/93, 1*96/93, 1*97/93 * 1093/93)

AUTOR l Deputado JOSá EDMAR CORDEIRO

RELATOR t Deputado ODILON AIRES

PARECER i Favorável ao Projeto.

RESULTADO i

ITEM 03 - DISCUSSSO E VOTACSO DO PROJETO DE LEI Nü llOA/93

"Cria o Prêmio Jovem Cientista de Brasília, no
âmbito do Distrito Federal e dá outras
provi dtèricIas".

AUTOR * Deputado WASMY DE ROURE

RELATORA * Deputada LtlCIA CARVALHO

PARECER

RESULTADO i

i Favorável ao Projeto, na forma do
substitutivo da Relatora.

ITEM 04 - DISCUSSSO E VOTACSO 00 REQUERIMENTO OE NB 044/9S

"Seja constituída, nesta Casa, Comissão Especial
com o fito de promover estudo da 4RglslacSo de
Estados-Membros e Municípios, relacionada k
concessSo de Incentivos fiscais e financeiros
para a implantação de projetos Industriais,
tendo em vista a confecção de Projeto de Lei
de que resulte medidas e soluções similares".

AUTOR i Deputado PENIEL PACHECO

RELATOR t Deputado Zé RAHALHO

PARECER » Favorável ao Requerimento.

RESULTAOO •

ITEM «5 - ASSUNTOS GERAIS.

coMisr.ao nr. agcuniob nociAin

Í.S qulns-r horas e trinta e hu> minutos do <i Ia nove de «"(» de bum ">ll
novecentos e noventa • cinco, na Sala dc Reuniões das Comissões da Câmara
Legislativa do Distrito Tederal, sob a Pres IdfincI a do Senhor Deputado
Jorge Cauhvj - co» a presença Ho Senhor Deputado Penlel Pacheco, reune-se a
Comissão de Assuntos Ooc Ia Is. NSo havendo número rtilMntil, as quinze
horas e trinta e dois minutos o Senhor Presidente declara encerrada a
Reuni Sn da qual, eu, Flvéclo Dlniz Sllvério, Coordenador da Comissão de
Assuntos Sociais, lavro a presente Ata que, apés lida e aprovada, ser*
assinada pelo Senhor Presidente.

coturtüíso i>r nssimro'! "locArr

ATA l>A ?*, priINjKO OHDIW/SKJ A OA r.OMUlüTiO t»IV ASSUIN K>R SOOnlP DA
r;&MARA l.ríOJBl.AT IVA OO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA NO DIA r>3 OK
MARCO r>c 199r>.

fcs quln**.te horas c viu
-^11 nnvecstitos e nnvi

câmara legislativa ti
Deputado Jorge Cnubu e cuia
<Cafú), reúne r.c a Comissão
r r !tl meut * I , .Vr. quin-i- It-tr íví -
detlvira r-lit ei r ..»»!•« .' I!'un i ',',
lloor flpiiailnr fl.« Com i -í
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ATA OA 1í> nrtlNlRO EXIRAOtUUNrSRIA OA COMICCRO DE ASSUNTOn SOCIAIS
OA CÂMARA t KO l f!t_A I 1 VA OO OISIRTIO fr.or.HM . RrAt.irAOA NO DIA IP
DC DEZEMBRO OE 1994.

Ivs dez hora* c- trinta minutos do dia dor* de dezembro de hum mil
novecentos e noventa e quatro, na Sala de Reuniões das Comissões da Câmara

,l.eBir.lat 1u: do Distrito Federal, sob a Presidência do Penhor Deputado
^íalvlana fiulmar-ães e com a presença doi Sentior en Deputados Padre Jonan,
Jorge Cauhy, Eurípedts Camargo e José finar, rciinc-M a C.uml r s3n de
Assuntos Sociais- Havendo n«ímero regimental, o Senhor Presidente declara
aberta a Reunião, passando à leitura do 1TFM NB «1 <j> Pauta - Leitura da
ÃTÁ das BS, 98 e 1»^ Reuniões Ordinárias. Deliberou õ Plenário da Comissão
dlr-penear a leitura dat; mer.mas, por j.á serem do conhecimento dos Senhores
Oeputados, dando-as como aprovadas. A seguir, o Senhor Pr es Ideute proendr
à leitura do 11EM N9 »B da Pauto - PROJETO OT lCl NP «V7/92 - OI a o
Museu Pzerrhlas H«irinorr no Parqn* do Ouari e <la outras providências.
AtlTOS» OttituViuIo lardcu Rnrlz. RtlATOR» Decutado lurípedr-c fumarão. l'ARn:rRs
Favor sível a aprovarão do Projeto, na Forma tia r£m«?nd» *la CCJ- Coloi:mlo c:i*
d-l^cu&áfcp e . votação, delll»rri»u o Plenário da Com IssEo aprovar o Parecer. A
seguir, o Senhor Preultlente f»roced«? a leitura iltj I r€H Ho «3 da Pauta
«•ROJETO »r iri M9 ^V7/V3 - Autor l.t* u UI»f a construir cUlnvIis ao lonmu
lias via", principais e em todo o sistema viário dos bairros, assentamentos
e cldaors satélites, a verem planejados ou Implantados no âmbito do
Distrito Federal e d* outra» provld§nctas. AUTOR» Deputado Agnelo «uelroz.
RELATOR* tleputcdo Forfpcdec Camargo. PARECERí Tavoriivel a aprovacio do

i»rqJeto, oos termos das Tmendas da CCOF. Colocado em dlscussSo r votação.
fJeliberoH o Plírnárlo da Cr,«l»sEo aprovar o Pnrccer. A cegulr o Senhor
Presidente procede a leitura do ITEH Ng «4 da Pauta - PROJETO DE UTI Mg
017/93 - Autorizo o Poder tTxecutlvo a implcntar a Casa do Artesão e dá
Wítraa providências. AUTOR» Deputado Tadeu torli. RP.ATORs Drtputado
Turípedes Camargo. PARfCER: Pavorável i aprovação do frojeto, nos termor.
das rimendas".. jla CEOF. Colorido em discussão e votação, deliberou o Plenário
da Comissão aprovar o Parecer. A seguir, o Senhor Prcr.idetite procede a
leitura do I. IEH M<! »5 <la Pinta. PROJETO 0F l.ET MO tjr>?/93 - Regula
designação de 1-ote para construção de posto de ahastec Imciito, lavr.gem c
lubrlricacão no Distrito Federal e dá outras providencias. AUTOR' Oeputado
Wasnu de «wirt. Rtt.AIORa Oeputado .loré Edmar Cordeiro. PARCCFRs Favorável
â aprovação do Projeto. nos termos da Emenda Supressiva do Relator.
Colocado em discussão e votação, deliberou o Plenário da Comissão aprovai
o Parecer. A seguir, o Senhor Presidente sugere a alteração da ordem da
Pauta, a fim de aguardar a chegada dt seus relatores. Sendo a sugeetão
acatada. de passa a Presidência ao Senhor Deputado Jorge Cauhvj, que
procede a leitura do 1TFM HP IV da Pauta - PROJETO Dr LEJ N8 ?H5/9? -
Autoriza o Poder Executivo a implementar o projeto de construção de uma
Agrovila no Núcleo Rural Jardim e dá outras providenciai.. AUTORES!

Deputados Edi.mar 1* Irenc-us ir llllson nr.-tújo. lir.l.AIORi Oipul adu !!.> Ivi .«nu
Rui marSer.. PAREClRt favornvçl à aprovucíio du l-rojcto. Ciilucatlt. e»
dlsi-ussão " -votação, di'ltheroM n Plunário drt Cnmir.sãn ipr uv.ir u Parecer. A
Mruulr, li Pr 1-4 Irlint r rm rwti íi l(, pu'.sa h Irltura «In IIIH Md II ,1., f^i,tj
PROIFIO DE ti: I NtJ 3A//V;í Dljníif inhrc mi-did.is dir s.-gur*..g.j .. „:,,i.i
implantadas nas portarias de edifícios dc r et i dêi.t I a--. mu 11 1Tam I 1 I prrs no
Distrito Federal e dá outras provIdSncias. AUTORs Deputado Cirlos Alberto.
RELAIORt Deputado Uai vi ano (>u i mar ães . PARECERt Favorável à aprovação do
Proicto, nos termos das Emendas da CE0F. Colocado ei» discussão .• votação,
delibero-- •'•ou ti Plenário da Comir.t.ÍAo arircivar o Parecer. A seguir, o Senhor
Presidente em exercício passa à leitura do [TEM NO 14 da Pauta PROJETO
DE LEJ NO 6<.A/?S - Aprova o parcelamento do r.etor Residencial Leste de
PlanaltIna-DI , RA-VI. AUTOR! Executivo local. RELATOR! Deputado Sal vi ano
Guimarães. PI 1)11)0 DE VJ.IMA! Deputado Pedro Celr.o. VOTO tM SEPARADO:
Favorável à aprovação do Projeto. PARECERs Favorável à aprovação do
Projeto. Colocado em dlfri.use.So e votação, deliberou o Plenário da Comissão
Aprovar o Parecer A seguir, o Senhor Presidente em exercício passa l\
leitura dei ITEM N! 15 da Pauta - PROJETO DE l El N9 719/9:) • Concede o
título de Cidadão Honorário de Brasília ao Ci
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André" Estevrr. lima. AUTORrm Deputados Penlel Parheru
RELAIORi Deputado Qalvlano C nurlües. PARECE II = Eavurávrl ».
Trojei o. nos lermos da r.rnda da CCJ. Colorado em dlscussãr
deliberou o Plenário da Comissão

lorrje Cauhy.
apr ovacão do

vot acSo,
„ ,_,- , •-- aprovar o Parecer. A sennlr, ..
Tresidência e devolvida ao Senhor Deputado Salvlano Guimarães que sugere a
votação^ em bloco das indicações, com destaque para o item r.o 77 -
Indicação nP 1949/V4, a ser votado em separado. Aceita a eu gestão, foi
dispensada a leitura das INDICACBCS CONSTANTES DOS

iOlíe/Va, 1026/93,INDlCACoFr. NBr. 1004/93, 1014/93,
«0/7/94, 1.070/94, 099/93, 910/93,
1.020/93, 10?9/93, 1040/93, 1041/93,
J06o/94, 1071/94, 093/93, 944/93,
1035/93, 1046/93, 1040/94, 10DÚ/94,
1391/93, 934/93, 953/93, 101.3/93,
1034/93, 1037/93, 1039/93, 1000/94,
•1061/94, 106ÍV94, 1.050/94, 1065/94,

929/93, 9SÍ1./93, 962/93,
1042/93, 1044/93, 1043/93.
952/93, 990/93, 1.01.0/93,
1059/94, 1064/94, 1076/94,

016/93, 1021/93, 1022/93,
1051/94, .1055/94, 1060/94,

1072/94, 950/93 e 1032/93. As mesmas
•So e votação, deliberando o Plenário da Com Isr.So
A seguir, o Senhor Presidente passa a leitura
a aprovacSo em bloco, dos llent. constantes riu
Nlis. 706/93, 993/93, 1.003/93, 1.017/93, 1030/93,
IO-V/91, 1053/94, 1054/74 r 1057/94. Colocada':,
deliberou o Plenário ,1a Comissão aprovar os
egulr, o Sjenhor Prec.ldentc retorna viu ponto em

ordem da Pauta da Reunião, procedendo ;. leitura do
- PR0.JEI0 [)l LEI NU 206/91 - Reserva terreno para a

Deputado Penlel Pacheco. RELAIORn

ITENS 16 a 76=

1043/93, 1067/94,

Cor vim eti I ocadat. em dlc.cu^
*vrovai- os seus fi.ir ecer er.

iger ci' a I.MI: r n P a

mesma, dit.:e
V4V/V3, 1«1

'•m d I st:ussa

11: a

lNDICAfílEi; Dl
VV..I. 10M6/9:.I,

vot -Avâo,

Apar ecer eir. da

que fura ali:

1 IEM N» 06 d

const r u cai) d ti

Deputado Padre Jtn,as. PARECER
termos das Emendas e da
deliberou o Plenário da Com Is
Presidente passa à leitura do ITEM
512/92 Dispõe roble

para atendimento aos idosos nos estabelecimento
Federal. AUTORc Deputado Jorge Cauhu.

mesma

ada

Paula

Memorial da Uíbll.... AUI0R

Favorável á aprovação do Projeto, not.
ubemenda da CCJ. Colocado em discussão e votação,

aprovar ti Parecer. A tesuir, o Senhor
NB 07 da Pauta - PROJETO DE I.EI N9

obrigatoriedade de Implantação de Calsas Especiais
bancários no Distrito

REI ATOR: Deputado Padre .lonas.
PARECER:

votação.
favorável a aprovação
deliberou o Plenário da

do Projeto. Colocado em
Comls&Ço aprovar o Parecer.

1015/93,
1063/94,

1023/93,
G5P/93,

1.033/93,
960/93,

d iscussao

A seguir,

Senhor Presidente passa à leitura do tlEH N« 00 da Pauta - PKOIEIO 0E I.EI
IUJ 106/91. - Dispõe cobre a criação, organização e funcionamento do
Conselho de Governo do Distrito Federal. AUTOR: Deputado Peniel Pacheco.
PtXAIORr Deputado Pedro Celso. PARECER: Favorável à aprovação cio Projeto,
nos termos das Emendas apresentadas. 0 Senhor Deputado José Erimar Cordeiro
Cai: Pedido de Vista do Projeto e a reunir, o ücnhcii Presidente procede a
leitura _ilo (UM NÇ> «9 ti.» Pauta PR0JE10 DE I.EI N'J 402/92 - Dispõe sobre a
publicação nti Diário Oficial do DF, da relação dar» comprar., obrar, e
serviços contratados pelos órgãos da Administração Publica e dá outras
providenciai.. AlHORr Deputado Ur.sny de Rcnire. RELATOR DESIGNADO NA
RF.UNrKO: Deputado Jorge Cauhu. PARECER» favorável á aprovação do
Oubst Ilul Ivíi da CCJ. nos termos da Emenda da CE0E e tias Quhemendas da CCJ.
OBSERVAÇÃO! Apun.iiji Pito IE TO Dl ...L.I: (JO A~)V./'tP. AUIOH» Deputado Euriptden
Camargo e PR0.lt 10 DE I.EI NP 456/92. AUTOR: Deputado José Edmar Cordeiro.
Colocado em discussão e votação, deliberou o Plenário da Comissão aprovar
o Parecer. A seguir, o Senhor Prer.identc procede a leitura do ITEM N° J0
Ja Pauta -• PROJETO 0E I.EI N9 731/93 - Dispõe sobre a particIpacSo .Ias
entidades sem fins lucrativos nus campanhas de incremento da arrecadação
tributária e dá outras pr ovIdêiu: ias. AUTOR: Deputado José Edmar Cordeiro.
RELATOR DESIGNADO NA REUN1S0: Deputado Eurípeder. Camargo. PARECER:
Favorável h aprov.\c~o do Projeto, nos termos da Emenda apresentada pela
CCJ. Colocado em discussão e votação, deliberou o Plenário da Comissão
aprovar o Parecer. A seguir, o Senhor Presidente passa à leitura do ITEM
NS 11 da Pauta - PROJETO DF lEl NB 734/93 - Proíbe a marcação, na mesma
data, de mais de uma prova de concurso publico para diferentes cargos ou
órgãos, no Smbito do Dlstrllo Federal e dá outras providências. AUTOR:
Deputado Agnelo Queiroz. RELATOR DESIGNADO NA REUNtKO: Deputado Eurfpedes
Camargo. PARECER: Favorável ij aprovacSo do Projeto, nos termos da Emenda
Modi Ficai: Iva da CFOt . Colocado em discussão e votação, deliberou n
Plenário da ComIrsão aprovar o Parecer. A seguir, o Senhor Presidente
procede à leitura do EIEM NQ 77 da Pauta - FNOICACXO N9 1049/94 - Sugere
ao Poder F.xecut Ivo a promoção de consulta popular para a mudança do nome
da Cidade Satélite do Recanto das Emas - RA-XV. AUTOR: Deputado José Edmar
Cordeiro. RH ATOR DESIGNADO NA REUNI «01 Deputado Fur ípedes Camarijo.
PARECER: Pela rejeição da matérlv. Colocado cm discussão, o Senhor
Jr.pulado José Edmar Cordeiro pede r. palavra e explica a importância de uma
consulta popular, logo apás, o Senhor Deputado Padre Jonas também faz uso
da palavra, lembrando aos presentes a origem do nome Recanto das Emas. A
seguir, o Senhor Deputado Eurfpedes Camargo,. Relator designado na Reunião,
sugere nova emenda e o Autor da Indicação, Deputado José Edmar Cordeiro
pede a palavra, concedido, e faz' a defesa de sua proposição. 0 Senhor
Presidente retoma a palavra t- procede à votação do Parecer que é rejeitado
por três votos, assim noin Inados: Oeputado Padre Jonas - voto contrário;
Deputado Jorge Cauhu - voto conlrárlor Deputado José Edmar Cordeiro - voto
contrário; Deputado Eur (pedes Camargo - voto favorável. A seguir, o Senhor
Presidente designa como Relator do Vencido, o Senhor Deputado Padre Jonas
e concede tempo para elaboração do Parecer, passando à leitura do ITEM No
70 da Pauta - ASGUNT0Í, GIRAIS - Apreciação cio Relatório Anual de
Atividades da Comissão de Assuntos Sociais. Após a leitura, o Relatório
entra em dIst ussão e o Senhor Deputado Padre Jonas pede r. palavra que é
lhe .::.:>..cptUiJíi k então sugere a linlusão de elogio aos rum. Ioiwíi Ius lotados
na Comissão de Asruntor. Sociais, c-pnr. Ider ados u rnls-ee. que sustentam e
alimentam a CEDE, como as raí.»es de uma árvore. Ele conclui, desejando
IIoar. Festas a todos. A r.egulr, faz uso da palavra o Senhor Deputado .Jorge

Cauhu, parabenizando o trabalho da Prer, Idí?ric ia da Comissão e esperando
para a pró::lnn; LegIs1i-.lui--,< , a Paridade de ler dcclr.órln da CAS tom m
demais Comissões. Cm seguida, o Senhor Deputado José Edmar observa a boa
produtividade da Comissão, levando em conta o ano eleltorr.1 e elogia a
convivência harmônica .1rr.tr ,i Comissão de Assuntos Sociais, finalizando
com tongratulacües ao Presidente- c a todos os membros e funcionário* ,l„
Com ssao. O Senhor Deput...Io Cu, ín, ,1c-. Cmar no pede ;. palavra e se rolora
soldar lo com seus tot t,„... nc.u.-l Io* as «I. IvIdados da CAS. Retoma
palavra o tienhor Pr csi dente Salvl.uio Gu In
ria Comissão pela competência c tlttlit
pelo i1Im,. de ionur-H:uin-n 1o i- respe H n e p,-T a
seguir, sugere ,< discussão r votação
survldores, que devi :i,-r anexado ;
Diretora, bem t timti t. st..

•:be apr ovai,

aes, agradecendo aos servidores
cão. Auradeçe v.:os Scnliorc:s Deputados

tu:Ia de enufr tintos. A

Ia proposta de elogio funcional dos
> Relatório e encaminhado à Mesa

da pasta runr: tonai dos servidores. A proposta
. ''»"-' ''""• Senhores Deputados. A seguir, o Senhor

fres.dente procede a leitura do substitutivo ao parecer dc. ITEM Ntl 7, da
>auta - INOTCAÇRv NU 1049/94- Sugere ao Poder Executivo a promoção de
tonrulta popular pare. s mudança dc. nome da Cidade Satélite do Recanto das
Emas - RA-XV. AU10R: Deputado José Edmar Cordeiro. RELATOR 00 VENCIDO:
Deputado Padre Jonas. PARECER: Pela aprovação da proposição. Colocado em
discussão e votação, deliberou o Plenário da Comissão aprovar o Parecer dc.
Relator do Vencido. Em seguida, o Senhor Pr es idcr.t e abre espaço para quen,

ria

da

mais quebra f>«r uso da palavra e, não havendo oradores, dá por ehrerrad
a Reuni;.,:, da nual. eu, Ser yu lo ladeu Brochado Costa, Coordenador d
.....missão de Assuntos Sociais, lavro a presente Ata
aprovada, será assiiiEtla pelo Senhor Presidente.

após 1I da

7o«p. <?<*r fcofc*

roMir.í.í.0 r>r AnnuNros sociais

Ata d^ 3^ R«?un,So Pr:hr«onf Inár,:*, re*lÍ7;u1u ?3 i1«t fcvcrçiro

(\*\. *iu I rt:;r liur n-i v <iu i 11/
m ) I novtsccnt o«i f novrnt

V,3 mn r a t. <? 9 is 1 a t i v *
DcípuL «do Jnr yr* Cauhy , c<
Ant on i o José ( Ca-f'ú ) e P
Í3o r: i a i a» Hav t? n ti o n u m *•-: r <

r eun I ao pKtraord I nvít i a -

Mfrr i od i <: t (Jade ihvi r.?un I;
•: erSn r e:ai Ira<íí*<r. q>.i I ns
i r i tura <? arirov.iraiii
t; Ml ratird I nár i w . Com st

e:n r;a m i n h a m*••: 111o d t? c: ó p i;
(Je:v i da ant c-v:e:dênc i a , \>
,»atavr«F o íír - f)epiit;\
ama i dn i dad<? naa reun i oe

o íír . Pres i dt-rit t? Jorge
í 1v(í'<, Io [>i n f z G i 1 vér t o,
a prEsentp Ata *vi
Pr ec i dt-rite -

e mlnulor. do <:l i a vinte r Irêis de f ever e
a e cinco, na ríaln de Reuni oe* iím Com
do Dictrito Tederal, sob a Pr-eis i tíênc I b
om a presença dos íjenhores Deputado-s Marc:'
cniel Pacheco, rcunl"i-sc a Comiaí»ao de
o regimental* o íir - Pri:-:«,fdente declara ab>

\rm Bpgijltía o £ir. Presidente colocou em d
oe<> ,)-, Cow i «i^ao. ficou definido <iue a

í mente- 0*:í deputados votaram pela d
«••i Ata-.; de Trint ai ação e da Ia
V:í 1avrí.i > o Deputado Pen i ei Pacheco
dom pare.;;-!-!:-, ao-s

melhor apree iaçan
do .lorye Caiihij lembra

da Com i ísaao - Ar> '̂ «.1 i rií'

Ir 0 de h um

j «;so es da

!Í O iJer hor

os A r r u da.
Ar r,un t ns

erla a 2 a -

i<:,cu s s c 0 a

•a r e uri i 0 e «1
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„ K eun iâo
sugere 0

itados com

loim 11d 0 a

«pian to a

a m 1 n u t í j a,

qil ai eu r

:i 1 S , 1 a vir 0

pcl 0 Gr _

gabinete*:» do*» 0ep<
d'a«s mat ér- i ar. - Re
aos deput ados

B horas e quarcril
Cauhy, declara encerrada a reunião, da
Coordenador da Comissão de Astsuntor- Coei

apó<5 lida e aprovada, «ierá assinada

/ B"P- t*r„ *.^,%f ) (
*~i**m ' ^

Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N"4«2 , DE 1995

AMesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no usode suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Art Io - Referendar a autorização dada pelo Senhor Primeiro Sccrclnrio aos
servidores abaixo relacionados, em exercício na Divisão de Cadastro e
Pagamento de Pessoal, no Setor de Pagamento de Pessoal, nos termos do artigo
7o do Ato da Mesa Diretora n" 034, de 1993, com a redação dada pelo Artigo
Io do Ato da Mesa Diretora n° 004, de 1994, pela prestação de serviços
extraordinários no mês de Março de 1995:
Nos períodos de 22 a 24 e de 27 a 31 de março de 1995, 02 horas extras
diárias, no horário de 18:30 às 20:30 horas e no dia 25 de março de 1995 08
horas extras no horário de08:00 ás 12:00 e de 13:00 às 17:00 horas

•Nome do Servidor
Osvaldo Oliveira da Silva

Tcnisson Chaves dos Snntos Júnior
Mário Alcides Medeiros Silvn

Sala de Reuni

Deputada

DeputadoJOSÉ EDMAR
Vice-Presidente

Matrícula
11.350-61

11.768-26

11.313-67

ma|çode 1995.

Deputado MAflOEL DE ANDRADÜ!
Primeiro Secretário

Deputado PENIEL PACHE
Terceiro Secretário

ATO DA MESA DIRETORA N"^, DE 1995

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Art Io - Referendar a autorizaçSo dada pelo Senhor Presidente ao servidor
abaixo indicado, cm exercício no Gabinete da Presidência, nos termos do artigo
T do Ato da Mesa Diretora n" 034, cie 1993, com n redação dada pelo Artigo
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Io do Ato da Mesa Diretora n" 004, de I994, pela prestação de serviços
extraordinários no mês de Março de 1995:
Dia 04 de março de 1995 no horário das 09:00 às 18:15 horas e no dia 05 de
março de 1995 das 08:30 ás 18:30 horas.

•Nome do Servidor
José Willemann

DeputadoJOSÉ EDMAR
Vice-Presidente

r2rV-^-
Deputadó EDIMAR PIRENEUS

Segundo Secretário

Matrícula

11.225-64

'çodeJ995.

Deput; NIEL PACHKCO

Terceiro Secretário '

Atos Administrativos

ATO DO PRESIDENTE N* 5^C?,DE1M8

O PrasMente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições regimentais, nos lermosdas Resoluções n*a 048/92,078/93,
e do Ato da Mesa Diretora n*O20V95, e. ainda, o que consta do Processo n*
01383/94-CLDF,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a nomeação da cai>dMate EVA DOS
SANTOS SILVA OALVAO para o Cargo da Aaaiatonte LagtetaSVo. Catoguito
PwO—lww» Taqufgrafo. nomeada pelo Atodo Presidente n* 771/99, pubacado no
DCUDF de 24/02/95.

ATO DO

o Cargo de Asstet

Categoria PtuSaalmil Taqufgrafo, Nível II, Padrão 23, «toQuadro «to Pessoal da
Câmara Legísteova do DMrtto Federal; o candidato KLEBEft DA SJLVA
CAVALCANTB aprovado em Concurso PúMco de Proves e TRutee.

M* $?4 .DSltW

O f»reektonte da Câmara Legrstenva do DiaMeFedaroJ.no uso
de suasatribuições regimentais, nos termos das Resoluções n«s 049/92.078/93,
091/94 e do Atoda Mesa Diretora n«020/95, e. ainda,o que consta do Processo ir»
01383/94-CLDF,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a nomeação do candidato

ALEXANDRE LOPES FERNANDES para o Cargo de Assistente Técnico,
Categoria Profissional Secretário, nomeado pelo Ato do Presidente n* 770/95,
publicado no DCL/DF de 24/02/95.

NOMEAR, para exercer o Cargo de Assistente Técnico,
Categoria Profissional Secretário, Nível III, Padrão 23, do Quadro de Pessoal da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, a candidata ELAINE CRISTINA ARANTES
aprovada em Concurso Público de Provas e Títulos.

Brasília, ^?de^fvZX de 1995,

Derxrtad^tíÊRALtX) MAGELA
"•residente

ATO DO PRESIDENTE N» £)$. $. ,OE 1098

O Presidente da Comera Legislativa do Distrito Federal, no ueo de euas
atribuições regimentais, nos termos da Resolução n» 079/1993 e conforme consta do
Processo n« 001 093/95-CLDF

RESOLVE:

NOMEAR LUIZ CARLOS FERREIRA DA SILVA para exercer o Cargo
Especial de Gabinete. CL-01, no Gabinete da Liderança do «oco Parlamentar
Independente.

Brasflta, J-q de de 1995.

ATO DO PRESIDENTE N*^ 3 ,DE 1995

O Presidente da Camare Legislativa do Distrito Federei, no uso de
suas atribuições regimentais, nos termos do Artigo 38 da Lei Federal 8.112/90 e
conforme consta do Processo n° 001.179/95-CLOF.

RESOLVE:

oesiRNAR MARCO CÉSAR DOUETTS GOUVEIA, matricula
rt* 11.215-67. ocupante do cargo efetivo de Assistente Técnico, categoria profissional
técnico de ContabNdado. no Setor ContabWdade. da Divisão de Orçamento. Finanças e
Contabatdad*. de Diretoria de Administração e Finanças, da Segunde Secretaria, para
responder pelo cargo cm comissão de Chefe de Setor. CL-13, no Setor Contabilidade,
da Divisão de Orçamento Hnanças e Contabilidade, da Diretoria de Administração e
Finanças, da Segunda Secretaria, nas ausenoles e Impedimentos legais do titular

Brasília 'A3 de 1995.

'4t/k
Deputddr/GEfjRLDO MAGEL,

fesidente •
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ATO DO PRES.DENTE N« $$'/ ,0E 1M5

atribui»»*, .e£,S!Sl^ w"T! ^e»,síat,yf * «"uSo Federal, no uso de
consta do 1'rocesw tfódS eOflrcte, £ R<?8t,,u '̂ »" °™ • 0?9. d. 1903. e conl' 000 600/OS-CLDF,

RESOLVE:

suas

'llforlw

EXONERAR MARILÉIA GASPAR DOS REIS, matricula n» 11.040-76, do
cargo em comissão de Secielário de Divisão, CL-11, da Divisão de Orçamento, Finanças
e Contabilidade, da Diretoria deAdministração e Finanças, da Segunda Secretaria.

Brasília, fê de /^"Ç3* \ de 1995.

Deputadoj^RALDO MAGELA \
rtte

ATO DO PRESIDENTE N^^ Ç, DE 1995

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos das Resoluções nos 078/93 e 079/93, e conforme
consta do Processo n* 001.131/99-CLDF,

RESOLVE:

NOMEAR JEIDY PEREIRA DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de
Secretária de Divisão. CL-11. da Divisão de Orçamento e Finanças, da Diretoria de
Administraçãoo Finanças ds Segunda Secretaria.

Brasília. «TO de de 1995.

6""*T^

Processo tf 01383/94-CLDF

Diário n. r»m„. . Êf,r?ta ? AJ° d0 Presidente n° 771/95, de 1995, publicado noDiário daCâmara Legislativa do Distrito Federal de 24/02/95.

ONDE SE LÊ: REGINA CÉLIA RODRIGUES

LEIA-SE: REGINA CÉLIA RODRIGUES MACEDO

Brasília,1$de março de 1995

Deputai

Comunicados

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

A Diretoria de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas pela Resolução n° 034,
de 1991. nos lermos da Lei Federal n° 8.112/90, e tendo em vista requerimento!
concede aos candidatos abaixo relacionados, conforme Cargo/Categorias
Profissionais especificados, constantes do Processo n° 001383/94-CLDF,
prorrogação de prazo para a posse pelo período de 30 (trinta) dias a partir de
27/03/95.

NOME CAROO

Pi^i^J^NO^pos saHtot Uux^^de^Administraçâo
.M*R.°**ETe °* ÇÁsatjA i Souza Assistente Técnico
Clebbr Marcos de Toledo

Telma Oliveira Faria

Raquel Fernandes oe Melo
Nilson Batista Teixeira

Olavo Nanv Corsatto

Assistente Técnico

Assistente Legislativo

Assistente Legislativo
Agente de Apoio
Assessor Legislativo

CATEGORIA / ÁREA

Auxiliar de Administração
Desenhista Técnico

Técnico de Informática /
Programação

Técnico com Formação de
2» Grau

;Taqujgrafo
I Continuo

| Processo Legislativo

SEVTRrlsODrSOUSA OUVEKA

Diretor de Recursos Humanos

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

A Diretoria de Recursos Humanos da Clmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso das atribuições que lhe seo conferidas pela Resolução n» 034 de
1991, nos termos d. Lei Federal n« 8.112/90, e tendo em vista requerimento,
concede a RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR, Cargo
Assistente Técnico, Categoria Profissional Secretario, Processo n° 001383/94-
? ?f^V'°ga^° dC PtaZ° P'n "P0"* P*'0 ^críoào de 30 <**»«•) <««. • P»«irde 27/03/95. r

SEVERINO DE SOUSA OLIVEIRA
Diretor de Recursos Humanos
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SÍMBOLOS DE BRASÍLIA
BANDEIRA DE BRASÍLIA

Idealizada por Guilherme de Almeida,
autor do brasão,
abandeira foi oficializada em 26 de agosto de 1969.
Sobre fundo branco, simbolizando apaz,
um escudo quadrangular abriga a cruz de Brasília.
Overde e o amarelo do escudo traduzem a fidelidade
aos símbolos nacionais.

BRASÃO DE ARMAS DE BRASÍLIA

Criado pelo poeta e especialista emheráldica Guilherme de Almeida,
foi instituído em 12 de setembro de 1969.

Possui nocentro um escudo quadrangular com acruz de Brasília,
formada por quatro setas quepartem do centro

em direção aos quatro pontos cardeais, representando aherança indígena,
a rosa dos ventos e a ação centrífuga do poder.

Acima do escudo, uma coroa mural adaptada ao estilo dos pilotas da cidade;
abaixo, a divisa emlatim Venturis Ventas, "aos ventos que hão de vir".

O formato do brasão imita as colunas do Palácio da Arvorada, uma das imagens
marcantes de Brasília.

HINOS

HINO DE

BRASÍLIA

Letra: Geir Campos
Música: Neusa Pinho França Almeida

Todo o Brasil vibrou
e nova luz brilhou

quando Brasília fez maior a sua glória
com esperança e fé
era o gigante em pé,
vendo raiar outra aurora em sua história

Com Brasília no coração
epopéia surgir do chão
o candango sorri feliz
símbolo de força de um país!

Capital de um Brasil! audaz
bom na luta e melhor na paz
salve o povo que assim te quis
símbolo da força de um país!

Oficializado pelo Dec. n° 51.000 de 19/07/61.

BRASÍLIA,
CAPITAL DA

ESPERANÇA

Letra: Capitão Furtado
Música: Simão Neto

Em meio à terra virgem desbravada
na mais esplendorosa alvorada
feliz como um sorriso de criança
um sonho transformou-se em realidade
surgiu a mais fantástica cidade
"Brasília, capital da esperança".

Desperta o gigante brasileiro
desperta e proclama ao mundo inteiro
num brado de orgulho e confiança:
Nasceu a linda Brasília

a "capital da esperança".

A fibra dos heróicos bandeirantes
persiste nos humildes e gigantes
que provam com ardor sua pujança,
nesta obra de arrojo que é Brasília
Nós temos a oitavajnaravilha
"Brasília, capital da esperança".

Hino mais popular e mais interpretado.
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SÍMBOLOS DE BRASÍLIA

BANDEIRA

Idealizada por
Guilherme de Almeida,
autor do brasão,
a bandeira foi oficializada

em 26 de agosto de 1969.
Sobre fundo branco, simbolizando a paz,
um escudo quadrangular
abriga a cruz de Brasília.
O verde e o amarelo do escudo

traduzem a fidelidade

aos símbolos nacionais.

BRASÃO

DE ARMAS

Criado pelo poeta e especialista em heráldica
Guilherme de Almeida,
foi instituído em 12 de setembro de 1969.

Possui no centro um escudo quadrangular com a cruz
de Brasília, formada por quatro setas que partem
do centro em direção aos quatro pontos cardeais,
representando a herança indígena,
a rosa dos ventos e a ação centrífuga do poder.
Acima do escudo, uma coroa mural
adaptada ao estilo dos pilotis da cidade;
abaixo, a divisa em latim Venturis Ventis,
"aos ventos que hão de vir".
O formato do brasão imita as colunas do Palácio

da Alvorada, uma das imagens marcantes de Brasília.

Composição da Câmara Legislativa do Distrito Federal

MESA DIRETORA E

COMISSÕES TÉCNICAS

VIESA DIRETORA

Presidente

GERALDO MAGELA- PT

Vice-presidente
JOSÉ EDMAR - PSDB

1" Secretário

MANOEL DE ANDRADE - PP

2° Secretário

EDIMAR PIRENEUS - PP

3* Secretário

PENIEL PACHECO - PTB

Suplente* da Mesa
CLÁUDIO MONTEIRO - PPS
DANIEL MARQUES - PP

I - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
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Presidente
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Deputados titulares
BENÍCIO TAVARES - PP
CLÁUDIO MONTEIRO - PPS
JOÃO DE DEUS - PDT
LUIZ ESTEVÃO - PP
MARCO LIMA-PT

MARIA JOSÉ (MANINHA) - PT
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Deputados suplentes
.ADÃO XAVIER-PFL
ANTÔNIOJOSÉ (CAFU) - PT
EDIMAR PIRENEUS - PP
LÚCIA CARVALHO - PT
MANOEL DE ANDRADE - PP

ODILON AIRES - PMDB
RODRIGO ROLLEMBERG - PSB

II - COMISSÃO DE ECONOMIA,
ORÇAMENTO E FINANÇAS

Presidente

ZÉRAMALHO-PDT

Vice-presidente
ADÃO XAVIER- PFL

Deputados titulares
ADÃO XAVIER- PFL
DANIEL MARQUES - PP
LÚCIA CARVALHO - PT

ODILON AIRES - PMDB
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TADEU FILIPPELLI - PP

ZÉRAMALHO-PDT

Deputados suplentes
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JOÃO DE DEUS - PDT
JORGECAUHY-PP

LUIZ ESTEVÃO - PP
MIQUÉIAS PAZ - PCdo B
MARCOS ARRUDA - PSDB

MARIA JOSÉ(MANINHA) - PT

III - COMISSÃO DE ASSUNTOS
SOCIAIS
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JORGECAUHY-PP

Vice-presidente
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Deputados titulares
.ANTÔNIO JOSÉ (CAFU) - PT
EDIMAR PIRENEUS - PP

JORGE CAUHY-PP

MARCOS ARRUDA - PSDB

MANOEL DE ANDRADE - PP

MIQUÉIAS PAZ- PC do B
PENIEL PACHECO - PTB

Deputados suplentes
CÉSAR LACERDA - PRN
CLÁUDIO MONTEIRO - PPS
DANIEL MARQUES - PP
MARCO LIMA-PT

TADEU FILIPPELLI-PP

ZÉRAMALHO-PDT

IV - COMISSÃO DE DEFESA DOS

DIREITOS HUMANOS E DA
CIDADANIA

Presidente

MARCO LIMA-PT

Vice-presidente
CÉSAR LACERDA - PRN

Deputados titulares
CÉSAR LACERDA-PRN
LÚCIA CARVALHO - PT
LUIZ ESTEVÃO - PP
MARCO LIMA-PT

MIQUÉIAS PAZ- PC do B
TADEU FILIPPELLI - PP

ZÉRAMALHO-PDT

Deputados suplentes
ANTÔNIO JOSÉ (CAFU) - PT
EDIMAR PIRENEUS - PP

JOÃO DE DEUS - PDT
JORGECAUHY-PP

MARIAJOSÉ (MANINHA) - PT
RENATO RAINHA-PL

RODRIGO ROLLEMBERG - PSB
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